
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
Procuradoria Municipal 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 	-   E/2019. 

DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA 
PERMUTA, PELO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LA FÁ IE TE, COM LEGNAR 
MARTINS DE AZEVEDO,  FÁBRÍCIO DA SILVA 
AGOSTINHO E OUTROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou, 

Art. l' - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens 
especiais para bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município localizados 
nos Bairros Santo Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São Lucas, nesta cidade, 
com as seguintes descrições e confrontações: 

1 - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo 
Agostinho, de no 01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 244,64 m2  
(duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) com as 
medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula imobiliária M 
17.574, livro 2-BM, folhas 17.574, do 1° oficio de imóveis desta comarca. 

II - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 
Santo Agostinho, de n° 02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 
250,00 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), com as medidas, divisas, limites 
e confrontações constantes da matrícula imobiliária M-17.575, livro 2-BM, folhas 
17.575, do 1° oficio de imóveis desta comarca. 

III - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 
Novo Horizonte Extensão, de n° 18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com área 
de 278,98 m2  (duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados), 
medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.104, livro 
2-CH, do 10  oficio de imóveis desta comarca. 

IV - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 
Novo Horizonte Extensão, de n° 19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), com área 
de 285,66 m2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), 
medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.105, livro 
2-CH, do l oficio de imóveis desta comarca. 

V - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São 
Lucas, de n° 04 (quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 m2  (trezentos 
e quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros quadrados), dividindo e 
confrontando: pela frente, numa extensão de 11,91 metros (onze metros e noventa e 
um centímetros), em reta/curva com a Rua 11; pelos fundos, numa extensão de 12 
metros (doze metros), com o lote de número 05 (cinco): pelo lado direito, numa 
extensão de 25,97 metros (vinte e cinco metros e noventa e cinco centímetros), em 
reta/curva, com a Rua 08 (oito): e , pelo lado esquerdo numa extensão de 27,00 
metros (vinte e sete metros), com o lote de ~roi (três): havido conforme 
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transcrição imobiliária devidamente registrada no cartório do 2° oficio de imóveis 
local, no livro número 2-BW, folhas 20.658, sob a matrícula número M-20.658. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 
permutar os imóveis de sua propriedade identificados no art. 1° desta Lei 
Complementar, conforme elencado abaixo: 

§1° - Imóveis localizados no Bairro Santo Agostinho, sendo: lote 
de n° 01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17574, com área de 244,64 m2  
(duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), e lote de 
n° 02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17.575, com área de 250,00 m2  
(duzentos e cinquenta metros quadrados), pelo imóvel de propriedade de Legnar 
Martins de Azevedo, localizado na Rua Marechal Floriano, n° 182, Bairro São 
Sebastião com registro sob a matrícula n° 928 (R.3-928) do livro n° 2 "C" do registro 
de imóveis do 2° oficio da comarca, com área de 293 m2  (duzentos e noventa e três 
metros quadrados, tendo 6,45 m2  (seis metros e quarenta e cinco centímetros de 
frente e fundos, por 44ms (quarenta e quatro metros) de comprimento, apenas 227,95 
m2  (duzentos e vinte e sete vírgula noventa e cinco metros quadrados). Caracterizada 
nos termos da planta planimétrica de responsabilidade do engenheiro Marcus 
Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/D, datada de 12/03/2019, e é assim delimitada 
no memorial descritivo: : a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja 
descrição se inicia no vértice Vi, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 
Vi segue até o vértice V2 no azimute de 162°27'43", na extensão de 0,46 m; Do 
vértice V2 segue até o vértice V3 no azimute de 163149'08", na extensão de 2,56 m; 
Do vértice V3 segue até o vértice V4 no azimute de 162°00'27", na extensão de 
3,57 m; Do vértice V4 segue até o vértice V5 no azimute de 252131'32", na 
extensão de 14,19 m; Do vértice V5 segue até o vértice V6 no azimute de 
251129'30", na extensão de 4,83 m; Do vértice V6 segue até o vértice V7 no 
azimute de 251°29'30", na extensão de 2,28 m; Do vértice V7 segue até o vértice 
V8 no azimute de 2530061 49", na extensão de 13,59 m; Do vértice V8 segue até o 
vértice V9 no azimute de 285052'41", na extensão de 0,42 m; Do vértice V9 segue 
até o vértice ViO no azimute de 343°56'01", na extensão de 5,79 m; Do vértice ViO 
segue até o vértice Vil no azimute de 337016'34", na extensão de 0,89 m; Do 
vértice Vii segue até o vértice V12 no azimute de 87117'44", na extensão de 1,87 
m; Do vértice V12 segue até o vértice V13 no azimute de 72042'14", na extensão de 
13,92 m; Do vértice V13 segue até o vértice V14 no azimute de 72013'39", na 
extensão de 12,57 m; Finalmente do vértice V14 segue até o vértice Vi, (início da 
descrição), no azimute de 7102728,  na extensão de 6,91 m, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 227,95 m2  e um perímetro de 
83,85 m. Com  as seguintes confrontações: Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por 
divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V2 
ao vértice V3 limita-se por divisa com Portão, confrontando com Rua Marechal 
Floriano Peixoto; Do vértice V3 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V4 ao vértice V8 
limita-se por divisa com Muro, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana 
Eliza Silva Agostinho; Do vértice V8-vrÍtCV1 1 limita-se por divisa com 
Talude, confrontando com Rio Banane,i(as; Do vértie Vil ao vértice V12 limita-se 
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por divisa com Divisa, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; Finalmente-do 
vértice V12 ao vértice Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando com Hotel 
Nsa Sra Aparecida; 

§2° - Imóveis localizados no Bairro Novo Horizonte Extensão, 
sendo: lote de n° 18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.104, com 
área de 278,98 m2  (duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados) 
e lote de n° 19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.105, com área 
de 285,66 m2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados) e 
no Bairro São Lucas, lote de n° 04 (quatro), da quadra 08 (oito), registro M-20.658, 
com área de 343,58 m2  (trezentos e quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros 
quadrados) por parte do imóvel de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana 
Eliza Silva Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento 

' 	Silva, localizado na Rua Marechal Floriano, n° 188, Bairro São Sebastião, com 
registro sob a matrícula n° 888 (R.14-888) do livro n° 2 "B" do registro de imóveis 
do 2° oficio da comarca, "constituído de casa residencial, com suas dependências e 
instalações e bem assim o seu respectivo lote de terreno que mede no seu todo 8m de 
largura por 30m de comprimento, ou sejam 240m2 (duzentos e quarenta metros 
quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, com a Rua Marechal Floriano 
Peixoto; pelo lado direito, com Eli Cássio Trajano; pelo lado esquerdo, com Celina 
Cardoso Goulart; e pelos fundos com o Rio Bananeiras.", sendo apenas 123,28 m2  
(cento e vinte três vírgula vinte e oito metros quadrados) de área de terreno a ser 
decotada da matrícula n° 888 (R.14-888) do livro n° 2 "B" do registro de imóveis do 
2° oficio da comarca, e respectivas benfeitorias com área construída de 76,38 m2  
(setenta e seis vírgula trinta e oito metros quadrados). Caracterizadas, 
respectivamente, nos termos da planta planimétrica de responsabilidade do 
engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/D, datada de 12/03/2019, e 
é assim delimitada no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa como 
segue: Do vértice V4 segue até o vértice V15 no azimute de 162100'27", na 
extensão de 3,42 m; Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 
251127'28", na extensão de 6,80 m; Do vértice V16 segue até o vértice V17 no 
azimute de 252013'39", na extensão de 12,68 m; Do vértice V17 segue até o vértice 
V18 no azimute de 252042'14", na extensão de 9,54 m; Do vértice V18 segue até o 
vértice V19 no azimute de 252042'11", na extensão de 5,70 m; Do vértice V19 
segue até o vértice V20 no azimute de 265000'17", na extensão de 0,30 m; Do 
vértice V20 segue até o vértice V8 no azimute de 343156'01", na extensão de 3,51 
m; Do vértice V8 segue até o vértice V7 no azimute de 73106'49", na extensão de 
13,59 m; Do vértice V7 segue até o vértice V6 no azimute de 71029'30", na 
extensão de 2,28 m; Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71129'30", 
na extensão de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da 
descrição), no azimute de 72031'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 123,280 m2  e um perímetro de 
76,84 m. Com  as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice ViS limita-se 
por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice 
ViS ao vértice V20 limita-se por divisa com Divisa, contando  com Fabrício da 
Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértic V'0 ao vértice V8 limita-se 
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por divisa com Talude, confrontando com Rio Bananeiras; Finalmente do vértice V 
ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Leignar Martins-de— 
Azevedo; 

Bem como, das respectivas benfeitorias, delimitadas no memorial 
descritivo: a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 
vértice V4, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice V4 segue até o 
vértice V15 no azimute de 162100'27", na extensão de 3,42 m; Do vértice V15 
segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; Do 
vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252113'39", na extensão de 
12,68 m; Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252042'14", na 
extensão de 9,54 m; Do vértice V18 segue até o vértice V21 no azimute de 
343056101", na extensão de 0,26 m; Do vértice V21 segue até o vértice V22 no 
azimute de 71153'47", na extensão de 6,70 m; Do vértice V22 segue até o vértice 
V23 no azimute de 341°53'47", na extensão de 1,80 m; Do vértice V23 segue até o 
vértice V24 no azimute de 71153'47", na extensão de 3,30 m; Do vértice V24 segue 
até o vértice V6 no azimute de 341029'30", na extensão de 1,33 m; Do vértice V6 
segue até o vértice V5 no azimute de 71029'30", na extensão de 4,83 m; Finalmente 
do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 72031'32", 
na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma 
área de 76,38 m2  e um perímetro de 64,85 m. Com  as seguintes confrontações: Do 
vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua 
Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V18 limita-se por divisa com 
Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 
Do vértice V18 ao vértice V6 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Finalmente do vértice V6 
ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Leignar Martins de 
Azevedo; 

Art. 3 — Os imóveis municipais objetos da permuta e identificados no 
art. 1" desta Lei Complementar foram avaliados pela comissão de avaliação de bens 
imóveis do município, nomeada pela portaria n° 315/2017, sendo o lote descrito no 
inciso 1 do art. 1° avaliado em R$92.965,65 (noventa e dois mil novecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), e o lote descrito no inciso II do 
art. 10  avaliado em R$93.452,50 (noventa e três quatrocentos e cinquenta e dois mil e 
cinquenta centavos), e o lote descrito no inciso III do art. 10  avaliado em 
R$79.453,50 (setenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos), e o lote descrito no inciso IV do art. l avaliado em R$81.185,08 (oitenta 
e um mil, cento e oitenta e cinco reais e oito centavos), e o lote descrito no inciso V 
do art. l avaliado em R$67.815,82 (sessenta e sete mil oitocentos e quinze reais e 
oitenta e dois centavos), conforme relatórios de avaliações que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei Complementar. 

Art. 4 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n° 182, Bairro 
São Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, objeto da 
desapropriação e permuta, foi avaliado pela ai  -sma comissão em R$200.993,00 
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(duzentos mil novecentos e noventa e três mil reais), conforme relatório de avalia 
que fica fazendo parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 5 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n° 188, Bairro 
São Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva 
Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, objeto da 
desapropriação e permuta, foi avaliado pela mesma comissão em R$110.467,00 
(cento e dez mil quatrocentos e sessenta e sete reais) referente a área do terreno e 
R$82.056,00 (oitenta e dois mil e cinquenta e seis reais) referente a construções, 
totalizando R$ 192.523,00 (cento e noventa e dois quinhentos e vinte e três reais), 
conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar. 

Art. 6 - A permuta, objeto desta Lei Complementar, destina-se ao 
cumprimento do disposto no Decreto n° 491, de 19 de setembro de 2019, que 
declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis de propriedade de 
Legnar Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e outros, sitos à Rua 
Marechal Floriano, Bairro São Sebastião, destinados ao prolongamento e ligação da 
Rua Comendador Nemézio até essa via, quitando assim a desapropriação. 

Art. 7 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz 
um montante de R$14.574,85 (quatorze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos), no que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal 
Floriano, n° 182, Bairro São Sebastião de propriedade de Legnar Martins de 
Azevedo, será pago, pelo Município, no ato da escritura. 

Art. 8 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz 
um montante de R$35.930,40 (trinta e cinco novecentos e trinta mii'reais. e quarenta 
centavos), no que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriao,n° 188, 
Bairro São Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza 
Silva Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, 
toma em favor do Município a qual que será restituída aos cofres públicos, em 
parcela única até a data da escritura, e antes da assinatura desta. 

Art. 9 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, com as 
escrituras públicas e registros imobiliários correrão por conta do Município de 
Conselheiro Lafaiete, face o caráter indenizatório da desapropriação e serão, levadas 
a débitos de dotação própria do orçamento vigente, que poderá ser suplementada com 
o valor da toma. 

Art. 10 - Os permutantes ficam isentos do imposto relativo ao imposto 
de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI até o valor das respectivas indenizações, 
conforme apurado pelos competentes laudos. 

Art. 11 - Integram a presente Lei os memoriais descritivos e 
levantamentos topográficos. 
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Art. 12 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro de 2019. 

Antônio': Reis Chagas 
Procurador Municipal 

À Procuradoria do !egislativo 

	i'7O fiS 

À Comisso de LegiOÇÃO, Justiça 
e Redação para Parecer. 

RO  40  
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A Comissão de EcOaom4$ Finanças, 
Tributação e Orçsieantos para Parecer. 
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JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro de 2019. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

O Município de Conselheiro Lafaiete, por meio do Decreto Municipal n° 491, de 
19 de setembro de 2019, declarou de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, áreas com testada à Rua Marechal Floriano, 
Bairro São Sebastião, imprescindíveis ao prolongamento da Rua Comendador Nemézio 
até interligação com essa, possibilitando assim a criação de mais uma via de acesso à 
viabilizar fluidez no trânsito de veículos e segurança de pedestres, objetivando melhoria 
na mobilidade urbana, notadamente nas áreas de maior fluxo, implementando vias 
alternativas, conforme justificado nos termos do decreto que segue anexo. 

O Projeto de Lei Complementar que ora submetemos à soberana deliberação do 
Legislativo Municipal tem por objetivo permutar, com os titulares dos imóveis ao qual 
recai a desapropriação, para viabilizar o projeto do prolongamento da via, parte ou total 
de suas propriedades particulares com lotes do Município. 

Quanto a conveniência da permuta tem-se amparo diante das dificuldades 
financeiras do Município, sendo que após a análise de situações buscadas para a solução 
do assunto o Município encontrou a condição mais favorável ao interesse público 
aquela que possibilita a permuta, tendo a proposta de avaliação de imóveis que 
apresenta "torna" de R$35.930,40 (trinta e cinco novecentos e trinta mil reais e quarenta 
centavos), em favor do erário público a que preserva a municipalidade e possibilita a 
quitação referente a diferença de um dos imóveis, bem como investimento em obras de 
melhorias na região. 

Tendo em vista que a desapropriação é um dos atos mais emblemáticos da 
efetivação do princípio da preponderância dos interesses públicos sobre o privado, a 
consumação da desapropriação deve se dar de modo a deixar os particulares livres de 
qualquer dano ou prejuízo. Sendo que a permuta se destina a indenização ao valor 
correspondente ao preço do bem, estritamente atrelado a seu valor de mercado, não 
havendo indenização para incluir, além do preço de mercado do bem desapropriado, 
outras despesas decorrentes da intervenção, inclusive as cartorárias e de registro. 

Referidos institutos, seja pela natureza e efeitos jurídicos, é de ser interpretado 
como sendo totalmente inadequada sua caracterização como uma operação de"compra 
e venda", tendo em vista a compulsoriedade do institio-4adesapropriação. 
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Considerando o interesse público, ora em prioridade, a possibilidade de 
disponibilidade de área, por meio da permuta, com descrição que atende a conveniência 
em evidência propomos o anexo projeto. 

Considerando o interesse público se faz necessário a desafetação dos terrenos de 
propriedade do Município e permuta visando a resolução da desapropriação de maneira 
amigável. 

As despesas decorrentes desta Lei são despesas correntes de caráter continuado 
já previstas no orçamento vigente. 

Assim, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação, discussão e esperamos a 
aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração 
a toda Edilidade. 

Mário Má cus Leão Dutra 
Prefe ..- sal 

rovado em ________ DISCUSSãO e Votação 

COffi 

	

	 ____ _______votos a favor, _ __ - 
contra e 

 
abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em ________________de 20.. 
_.— 

__.-_-- 

pr esidente 
	 secretário 

EL'-  DiSCU5° e Votação 

	

rOvadO em 	 - 	Ofltt5 e 

4 	votos a favor. 
com  

s. —a 	LppIE 

	

CM PRA MU 	
DE ON 

Em 
Ssc 

ente 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 	• TE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro 

Oficio n2: 285/2019/PMCL/PROC 

Ref.- Projeto de Lei Complementar 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar n° 	E/2019 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com cordial cumprimento venho através deste encaminhar o seguinte Projeto de Lei 

para apreciação, discussão e votação, qual seja: 

DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CONDIÇÃO 
ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA PERMUTA, PELO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, COM LEGNAR 
MARTINS DE AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA 
AGOSTINHO E OUTROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Renovamos reconhecimentos de elevada estima e distinta consideração. 

C a
ia

 Munic
ipal  d e Conselh eiro L afaiete-P1  

Atenciosamente, 

/à- 
P 

/r 

JséAntônIohReis Chagas 
Procurador Municipal 

Exm° Senhor Washington Fernando Bandeira 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria no. 1.052/2019, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualjzar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

0031 

A qual nos foi requerida pelo Sr. Luiz Carlos Carvalho Dutra, através do Oficio N° 113/19 - 

Patrimônio. Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parârnetros 

> Objeto da avaliação 

o Lote n° 01 - Quadra 27 - Bairro Santo Agostinho - Área de 244,64m2  

o Lote n° 02 - Quadra 27— Bairro Santo Agostinho - Área de 250,00m2  

o 

> Finalidade do laudo 

o Levantamento patrimonial; 

Objetivo da avaliação 

o Determinação dos valores de mercado; 

> Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de Mercado", 

com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / inferência 

estatística, conforme recomenda allorina Técnica da ABNT —NBR 14.653, partes 1 e 2. O 

uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto avaliando, tomando 

como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as diferenças que por 

ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO IIAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - SISTEMA 

DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 

> Especificação da avaliação 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 

mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 

admitido para a rejeição da hipótese 

nula do modelo através do teste F de 

Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 15 

Grau de Fundamentação do Laudo: 	11 

Descrição Grau de Pracisão 

(5 

III 

30%) (5 

II 

40%) (:5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 

torno do valor central de estimativa 

X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y = 1/(09006256+ -09497996 * 1/Xi + -09000318 * X2) 

2 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAYAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

X1  = Área 
X2  = Topografia 
Y = Valor Unitário 

N° Quadra Lote N° Topografia Área do lote Valor unitário 

01 27 01 Plana: 5 244,64m2  R$ 380,01 

02 27 02 Plana: 5 250,00m2  R$ 373,81 

Valor Unitário x Área do lote 

N° Quadra Lote N° Valor unitário Área do lote Valor encontrado 

01 27 01 R$ 380,01 244,64m2  R$ 92.965,65 

02 27 02 R$ 373,81 250,00m2  R$ 93.452,50 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não varie 

mais de 1% do valor encontrado; 

Logo os valores são de: 

qp Quadra Lote N° Valor encontrado 

01 27 01 R$ 92.965,65 (noventa e dois mil,novecentos e sessenta e cinco 

reais e sessenta e cinco centavos 

02 27 02 R$ 93.452,50 (noventa e três mul,quatrocentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

3 



GOVERNO DO MUNI CípIo DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DEA VALIA ÇÃO DE BENS 

j 	 IMÓVEIS 
PORTAR-IA N°. 1.05212019 

CON 

'T 

Conselheiro Lafaiete, 13 de setembro de 2019. 

Antonio Batista Ferreira Pereira 

Ii 

Dejse Lúcia Polinário da Silva 

'sj Emaimuelie Canuto Jeroniino 

1 

Maurício José 

Rogério Luiz Chaves Costa 

A presente avaliação consiste em 04 (quatro) páginas e 02 (duas) vias. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1.052/2019, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

A qual i;os foi requerida pelo Sr. Luiz Carlos Carvalho Dutra, através do Ofício N° 183/18 - 

Patrimônio. Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria 1n. loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parâmetros: 

Objeto da avaliação 

o Lotes 	no 	bairro 	Novo 	Horizonte' 	e 	Novo 

Horizonte - Extensão 

Finalidade do laudo 

o Solictaçãc do Departamento Municipal de Patrimônio; 

» Objetivo da avaliação 

o Solicitação do Departamento Municipal de Patrimônio; 

- Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

1)ingnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e' 

baixa liquidez; 

Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de Mercado-, 

com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / inFerência 

estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT- N 13 14.653, partes 1 r, 2. O 

uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto avaliando, tomando 

como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as diferenças que por 

ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG -SISTEMA 

DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 



    

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

Y = Valor Total 

Logo o valor estimado, poderá ser de: 

Novo Horizonte 

N° Arca Total Frente Valor Unitário Valor Total 

Lote 02- 

Quadra 12 263,31m2  14,58 m2  R$: 284,80 R$: 74.990,68 

Lote 18- 

Quadra 12 257,53m2  10,00 m2  R$: 284,80 
R$: 73.344,54 

Lote 17- 

Quadra 12 250,00m2  10,00m2  R$: 284,80 
R$: 71 ,200,0() 

Lote4- 

Quaua 12 275,00m2  11,00 n12  R$ 284,80 
R$: 78.320,0() 

LoLeO8 

Quadra 12 275,0011-12  1.1,00 M2 
. 	 R$: 284,80 

R$: 78.320,00 

Lote 07 

Quadra 12 275,00m` 1 1,00 m2  R$: 284,80 
R$:78.320,0() 

Lote 12- 

Quadra 12 2,00n12  10,00 rn2  R$: 284,80 
R$: 74.048,00 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. .1.05212019 

Novo Horizonte - Extensão 

No Área Total Frente Valor Unitário Valor Total 

Lote li - 
Quadra 13 299,81m2  10,00 rn2  R$: 284,80 R$: 85.385,88 

Lote 12— 

Quadra 13 299,82m2  10,00 rn2  R$: 284,80 R$: 85.388,73 

Lote 13 - 
Quadra 13 279,11rn2  10,00rn2  R$: 284,80 R$: 79.490,52 

Lote 14- 

Quadra 13 300,92m2  15,00 rn2  R$: 284,80 R$: 85.702,0 1.  

Lote 01— 

Quadra 27 300,00rn2  10,00 m2 R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 02— 

Quadra 27 300,00m2  10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 03— 

Quadra 27 30()0ni2  10,0() m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

'ote Í)4-

Qua'ra 27 300,00m2  10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

t.otc 05..., 

• Quadra 27 300,00rn2  10,00 rn2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 06— 

Quadra 27 300...00m2  10,00 n12  R$: 284,8() R$: 85.440.00 
/1 
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• Lote 07-

Quadra 27 300,00m2  10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 08- 

Quadra 27 339,40m2  22,83 rn2  R$: 284,80 R$: 96.661,12 

Lote 09- 

Quadra 27 248,10rn2  22,25 rn2  R$: 284,80 R$: 70.658,88 

Lote 10- 

Quadra 27 296,10m2  10,00 rn2  R$: 284,80 R$: 84.329,28 

Lote 11-

Quadra 27 300,001n2  10,00 rn2 R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 12-

Quadra 27 300,00m2  10,00 rn2 R$: 284,80 R$: 85.440,00 

lote 13- 

Quadra 27 300,001n2  10,00 1112 R$: 284,80 • R$: 85.440,00 

Lote 14-

Quadra 27 300,00m2  10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 15- 

Quadra 27 300,00m2  10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 16- 

Quadra 27 300,00rn- 10,00 m2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 

Lote 17- 

Quadra 27 30XL00ni2  10,00 rn2  R$: 284,80 R$: 85.440,00 
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Lote 01— 

Quadra 28 310,19m2 14,49 m2 R$: 284,80. . R$:88.342,11 

Lote 02— 

Quadra 28 335,65m2 11 ,00M2 R$: 284,80 R$: 95.595,96 

Lote 03— 

Quadra 28 286,00rn2 11,00 m2 . R$: 284,80 R$: 81.452,80 

Lote 04-- 

Quadra 28 286,00m2 11,00 m2 R$: 284,80 R$: 81.452,80 

Gi~ 05— 

Quadra 28 286,00rn2 11,00 m2 R$: 284,80 R$: 81.452,80 

Lote 06— 

Quadra 28 286,00m2 11,00 m2 R$: 284,80 R$: 81.452,80 

- Lote 07-- 

Quadra 28 3 11,00 rn2 R$: 284,80 R$: 90.048,06 

Lote 08— 

Quadra 28 337,41m. 2 15,54 rn2 . R$: 284,80 R$: 96.094,36 

iote 09-- 

Quadra 28 

L 	
339,90m 11,00 m2 R$: 284,80 R$: 96.803,52 

Lote 1 0-- 

)uidra 28 

QuaLr1 2 

3:7.70m 

! 

11,00 m2 R$: 284,80 R$: 96.176,96 

11,00 m2 R$: 284,80 R$: 95.550,40 
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Lote 12- 

Quadra 28 333,30m2  11,00 m2  R$:284,80. R$: 94.923,84 

Lote 13- 

Quadra 28 331,10m2  11,00 rn2  R$: 284,8() R$: 94.297,28 

Lote 14- 

Quadra 28 328,90m2  11,00 m2 . R$: 284,S0 R$: 93.670,72 

Lote 15- 

Quadra 28 326,70,112 11,00 rn2  R$: 284,80 R$: 93.044,16 

Lote 16- 

Quadra 28 441,82m2  11,00 rn2  R$: 284,80 R$: 125.830,33 

Lote 17- 

Quadra 28 363,20m2 11,00 m2  R$: 284,80 R$: 103.439,36 

Lote 18- 

Quadra 28 278,98m2  11,00 rn2  R$: 284,80 R$: 79.453,50 

Lote 19- 

Quadra 28 

--- .... 
20- 

('uadra 2 

.o1e 21- 

1 

285,06rn.2  15,00 rn2  R$: 284,80 R$: 81.185,08 

3O0,3rn 20,98,112 R$: 284,80 R$: 85.704,86 

12,96rn2  R$: 284,80 R$: 77.1 18.L4 

Lote 22- 

Quaaa 26 

Lote 23-- 

Quadra 28 

29792m 12,00 m2  R$: 284,80' R$: 84.847,61 

312,99m2  11,001112  R$: 284,80 R$: 89. 139,55 



Arôni eira 
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Lote 24— 

Quadra 28 351,15m2  11,00 rn2  R$: 284,80 R$: 100.007,52 

Lote 25— 

Quadra 28 389,81m2  11,00 m2  R$: 284,80 R$: 111.0 17,88 

Lote 26— 

Quadra 28 351,75m2  21,12 rn2  R$: 284,80 R$: l00.178,4() 

Lote 27— 

Quadra 28 334,50rn2  21,12m2  R$: 284,80 R$: 95.265,60 

Conselheiro Lafaicte, 07 de Maio de 2019. 

y 

Deise Lúcia Apolinária da Silva 

• 	rnannuelle Canuto Jeronimo 

fl k 
J\iaurício José da' Sa 

Rogério Luiz Chaves Costa 

o 	A presente avaliação consiste em 08 (oito) páginas e 02 (duas) vias. 
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Relatório Completo 

MODELO: AVALIAÇÃO NOVO HORIZONTE E NOVO 
	

Data: 03/05/2019 

HORIZONTE - EXTENSÃO 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS 	 VARIÁVEIS 
Total da Amostra :15 	 Total 
Utilizados 	:15 	 Utilizadas 	: 3 
Outlier 	 : O 	 Grau Liberdade : 12 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dependente:  y 	 

COEFICIENTES 	 VARIAÇÃO 
Correlação 	:0,76474 Total : 39284,48309 
Determinação: 0,58482 - 	 esidual - 	:16310,09725 
Ajustado 	:0,51562 	- 	 Desvio Padrão : 36,86699 

F-SNEDECOR  . 	 D-WATSON 
F-Calculado : 8,45159 	 D-Calculado 	:1,95741 
Significância : <0,02000 	 Resultado Teste : Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % 	rão Pad 	% Modelo 

-lal 	68 	66 
-1,64a+1,64 	90 	100 
-1,96 a +1,96 	95 	100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y = -10,610014 + 87888,767632 * 1/Xi + 3,122263 * X2 

MODELO DE ESTIMATIVA— PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA 	 MODELO 
Média 	: 291,63 	 Coefic. Aderência 	: 0,58482 
Variação Total : 39284,48 	- 	- _Variaçã9ReduI 	:16310,10 
Variância 	: 2618,97 	 Variância 	 :1359,17 
Desvio Padrão : 51,18 	 . 	 Desvio Padrão 	: 36,87 



TECSYS 
&NGP4HAflI 

-f 

Distribuiçêo de Freqüência 
0,4-

0,35-

0,3-

.025-

0,2 

0,15-

0,1-

0,05 

-1,39 a -0,92 	-0,4590,02 0,50&0,97 

    

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 

o 

o 
o 
l) 
o 

380.... 

360... 

340.... -  

320.... 

300............ 

280.............. 

260 

240- 

220- 

-.. t.--.---.----- 
-- 

• r 

1 	 

. 

220 
	

240 	260 	280 	300 	320 	340 	360 	380 	400 	420 
Valores Observados 

Histograma de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

- 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 
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200 220 240 260 	280 
- 

300 	320 	340 	360 	350 	400 
Unitário 

      



csYs 
NGÉNHARtA 

Uritrio = f( Frente) 

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

X1  Área total 
Área total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 240,00 a 489,22 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: -6,04 % na estimativa 

o  400 
,03  350 

300 

250 

UniLírio = f( Áree totel) 

300 	400 
Área total 

X2 Frente 
Frente do imóvel para via pública mais importante, em m; 
Tipo: Quantitativa 	 o 320 

Amplitude: 10,00 a 24,00 	
3QQ 

Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 1,53% na estimativa 	 280- 

10 	15 	20 
Frente 

Y Unitário 
Valor unitário do imóvel, em R$/m2; 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 216,21 a 416,66 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL Escala T-Student Significância Determ. Ajustado 
Linear Calculado (Soma das Cauda) (Padrão = 0,51562) 

Xi Área total 1/x 4,03 0,17 -0,05325 

X2 Frente x 1,16 26,84 0,50271 



 

Relatório Completo 

  

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VAR ÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZSUPERIOR. -PARCIAIS 
• MATRIZ INFERIOR - ISOLADAS 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.05212019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1.052/2019, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

AVJVLIÀCÃO 13O  

A qual nos foi requerida pelo Patrimônio Oficio N° 102/19 —Departamento de Patrimônio 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parâmetros: 

> Objeto da avaliação 

Solicita avaliação Quadra 5 - lote n°s. 1 a 5 e 11 a 18, Quadra 6 - Lote n° 1 e Quadra 8 - lote n°s. 

1 a 4 e 17 a 33 no Bairro São Lucas 

> Finalidade do laudo 

> Solicitação do Departamento de Patrimônio 

> Objetivo da avaliação 

> Solicitação do Departamento de Patrimônio 

> Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - 

SISTEMA DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 	 - 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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> Especificação da avaliação 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 
admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 
teste F de Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 12 

Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

(5 

III 

30%) (5 

II 

40%) (5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 

torno do valor central de estimativa 
X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y = -584,510012 + 4,051297 * X1  + 122,541241 * In (X2 ) 

Xi = Frente 
X2  = Área total 
Y = Unitário 

2 
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Descrição Área Valor unitário Valor Total 

Quadra 5 lote 1 430,91 m2  197,38 R$85.053,02 

Quadra 5 lote 2 268,25m2  197,38 R$52.947,19 

Quadra 5 lote 3 264,21 m2  197,38 R$ 52.149,77 

Quadra 5 lote 4 288,51 197,38 R$56.946,10 

Quadra 5 lote 5 315,10 197,38 R$62.194,44 

Quadra 5 lote 11 282,46 197,38 R$55.751,95 

Quadra 5 lote 12 280,89 197,38 R$55.442,07 

Quadra 5 lote 13 387,93 197,38 R$76.569,62 

Quadra 5 lote l4 437,45 197,38 R$86.343,88 

Quadra 5 lote 15 453,27 197,38 R$89.466,43 

Quadra 5 lote 16 470,89 197,38 R$92.944,27 

Quadra s lote l7 332,43 197,38 R$65.615,03 

Quadra 5 lote l8 256,14 197,38 R$50.556,91 

Quadra 6 lote 1 444,70 197,38 R$ 87.774,89 

Quadra 8 lote l 343,58 197,38 R$67.815,82 

Quadra 8 lote 2 324 197,38 R$ 63.951,12 

Quadra 8 lote 3 324 197,38 R$63.951,12 

Quadra 8 lote 4 343,58 197,38 R$ 67.815,82 

Quadra 8 lote 17 441,42 197,38 R$ 87.127,48 

Quadra 8 lote 18 268,92 197,38 R$ 53.079,43 

Quadra 8 lote l9 345,14 197,38 R$68.123,73 

Quadra 8 lote 20 362,79 197,38 R$71.607,49 

3 
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Quadra 8 lote 21 340,62 197,38 R$67.231,58 

Quadra 8 lote 22 300 197,38 R$59.214,00 

Quadra 8 lote 23 300 197,38 R$59.214,00 

Quadra 8 lote 24 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 25 300 197,38 R$59.214,00 

Quadra 8 lote 26 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 27 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 28 300 197,38 R$59.214,00 

Quadra 8 lote 29 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 30 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 3l 300 197,38 R$59.214,00 

Quadra 8 lote 32 300 197,38 R$ 59.214,00 

Quadra 8 lote 33 300 197,38 R$ 59.214,00 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 2.291.027,16 (dois milhões e duzentos e noventa e 

um mil e vinte e sete reais e dezesseis centavos). 
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Conselheiro Lafaiete, 24 de junho de 2019. 

AntônitjstFerraJaereita 

RcctJc4 1V. cL eer.p 
Rafaela Nogueira de Campos 

 

Jéàijê4 Emannuelle Canuto Jeronimo 

/. 
Rafae1a Josian& daí Silva 

Rogério Luiz Chaves Costa 

o 	A presente avaliação consiste em 05 (cinco) páginas e 02 (duas) vias. 
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Relatório Completo 

MODELO: BAIRRO SÃO LUCAS 
	

Data: 19/06/2019 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra 15 Total : 	3 
Utilizados : 	12 Utilizadas : 	3 
Out!ier 1 Grau Liberdade : 	9 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dependente: y 

COEFICIENTES VARIAÇÃO 
Correlação : 0,86890 Total 17051,54909 
Determinação : 0,75498 Residual : 4177,91109 
Ajustado : 0,70054 Desvio Padrão : 21,54559 

F-SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado :13,86611 D-Calculado : 2,34968 
Significância : <0,01000 Resultado Teste : Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão % Modelo 

-lal 68 	91 
-1,64a+164 90 	91 
-1,96a+1,96 95 	91 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y= -584,510012 +4,051297*X1+  122,541241 * In(X2) 

MODELO DE ESTIMATIVA— PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA 	 MODELO 
Média 	:195,92 	 Coefic. Aderência 	: 0,75498 
Variação Total :17051,55 	 Variação Residual 	: 4177,91 
Variância 	:1420,96 	 Variância 	 : 464,21 
Desvio Padrão : 37,70 	 Desvio Padrão 	: 21,55 
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Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado)  

R
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P
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Valores Observados 

Histograma de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distribuição de Freqüência 

0,4 

0,35- 

0,3 

0,25 

0,2 

0,15 

0,1 

0,05 

o 
-092 a -0,35 
	

0,21 a 0,78 
	

1.35 ei .92 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 

o 

150 160 170 180 190 200 210 220 230 240 250 260 270 280 290 
Velar unitário 



Valor unitário f( Frente) 
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180 	 

	

10 	15 	20 
Frente 

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

X1  Frente 
Frente do imóvel para via pública mais importante, em m; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 10,00 a 23,94 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 2,86 % na estimativa 	 > 

X2 Área total 

Área total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 301,92 a 525,74 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: 3,62 % na estimativa 

o Valor unitário = f( Área total) 
'a 240 

220 

o 200 

180 

300 
	

400 
	

500 
Área total 

Y Valor unitário 

Tipo: Dependente 
Amplitude: 149,05 a 285,31 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL Escala T-Student Significância Determ. Ajustado 
Linear Calculado (Soma das Caudas) (Padrão = 0,70054) 

X1  Frente x 1,11 29,42 0,69334 

X2 Área total In(x) 1,38 20,12 0,67352 



Relatório Completo 

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VARIÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZ SUPERIOR - PARCIAIS 
MATRIZ INFERIOR -  ISOLADAS 
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ESCF17URA PúBLICA '- 	LI  

SIMPLES 

TERRAS DE MINAS EMPREENDIMENT29 
1 iDE' IL :1. (R :t OS E PARTICIPAÇOES L. TE):: 

C:Jfls. 	VjC) --- 
MUNICIPIO .t)E CONSELHEIRO LAFAIETE 

Vaiar fi c:al 	- 	,, 374. 38% 

SAIBAM 	cuan t.os 	o 	Presente 
:.,rer- umentcj de .. 	Fi-tUre pública de do=o ar otuite do 
:::.ens :imovos virem cue aos ',r -Lo e rnve 39 dias do mês  
•:cc ciopcpmbro de dois mii 	edoz (2010) nesta cli..RdO e 

1 cornr_: rJc Conselheivo Lf-iç-4-e 1,--e Gerais.  
Sar=rio. à Rua. Afonso Fone. urente mim Tabel •i' jo 

(lJ1Ucj Íu-ic.lc- 	compavoceram partos entro 5j justas  
contratadas,,/ saber:de um lado, como doadora,, a firma  

	

(J'iU'' 	EMPREENDIMENTOS 	IMOPÍ' '11FJu' 	E 
PAF.;TICIFç::Q,5 "LTDA, sodiecia neste cidade rua Afonso 
Fone. 	1175. 	loja 	06 	Contra. 	inscrita 
CNF «J /Ml" 05. $42.. 93/O001---83 	neste ato representada cor 
ooreur..dura bastante 	e era.. i_ucione Maria de Oliveira, 
:ra: loiro., 	eoite'ir-o, 	s:ec:r-star-j.a, 	cor....adore. 	da. 

	

- 	-: 	 C10042
Inesta  

.570.416-50, 
rua Afonso Pena 175 act3 206,, Centro. e 

outro lado, corno dorat -jo .. o MUNIC lEI O DE C:ONSE:LH:. IRO 
LAFAIETE. inscrito no CNF'3 /NF 19 718 3&:/0(:0i--5 ,, neste 
ato r-c,rosen+,rJQ rolo sr. Prefeito Municipal, o 
Milton de Carvalho Rd.cha ., brasileiro., casado, ac'i5Eado 

	

Inscrito na OÁB/'3 	osó ., :ic: 078,980, 8a3-87 ., residente 
nesta cidade rua Santa c-..lia.. 10, Bairro Campo Alegre,  
todos; r'oconhec:jrJog por mim Tebol:Le, a viste doas 
documentos apresentados. do rue dou fé. Pela  doadora por 
SOLa procurador. me -foi dito rue o srn1....or'a o possuidorade 

	

ocre situados nesta r...dada 	BAIRRO SANTO AGOSTINHO, a 
'saber •-- NA. QUADRA numero VINTE E: SET'r (27). casa seguintes 
lotesa i)- Luta identificado como  de numera lif' 1  

medindo e croa de duzentos e u ar rata e quatro metros o 
sessenta e euet.ro  decimotros quadrados (244,64m 2  ). com as 
medidas, divisas 	limites e em f ron taçoes cor'sten te's cia 
matricula 1rnobili4.- 	M-17.574. Livra n_Eati, 
:lo F'r- .jrrejro Oficio de imove.is  desta comarca, avaliado em 

3 ,21EL 48 	(treze 	mil duzentos o- dezoito reais o 
buaronta o oito centavos): 2) -« Lote identificado como' do 
numeno DOIS 	(02), ac.:11nclo a er'aze do 	--'-tos o ciripuenta 
ofatr'oa 

 
quadrados 	 1 .. 	crar as medidas. divisas!, 

90mitas confrontacoes 	constantes 	...e 	",otrz&.d - 
[mobiliaria M-17.575. 	 L'i,. fIs. 17.575. J_ 
::,,. ime':Lro Ofico da imo'.'eia de-ata comarca, avaliado em 
v513.509.10 (treze mil quinhentos 1  oito reais o ci. 

30 Late identificado corno cio numero TkE 
medindo a are-  do duzentos  - cinquEnta flr 

quadrados 	a .O ';caçp" a, 	com 	;'c. medidas. divisas,limites,  

=frontacoes o c -  eLerlc"lczs constantes da matricula 
imotiliaria l'-'j7 ' Livra 2-AM, 1 	 t ti  



'L 	( 	-• 

MG Ais 
i 	- '. r— 

r'  

Prame.iro Oficia 	 avaliado er 
WE50S.10, (t" -: 	.j qulr 1 c5 
r'znt r,s 	'a -  Ir t 	identificado crir jc' 0, n umero QUATRC  

medindo a ares cie duzentow e cinquenta t?troi: 
oed -edes (250.00m2), com as medidas. divisas,  iimites z 
conf!'-ertFtcçJee 	constantes 	da 	matricula 	imobi 1. 
M-17.577, Livro 2--}3M, fls. 17577,. do Primeiro Oficio  
[ moveis desta comarca, avaliado em R$13.509,10 treze mi! 
uinhentos 	e oito reais e dez. crer :.avos ) 	5 	Lote 

identificado cc:mc: dc numero CINCO 05) medindo e. arca dcc 
duzentos e cinquenta metros quadrados (250., oom : com as 
medidas. 	divisas, limites e cor' f r ontaç eu., constantes de 
T:3tI01Ç.rI...]5 	:imob:í.ii i-i.e. 11.17.578. 	Livro 2-911, fls. :1:570 
:tc: 	Frimcz'irc, O'f:icjc de [moveis desta comarca.. avaliado em 
'J 	L1uF lu (tieie--dil  ou1rhpr- tn_ e mito reais 'a 

centavos) 	)-• Lote identificado como do numero 991 
medindo a - aza. de duzentos e cinquenta metros 

quadrados ( 25.0 00m2  ) ., com as mcd idas divisas, limitas  e 
:c tro, tacoes 	constantes 	riu 	matricula 	imobiliaria  
M-17.579, Livra n_..pj fis. 17.579. dc:, Primeiro Oficio de 
irnovcis desta cmarc:e.., avaliado cm R$13.503.10 (traze mil 
riuinhentos e Jeito reais e dez centavos) 71-   Lote 
identificado coio de numero SETE(07) ., medindo e arca de 
duzentos e cmnuenta metros ouadrados :O.,OOm 	com as 
medirias, divisas. 1 im:ites e confrentaçorss constantes de 

- r 	e 	moe 1 	M-17.580 . 	 r, 2-8 	fis. 17580.  
r1 Primeira Oficia de imaveis desta comarca, avali ado em 
13 508 10 ( treze rn:ii quinhentos e cito reais e dez 

centavos) 	0- Lote identificado como de numero DITO 
('8), medindo e arca de duzentos e cinquenta metrQE I  

quadrados (250,00m2), com as medidas. divisas.. limites,  

	

' enrurcrconstantes 	da 	matricula 	i iii iaria  
M-17.591. Livro 	• fls. 17581 cto Primeiro Oficio ja 
Emcvrzc:.s desta comarca avaliado em R$13.509,10 t..EZE mil 
quinhentos, e oito rpaic e dez centavos)  
identificado du 	crr,rn,., 	d 	iu nerr_ I\it L 	tt , 	medindo d 	ru c_ t de 
duzentos e cinquenta metros cuadredos (250,00M2), com as 
medidas, divisas 	limites e confrontaçoes constantes da 
matricula imobi 1 leria M-17.582. Livro 	91 fls. 	17582. 
do Primeira Oficio de Imoveis desta comarca avaliado em 
R03.508.10 (tree m..1 quinhentos e oito reais e dez 
centavos) 	100 Lote identificado como de numero DFZ 
10) 	medindo cc. arca de duzentos e '- .inquente metros 

quadrados (250.00m2 0  / em as medidas. divisas, limites L 

confrontaçoes 	constantes 	de 	matricula ' imobili.aria 
M-17.583. Livra 	-b' 	fis. 17583, cio Primeiro Oficia LI 

lmovei.s deste comarcaavaliado em F:$13 .508,10 ( treze mil'  
quinhentos e oito reais e dez centavos); W- Lote 
identificado como de numero oNzF:: UM medindo e arca de 
duzentos e cinquenta metros quadrados. (250,00m2), com es: 
medidas. divisas. limites -  e confrantacoes consLntew de 
fetri cru]. cimo hi. 1 :i.erie M-0.524. Livro 2-511, f Is.. 175840  
do Primeiro Oficio de imovc.cis desta comarca, avaliado em 

soe • 10(treze mil quinhentos e oito reais e dez 
centavos)5 120 Lote identificado como de numero DOM 
02), medindo a arca de duzentos e cinquenta metrost 
ouadrados (250.00M2 ), com cs medidas, divisas, limites 
con-i'rontaçoes constantes '- matricula 'n-"o 
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1:?. d5., 	L.i»ro 	2 	.1 a. 	7 5(:5 • de Primei rc: CrfdrY\ 
avaliadoMoveis desta comarca, 	 t13.503,10 (trezo 

:;uinhen tos. 	e 	cito  tc:' 	reais. 	e dez 	centavos);1....) -- 	.....cite 

den t. ± 1 c:edo ....me de numero !REZE  ( 13 	medindo a area de 

zen aos e C inquenta metros quadrados (250,00m2 ), com es 

nedidas. divisas, 	j 	ç. confrontaçoes  constantes da. 

	

1ímobiliaria 	 5 	Livra 2 -' 1 	.1. -; 
do Primeira Oficio cia Imc,veie desta comarca, avaliado em 

Ji0 (treze mil quinhentos o mito reais  
zentavos);14)- Lote identificado como de numero 
[14), medindo e .sr€a dá trezentos e rc'ss mal nos e vinte 
:iccimstro.s quadradas 	O? 2()m ) 	com aia rii.ias divri.sae 

limites 	e 	t:---  c.,  fro-n  ta coes 	constantes 	da. 	matricula  

mobiliaria 	I"F-17 ,, 587 Livro 2--13M fls. 17587 do l:nímei no 
± ç:  to do .Efrove:is deste comarca, avaliado em R$16.706,81 

(dezesseis mil setecentos e seis reais o  Oitenta  

::::::.n laves 	150 late identificado como de nuflis?rC) QUINZE 
(15), medindo a arei' de trezentos o quarenta um metros e 
,aventa dsc:i mc tr-ps quadrados (391,90m2 0 cem as med :i das 

divisas. 	um i tsf'de cor -f ...en •• c;:oes constantes da matricula 
iJT)Ob i :1 i ana 11-17 .589, Livro 2-1-3M, fis. 17588 • do Primeiro 
2ficia de 1 movei_e, desta comarca avaliado em R$10.473.67  

doze :L te mil quatrocentos e setenta a 1. res reais 
sessenta o este contavosA 160 Lote identificado  corno de: 
umero DEZESSEIS (16), medindo a e riza de duzentos

sesEenta 

	e 

o dois metros o cinouseta decímetros quadrados 
262 • SOmc' 3 , 	com 	as 	medidas, 	divisasj divisas 	limites a 

:::en 'frontaçoras 	constantes 	da 	matricula 	:imobiiienia 

9 	Livro ...... 13M • 	fie .17589 do Primeiro Oficio de 
Emoveis desta comarca avaliado em R$14.180,50 cluatoçZE? 

nil 	conto 	 citei''  - eitres reais  rcinquenta 	1 " 

170 	Luto Id or ± f  i cad 	como de numero DEZESSETE (17). 
yiçi'd indo a area de duzentos e sessenta e dais metros e 
:i.nqurzn 	. decímetros 	quadrados 	(262,50m2 ), 	com es 

nrzd :idas 	divisas, limites  a coe r-oetaçecirs constantes da 

na 'Ln:i cu la Mobiliaria M-17.590,  Livro 2--EIM , 	Is 17.590,  

ia 	Fnima:'iro Oficio de Imovois desta ccmerc:a ,, avaliado em 
W14.103,50 (quatorze mil c:ent.ci e oitenta e Ires reais, e 

:±nquen te 	centavos) 	18) 	Lote identificado como do 
iurnero ovlzol:TD (18), medindo a aI...ra'a de duzentos a 
inquen te me trc:'s quadrados ( 250 00m2  ) 	com as med Id as 

iv usas ,, 	limites e c:r....f non teçees constantes cia matricula 

1 cjl 	' 	e M-17.591 Livro 	' 	lo 17591, do Primeiro 
 

ificio de imoveis desta comarca, avaliado c R$1 3.500,1C)  

treze mil quinhentos çit oito reais e dez centavos 3 190  

identificadocomo r j' numero DEZENOVE ( 	medindo a 

ansa.  cIF' duzentos o cinquenta  mc' troe quadrados (250,00m2 0 
:::dn 	as 	medidas, 	divisam, 	limites e coe frente ces 

zani.....tantes da matricula i,' L J Â 
	M-1m592, Livra -. 

lia. 	17592, 	do fl....jniç.'irr.i Oficio de Imove±s desta comarca, 
avaliado cm R013.508.10 ( treze mil quinhentos e oito 

dc 	cen 	 j 	Lote d a 	_IIIC) _U 

'irri ' 	 - 	 'riu'- _'ii,L nL 

quadrados (250,00M2 0    com as  Ç't  Ji 	- 
natros  
limitas , confrontaçoes constantes da matrícula  

, r,'1,"',  M-17.593, 	2-M fis. 

	

17593, 	f»mL..Lt 

-1 	1 	- 	1  —marca 	 Ii J 
3ficí-. 
	--' 	 -. _,.-....'_ .. . 	•" :i. 'Lo reais a dez cen tavos):: 1 



Li:VR'3;4' 

Late identif icadc como de Lnero VI F4 	1 E E UM ( 21 	mcd mdc 

a croa da duzentos   e cinquenta metros quadrados 

(250.00m2 0 	com 	az 	medidas, 	d:i. v :L sa e 	limitem 	o 

.::ontrolt:eÇOOS constantes da. matricula M-17594 Livro  

	

Is 	17.594, do Primeiro Oficio da Imoveis desta 

comarca, avaliado cm R$13 .508 , 10 (treze mil quinhentos o 
cito reais e dez centavos); 220 Lote identificado como 
cio numero VINTE E DOIS (22), medindo a arca do duzentos e 

cinquenta metros quadrados (250,00m2 0 com as todas 

divisas ,  1 imites e conf r-orlta.ç000 constantes da matricula 

imobi 1 :Laria M-1755 	Livro 2-EtM fis. 17595 do Primeira 

Oficia do 1 move i, ctosta• comarca , ava l iado cm R513.508.10 

treze mil quinhen.to:;. o oito reais a dez centavos); 230  -

Luto Lote idontiticado como de numero VINTE E TRE:s (23 
medindo a arca d.odL.0 cri ice.:: cinquenta metros, quadrados 

(250.00m2 0 com as medidas, divisas,  :1im:Ltes e 

conjrontcç,oes 	constantes 	da 	matricula 	imobii ia.ria. 

M-17.596, Livro 2-BM. -f is. 17.596, do Primeiro Oficia da 
imoveis desta comarca, avaliado cm F 1 	8 1'3 (treze Mil 

quinhentos o o.tc reais o dez centavos) 24 Lote 
identificado ceio de numero VINTE E QUATRO (24) medindo 

a. arca de iuzcntos e cinquenta metros quadrados-

1250.00m2 0 

	

uadrados

250 COm2 ) 	cóm 	as 	mcd idas 	divisas, 	limites 	o 

confrcnta.ÇOE?s 	constantes 	da. 	matricula 	.imobi]. lar- ia 

M-17. 597, Livro 2-DM.. fia 17597 • cio Primeiro Oficio da 

Imoveis desta comarca, avaliado em R$13 _508, 10 (treze mil 

cjuinhentcs e oito reais e dez centavos) 25)--  Lota 

identificado como de numero VINTE E CINCO (25) medindo a. 
arca de duzentos e cinquenta metros quadrados (250.00m2 0  

com 	as 	medidas.. 	divisas 	limites, o con frontaç;c)OS 

c:onst.cntoa da matricula .imobil icria M-17.598, Livrcv. 2-Bt1 

is., 17599, do Primeird Oficio de Imoveis desta c:marca. 
avaliado cm 	508 .,10 (treze mil quinhentos
reais 

	e,QiLc: 

o dez centavos.....26)- Lote identificado como  de 

numero VINTE E SEIS 	: medindo a ares de duzentos 'GE,  

Cinquenta metros quadrados (250,00m2 0 com as medidas,  

diviao, limites o confrontaOCS constantes da matricula 

10 i.i mu L.'. M 	17.599,  Li rr 2~, fls. 17599 , do Primeiro 

Oficia de Imoveis dasta comarca., avaliado em R$13,. 508., 10 
treze mil quinhentos e oito reais e dez centavos); 27) --

:n identificado como de riiprci VINTE E SETE  
medindo a arca de duzentos e cinquenta metros civadrdoS 

(250,00m2 0 . com as medidas divisas, limites a 

nfrontcçce5 constantes da matrícula imçjb.ilia....La 

M---:17.6007 Livro 2-8M7 	fsi, 17600 do Primeira Ofic:i.Cl de. 

'i:moveis de-ste. comarca • avaliado cm R$13.500,10 (treze mil 
quinhentos e oito reais e dez centavos) 2.6) Lote 

í ti fi cado como zc numera i VEI 1E DITO (29). medindo 

ares de duzentos a — i rictt ri 	metros q' o 	(250,00M2  ') 'X 'ir' ' 

bom 	as 	medidas., 	divisas 	
limites  e confran tacoes 

constantes da matricula imcuiiiar'ia M-17.601, Livro 2--3M 

'fio.. 	17601.. do Primeiro Ó-fic:io da linoveiS desta Comarca., 

ava liado em R$13 508 ,, 10 ( treze mil quin bentos o oito 
el 

reais  e do: centavos); 	 o1identificado-copio   d 

nLImorc VINTE: 	
NOVE (29) medindo a.. arca dc duzentos E:' 

quadrados.23' t n ) 	om as medidas.- 

• limites e çnrc.ifltaÇ0e5 constantes da ia.:tt, 
ci :i.visas 

- 	.  M-17.602.. -. '? 	 fias . 17602 - dol»r'lme..rc. 
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M-1 im05, 	L;ts: 	M, 	f.L: 	1.7;::3E do 	 Ot: .... ±  
:'::•.'e.i.s de 	comarca, 	avaliado em R113.508.10 (treze 

lnhzrito)S e cito reais 5? dez centavos); 630 ot.e '  
Kk- 

identificado como de numero SESSENTA E TRES (63). m 
a arca de duzentos e cinquenta metros quadrados 

com as medidas divisas, limites e 
cs:or f '- rtacoes 	constantes da matricula M-17636. Livra 

Is 1763 do Primeiro Oficia de imvcis da 
comarca.avaliado i.R*13.509.10 '-' - sse mil quinhentos  

tci reais e dez centavos); 640 -- Lote identificado como 
de 	numero SESSENTA E: ou_nF:o 	) 	medindo a..... ea de 
duzentos e cinuen te çiciErcis ouad radoii (250,00m2   ) com as 
medidas. divisas 	limites e,,c:on 1 rc'n taçoos constantes da 
matricula imobiLi-ei-zie, M--i7b% Livro 2--SN 	Is 17637 cio 
Primeira Oficia de Imoveis da comarca avaliado em 
r; . ,, bOS ,, 10 ( treze mil quinhentos e cito reais e dez 
. f 	) 	650  Lote identificado como de numero sE:ssri\!TA 

cirtco 	s 	medindo e arca de duzentos e cinquenta 
nctsrcie quadrados (250,00m2 ), com as. medidas. 
limites 	ecçn t r cri i-arocs. 	consta.n 	da 	matricula    

1 i. 131 	M-.I 	 ,, fis. 17636 ur- Primeira 
Oficia de Imoíeis da comarca, avaliado em R$13 508,, 10 
treze mil quinhentos e oito reais e dez centavos) 

Lote identificado como dei numero SESSENTA E SEIS (6) 
medindo a. arca de duzentos e cinquenta metros quadrados 

250 • Ú(s'rn2  ) 	com 	as 	medidas, 	divisas, 	limites 	e 
ronfr-ontac;soes 	constantes 	da .  matricula 	,±mobsi_I leria 

Livro' '-E-d 	fis. j;;)_c 	Primeira Oficia d 
Imovcziis da comarca., avaliado em R$13.508,10 (treze mil 
quinhentos e mito reais e dez contavas); 67 0 Lote 
identificado como de numero SESSENTA E SETE (67). medindo 

arca _ 	 4.s ç:.., e cinquenta metros qudz.iÍos 
$50 O0m' ) ,, 	com 	as" "  medidas. 	divisas, 	limites 	e 
scifrontaçc.es  constantes da matricula imobiliária 
M-17.640. Livro 2--SM,, fis. 17640 do Primeira Oficio de 
imovais do comarca, avaliado cm R$13.508.10 (tr z mi 1 
quinhentos e oito reais si dez centavos 690 - Lote 
identificado coo de numera SESSENTA DITO (68).  (fecundo 
arca de duzentos e quarenta e um metros trinta e ires 
osicsLmccsros quadrados (241,33m2 ), com as medidas. divisas 
limiteà E' corstrontaçoes constantes da matricula 
sLfflObi 1 iar.ia i1i /b41 	Livro 2--EM,, fls. 	17641 do F'rs.imeirc 
ufucuo de Imovcius ia comarca 	avaliado em R513.039,64  
(treze mil trinta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos 3 	69)-  Lote identificado como de numera SESSENTA 

NOVE (69), medindo a arca de duzentos e quarenta e 
quatro metros e seis decimetros quadrados 244 , 06m2  ) com 

medidas., divisas, limites e corrfrontaçoes constantes 
ia matricula irnobilierua. 	 Livro 2...-811., fie,. 17642 
lcs; Primeiro Oficio de Imaveis da comarca, avaliado em 
sit153 ,, sLE37 :14 	treze 	...1 	çe-hto 	e 	oit.c-s'rt.e, o sete reais 155 

quatorze centavos) 700 Lote identificado como de numero 
SETENTA E TRES (73), medindo a arca de duzentos e 
sinqucnta metros quadrados (250.00m2 0  com as mcd idas 

divisas, limites e crTOr1 çu5 constantes da.mAtricula 

Io''LlsL'r 	t-ts''- 	L 	-Elrl., fim. 17646 do Primeira 
3ficia  de Jmo'e..o da cnm,-t"c-'., 	avaliado =m R$13.508.0)  

(treze  n' 1 quinhentos o mito reais e dez centavos);1 



L,te identificado como de numera SETENTA E.: QUATRO 74 

medindo e eree de duzentos e quarenta e quatro metros e 

sessen te. C 
quatro decir troe c1uad dos. (244,64m20 com ) 	39  

medidas, divisas, 	
imites e con f ron taçoes constantes de. 

mar:i.CUla imobi 1 iene. M-17.647,    Livro 2-BM f:is.. 1 I47 do 

r :j çT€ ro 

 

Oficio de :[mo2-:J-5 da comarca, avaliado' em 

218.48 	(traze 	
mil duzentos e dezoito reais e 1 

OUikrE?flt& 	e oito centa\'Oe : 	
720 A area de terreno 

identificada 	um 	 í 	i 1NFEi EN i 	UM(01), mod  

vinte e dois mil ee:i.s:::efltos e quarenta metros e oitenta e 
um dacimet.rOS nuadrados-(22.640,81m20 

com es medidas. 

-      	da matri cule limites  e carfrontacoes constantes divisas, 	 ff1r1o c 
M-17.640, 	 f 	L 	d  

 

1 moveis de. c:Offlarca. 	:j.ada 	
R$39 .. 921 80 (trezentos e 

noventa e seis mil novecentos a vinte e um reais e 

oitenta centavos0 centavos) 	
tudo conforme matriculas acima 

mencionados 	e 	planta do 1 oteamento 
	cadastrados no 

muni -MO 	sob 	n2 	10104 • 	imóveis esses livres e 
desembaraçados da quaisquer 8nus ou encargos, resolve 
pela presente 	scnitura. na 

 melhor forma de direito e em 

cumprimento ao..decreto municipal n2 
213 de 24 de novembro 

da 2006. doarf gratu
itamente ditos imóveis ao donatário 

MUNICIFIO DEkONSEL..HEIRO I._AFA1ETE:., sendo apenas pare. 
'fiscais o valor total dado de R$i 374. :389 79 (um 

efeitos
mi lhco trezentos e setenta a quatro mil trezentos e 

oitenta e nove reais e setenta e nova cantavas 

transmitindo-lho toda posses dominio, direito 	
ec;io e 

servidões atives que exercia sabre os i
móveis, 	\fençio-o 

nte pio constitLtt0 
desde •j á por empossado especilma  

o.assessórjo.. 	obrigando-se 	
por si • seus herdeiras e 

reeppnder- 
sLcCsS0"S 	

doação boa • firme e valiosa e a 
Pela evicçiO de diaito.. Pelo donattniO por seu r  

r'rpr3S$fl 
tenteme foi dito que aceita esta como s rrdiqe 

	

 	ME apresentaram a6 documentos adiante0 Aval iaça/ 

Certidar) de pagamento/ 	
.eo de ITCD - protocolo 

201,004.126.604-2 	/Retificedora 	cert..antenior 

..0t0C()0051592'9"1  / / 	do açeo 	plena// 	
Tranemi tante 

05.842.96310001-83  
 -Terras de Minas Empreendimentos  

!mobiliarias e rticiPaÇ0E Ltda/ Beneficiaria .... 

,'IB 36O!00C)i-51 MunicipiO de ConselheiroLafaiete' 
Bens-' [moveis urbanos no 'Brasil - 100% dos lotes e arcas 
descritas - aval iar;aa em 20/12/2010 	

 Base cia calculo ..... 
da isenÇaO 

	

- Irrj)- 	i 	d- 	M1  justif icativa 

art. 	42 	inc.. 1 • 	decreto 
	43961/05 	modificado pelo 

	

1t19 	cahcntc d 	 ' DAE 	° 

10.. 12,2010 -' R$45 .98 t't< de 	c1arCÇaO 	
etificadO ra 

C,rLíneo emitida, exclusivamente com base nas 	
formaÇ0C5 

constan'tS na dclaraÇ0 de bens a direitos! A Secretaria 
de Estado de Fazenda da Minas Gerais certifica 

n_rm,nLo'Uc'no fl do !TCD cm raÇc - 	hdfl5 

direitos relacionados 
na  presente certideo Fica 

entretanto, ' ' 	13' O O 
direita de a Fazenda Publica  

Estadual constituir novos creditas tributarias de 
dos interessados nau apurados Óu 

responsabilidade   
 

presente d 	
çrtiO u 1 od tz os 

ar-:lcS Lr- a  
que 	 L 	pr r r 	ficando n nqCfflI to 

t'it  
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.:onz ten Ls de matricula :.mobi 1 1 te M-17.610. LivrWIJUMIJ1  
17619 cc Primeiro Oficia  de  Imoveis desta cmu: - 

avaliado 	em 	R%14.573,61 (quatorze mil nuiin hen Los e 
setenta e treis reais e sessenta. o  Um  centavos )N 470 Lote 
identificado  corno de numera QUARENTAE: SETE: 47) medindo  
a ares de duzentos e sessenta e nove metros e setenta e 
dois dcc..mel: ros q uadrados (269.72m2 0 com as medidas,  
divisas, limites e cnt ron tac;:ocs constantes da matricula  
imobiliariaM-17.620... 	2-BM.fis. 17620,  n Primeiro  
c:f:Lc:.ic::t de imovc:i.s cia comarca 	avaliado cm R514.57301  

uatc:irzs 	mil oui nhon •; e setenta e tres; reais e 
sessenta e um  =MAS 1 48)-  Late identificado como de 
numere QUARENTA E OFO 48) , medindo e arca  de duzentos •€s 
pfpj-a e oito metros o sessenta e 50.15 decimcstras 

quadrados (278 :.bm2  ) ,,  com as medidas. divisas, limites a 
con tron teçoes 	constantes 	da 	matricula 	imc::tbi 1 .i.aria 

	

S21 	Livro 2-EM. fim. 17621 ~Primeiro Oficio da 
Imoveis da comarca 	avaliado em R15 056 • 66 (quinze mil 
cincuenta e sei reais: ç:  sessenta e seis centavos0 490 
Lute 

9)-
Lota idcntifica& como da numeo QUARENTA. E NOVE. 
medindo e arca de trezentos e nove metros quarenta e 
o..rico dksci.metros quadrados (309,45m2 ), com as medidas 
divisas, limites a confronteçocs constantes da matricula 
:cmobi 1 ler is. M-17.622. Livro 2-BM. fim. 17622 do Primeiro 
Oficia de ~vais de comarca. avaliado cm RMIS.720,32  
(ciczesee:Ls mil setecentos e vinte reais e trinta o dois 
centavos ) 	500 - 	Lote 	identificado 	como de numero 

	

INQUE:NT 	(50), medindo a area da duzentos a setenta 
m:trrs e cinquenta e cito decimetros quadrados 
(270,58m2 0 com es medidas. divisas, limitem 
confrcintaçoes :oriet:anes da matricula imobi 
M-17.623. Livro 2-»13M. 	fim. 17623 do Primeiro flffjj da 
.1 moveis de, comarca avaliado em R$14.620,08 (quatorze mil 
seiscentos e vinte  ra is ccito cen tavoe; ) 51)-  Lote 
identificado como de numero CINQUENTA E UM ( 5.1.),, medindo 
a arca de duzentos; o trinta e tres metros o setenta e: 
nova decimotros quadrados (233,79m2 ), com as medidas, 
divisas, limites e confrontaçoes constantes da matricula 
4.thj liaria 	 Livro 2vl fie. 17624 do Primeiro 
oficiá de imoveis da comarca, avaliado em R$12632!23 
(doze mil seiscentos o trinta e dois reais o vinte e tres 
centavos) 	520 Lote identificado corno de numero 
CINQUENTA IJ F 	E DOIS (52), medindo a arca de duzentos los 
sessenta o dois metros e quatorze decimetros quadrados 
(262.14m2 0 ., com as medidas, divisas, limites e 
confrantaçoes 	constantes 	Jo 	matricula 	iiuih i ti ri 
,Ni1-17625 . Livro 2-EM, fim. 176:25 do Primeiro Oficio do 
Imoveis da comarca, avaliado cm R$14.164,05 (quatorze mil 
cento u sessenta c. quatra reais e cinco contavas); 53) ---- 

Luto 1 ia idLricli1Ldo como ...e numero CINQUENTA E LFF-S i 
medindo a ares do duzentos e cinquenta metros quadrados 

	

com 	as 	mecl.idas • 	d ..visss 	limites 
confrc.ntaçoce constantes de matricula imob.iliaria 
M-17.626. Livro 2--EM 	fis. 17626 do Primeiro Oficio de 

moveis de comarca 	avaliado cm Rs13, 508 10 ( treze mil 
c:uinhontos e oito reals e dez centavos) 54)- Lote 
identificado como de numero CINQUENTA E O)Jt3 (54),  

--H inda e arca de duzentos e cinquenta mat.rc:S quadrados 



- 

L 

) 	:o!-n 	 ed i cl os 	di. vi. -as ., 	im .i Los 	o 
cÓn 	ron tac;ces constan tes de metri cu .1 e M - 17. 27 	L ivrc: 

	

f 1 e 	1727 do Primei. ro Of :i c:i. o de 	1 move:i.o do 
come rca ., aval ledo em Fi3 508, 10 ( treze mil c;uinhentos. o. 
ei. lo reais e dez centavos 	55 ) -- Lote 	en ti f i cade como 
de 	nurrierci CINQUENTA E CINCO ( 55) ., medindo a croa de 
k 	 - 	'&Lroe q'.'dri.. - 	 ) Lc 

med:i.das, d:ivi.sss, 	1 imites e confr•ontoçoos conetants de 
matr.ic:LLia inc::i:3..iiar.ia M-1'7:28,, Livro 2--SEI, f1s :L7628 dc 
Frimei.. ro 	Of 1 r.ici de :[ move:i.s de comarca 	ova]. iodo em 
I<1 	):? 1 i) 	1 	 ..0 	n 	y- 	cii 	 c. c- 
c:ento\'os ) 	Só ) . 	c:'be 	ident.i 1 -edo 	come de numere 

fl Jfl'fl ( 	 .' .. , modinrJ 	-' 	- ri - duzon E -.. e 
metros 	e 	civaonta 	e 	cinco 	doc::i metros 	quadrado-e 

4 5m 	com 	os 	medidas, 	d .ivascs-. 	.1 imites 	e 
confrontoçoes 	iiHs'tarrtos 	da 	mstric:ula 	imcib:i 1 iz.ria 
fi-17 129. Livro 2--SEI, fie 	17129 do Primeiro Oficio de 
lmovois de comarca, avaliado em Ri-li 154 ,9 (oni:e mii. 
conto o cinquep te e quatro reais e novon te e novo 
centavos) 	57)!-  Lote identificado como de numero 
E INQUENTA E SETE ( 57 ) 	medindo o croa de duzentos e 
trinta 	e 	ncve metros e setenta e oito decline troe 
quadrados ( 23f9 7Pm? ) 	com es medidos, divisas 1 imites e 
cer1tronteç:oos 	c::onstantes 	da 	matricule 	imobi 1 iene 
r?l_1730 	Livro 2-SEI., -f is, 	i7630 do Primeiro Of 1 cio do 

inC 'Li1 	tJ 	L CU' 	 ii ru 	oi 	E "ii 	?i5 I] 	( 	- 1 

novecentos e cinquenta e cinco reais e o:ite-nte e nove 
58)- 	Lo e 	iePr i. 	ç rilu 	'nu ri 

	

E 	JI í0 	(58 	ruo i. id 	a ei cc r'r rl :eutu i 
cineuren La metros quacjraçjos ( 250, 00m2  ) , com es mred ides 
divisas, 	1 imites eoo1frorrtaçcLee constantes. do f tiitl O 

noL i 	.1S3 	EI- j 7 	1 	L '' 	- dEI 	f 1 . 	E /í 	E. clu E 	j 	- 
Oficio de moveis dc comarca, oval iodo em R$13 iQ8  10 
trzs mil- quinhentds e eito reais e dez centavo) 59)- 

i utc 	Lcrent tu -"lo 'eí -  cc numru E NOEliiq L N'CVL 
medindo a arca cIo duzentos e cinquenta metros qLtedradoS 

250, o0 2  ) • 	com 	as 	med ides 	divisas, 	limites 	o 
confrontaçoes 	constan tos 	dc 	matricula 	imobi 1 leria 
EI 	17132, 	Li'ro 2--SEI,, 	-fie. 	17s::;2 do Primeiro Oficio do 
moveis dc comarca 1  -avaliado em R$13 508,10 (treze mil 
quinhentos e oito reais e dez centavos) 10)- Lote 
:Lden ti ficado como de numero SESSENTA (10) medindo o croa 

	

ii zon ts 	r 1nqLt e 	'í._ i-  oe 	..t i Ii a lu 	( _ Ç' , 	)rn 1 	ori 
as medidas, divisas, limites e confrontaçoes constantes 

'' itri.r ilo imoo. li iri.r M-17'" 	Livi o 	-bl'l 	f lc 	1.71 
do Primeiro Oficio de Imoveis de comarca avaliado em 
Rili3, S013,io (treze- mil ciuinhentos e. oito reais e dez 

n 1.. 'r t' 1 	J " 	1 ri 	L1 1)t  tu c -tdci Lemo u 	uneo 	E5cEN II 

E 	UM (11 ) • medindo a ereo do duzentos e cinquenta metros 
ri 	(ii r-Eu' 	( 5 	r 	 r-tlm 	m''didae 1 	 1 liiiii Leu L 

	

nf1 ontr u' 	tii1 1-' ( r- 	da 	me LruIe 	u.mbi 1.. rY 

)'I 1' 1'4 	1 ir' 	IM 	fl' 	17-4 rL. F-meiro Oficio cie 
1 5 	rJ 	com 	r- 	 j 	-1 	j-  j- 1, 	5' * jr 	Lreze mil 

iLnhen tos- e oito reais o dez con Uives) 	12) - Lote 

1 	t 	e do 	oro d 	111 	 flfl A E ri 1 	( 	1 m cl nJu 

' 	-ra 	dE 	 v'e 	e 	nciucnUi 	mol'o 	qu 9Jr ri._' 

-1rfl 	 cm 	.- * 	mrji'L. 	d_. 	- 	1 	1 1 lT1_LI_' 

-. 	1 	1 c - i u 	_-in rL,L 	r 

fi 
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LIVRO 	467 

1ci.o de 	lmcDveis desta c'jrn,or- :::a 	t'/Cl 1dO  em 
'.roe wJ muinhentos  r° mito reais ' J -  centavos);  
Late identificado como (15 numera  ' 	 ) 	f1j ídQ 
arca de duzentos e cinquenta metros quadrados (250 • U0m2  )., 
com as rncddas, civi.e., limites e confrontaçoes 
constantes da matricula M-17.603, Livra 2-BM.. -f is., .17603 
do 	Primeira Oficio de imoveis desta comarca • avaliado em 
R$13.508.10 (treze mi.l quinhentos e oito reais e dez 

rLevr.$) 	310 Lote identificado como de numero TRINTA E 
UM (31). 	dirIc: a arca de duzentos e cinquenta metros 
nuadrados:. (250.00m2 0 com as medidas,, divisas, limites e 
confrontaçoes constantes da matricula irnobiliarie 
M-17.604,  Li-'rc ' -ti ., 	]s 17.604, do Primeiro Oficio d€ 
~veis desta comarca, avaliado em R$13.508,10 (traze mil 
winhentos e oito reais e dez centavos) 320 Lote 
identificado corno de numero TRINTA E DOIS (32) medindo a 
arca de duzentos e cinquenta metros quadrados (250,,00m2  
com as medidas, divisas, limites e confrontaçoes 
constantes da mqtricula im-bii iaria M-17.605, Livro 	FIi;  
fJ.s 	.17605, doF'rimeiro Oficio de Imoveis desta comarca, 
avaliado em R$13 508., 10 (treze mil quinhentos e oito 
reais e dez centavos); 330 Lote identificado como de 
numero TRINTA E TRES (33) • medindo a area de duzentos e 
cinquenta metros quadrados (250,00M2),  com as medidas, 
divisas, limites e confrontaçoes constantes de matricula 

oL' 1 -#rj.e 	-17 	Lj.»rc .-EM, fls. 17606, do Primeiro 
Oficio de Imo eis deste cotnerc, avaliado em $i. 	J, j(t 
(treze mil quinhentos e oito reais e dez contavas); 34)---
Luto identificado como de numera TRINTA E QUATRO  
medindo a arca de duzentos e cinquenta metros quadrados 
(250.00m2 0 cem as medidas dl\flsas, lime.e e 
confrontaçoes 	constartes 	da 	matricula 	imobi 1 leria 
M17607. Livro 2-Btl. fls. 17607, do Primeiro Oficio de 
Imoveis desta comarca, avaliado em R$13.508.10 (treze mil 
quinhentos e oito reais e dez centavos); 35)- Lote 
identificado como de numero TRINTA E CINCO (350 medindo 
a arca de duzentos e quarenta e quatro metros e cinquenta 
e: tres decirnetros quadrados (244,53rn2 ), com as medidas 
divisas, limites e confrontaçoes constantes da matricula 
:Lmobiiiaria M-17.408. Livro 2-bii, fls. 17608 cio Primeiro 
Oficio de Imoveis desta comarca, avaliado em R$1321$,54 
(treze mil duzentos e doze reais e cinquenta e quatro 
centavos) 	36)- Lote identificado como de nurnro TRINTA E 
SEIS (36), medindo a arca de duzentos e trinta e cinco 
metros e treze decimetros quadrados (235,13m2 ) m  com as 
medidas, divisas, limites e confrontaçoes constantes da 
matricula imobi 1 leria M-17.609, Livro 2-30 fie-. 17609 do 
F'z.ime.ro Oficio de Imoveis desta comarca, avaliado em 
Ri(12.,704,63 	(doze 	mil setecentos, e quatro reais e 
sessenta e tres centavos) 	.70 Lote identificado corno de 
numero TRINTA E SETE (37), medindo a arca de duzentos 
metros e oitenta e sete decimetros quadrados (20087m2  
com as medidas, divisas, limites e confrontaçoes 
constantes da matricula imobiliaria 	 Livro 2-811, 
4:je- 	17610 do Primeiro Oficio de Imoveis desta comarca, 
avaliado em R$1035309 (dez mil oitocentos e cinquenta 
tres 	reais e quarenta e nove centavos) ; 380 Lote 
identificado como de numera TRINTA E OIN) 33medindo  

o 
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ri j.... •1 

v , 'l' 	•4é) 

arma de duzentos e cinquenta metros quadrados (250,. 
t() 

es medidas, divisas, limites e  confront: oes 
=CIM
constantes da matricula imobi lariia M-17 éiI Livro 2-BN 
fim.  1711 do Primeiro Oficio de Imoveis da comarca 

i;;r1r. 
em R%13.50010 (treze mil quinhentos e oito 

:is e dez centaVoS) 	3) 	
Lote: identificado como de 

numeroTRINT\ E: NOVE (39),  med.-ndo a arca de duzentos e 

inquen te metros. quadrados 250, 00m2  ) 	com es medidas 

divisasq limites e confrontaÇoes constantes da 
matricuiS 

imabi 1 icrLc M-17.612, Li'ro 2-BM. f L. 17612 do Primeiro 
Oficio de :i moveiS da ç::omarca, avaliaria em R$13.508,10 
treze mil quinhentosioito reais e dez ::entaVoe) 

Lote identificado Mamo da numero QUARENTA (40) medindo a 
arca de duzentos e cinaueflt metros quadradas (250 COm

2  

com as medidas divisas limites e confrofltaÇ0_ 
constantes de matricuia imobil lana M-17 13 Livro 2-BM 

fis 	
17:13 da Primeiro Oficio de Imoveis da comarca 

avaliado em R$13.508,.10 (treze mil quinhentos 
C eito 

reais e dez certavaS) 	41)- 
 Lote identificaria como de 

numero QURENT ! 3 E UM (41) medindo a arca de duzentos e 

cinquenta metros quadrados (250900m2),com as medidas, 
 

divisas 	
limites e confrantaçoes constantes da matricula. 

imabi .L 1 crie M-17.614, Livro 2-E1M, fls 1714 do Primeiro 
Oficio de 1 mave:Le: de comarca 	

avaliado em Rf. 13 5C)8., 10 

(treze mil quinhentos e oito reais e dez centavos); 4%)- 
Loto identificado como de numero QUARENTA E DOIS (42) 

medindo a arca de duzentos C cinque-nta metros quadrados 

(250v 0(lm ) , 	com 	as 	medidas, 
	divisas 	limites 	

e 

confr ontaçoes 	constantes 	da 	
matricula 	imobi liani e 

	

17.615. Livro 2-E1 	fie 	
17615 do Primeira Oficio rI 

I moveis da comarca, c'a1 iedo em W.:`_5.509910 (trez 
	ríl 

reais e dez centavos) 43) Lute
quinhentos e oito 
identifica(I3 como de numero QUARENTA E TFES 43 	medindo  

e arca de duzentos e Cinquenta e tres metros e oitenta e 
nove decimetr"05 quadrados (253,89m20 com as medidas, 
divisas, limites e confrontaçoes constantes da matricula 
imobil icria 1v017.616, Livro 2-BM fie 176!6 do primeira 

oficia do Imoveís de comarca, avaliado em 1 V 

treze mil setecentos e dezoito reais e nove centavos) 

44)- 
 Lote identificado como de numero QUARENTA E QUATRO 

(44), medindo a arca de duzentos e noventa r oito metros 
e trinta, e t.res decimetros quadrados (29B,33 ) com as 

medidas., divisas., limites e 	
nfrOfltaÇ0 	constantes da 

matricula M-17 iSl7, Livro 2-BM 	
fie .t7i7 do Primeiro 

	

oficio de Imoveis da comarca 	
aval i.ado em R$16 119,48 

(dezesseis mil cento e dezenove reais e quarenta e oito 

	

critevos) 	450 Lote id
entificado como de numero QUARENTA 

CINCO (45. medindo a arca de trezentos e oitenta e 
e quarenta e nove decimetros quadrados  

seis metros  limites 
(306,49m2), com es medidas, divisas, 	

e 

r1trontCÇ0CS 	Constantes 	
da 	matricula 	imobil 

iaria 

1-17. é18 	Livro 2-EM., 	
fie. 	:L7518 do Primeiro Oficio de 

	

Imoveis de com.arca. avaliado    ClT 
L:2r   99 (jnbtC mi] 

oitocentos e oitenta e dais rCaiS e noventa 2 .....tc) 

contavo 	4t - L 
e dei 1 1 cc' _omo de numero U' ) L r 

,r 	 enJa a are _ J e duzentos e  sessenta a 

meLi c 	- 	- nt 	
na 	er 	

trr quadrados 21 

com 	as 	m d idas 	
d jViSCS 	1 imitC..e 
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L:i 7433/B6, E do corno ossim o dissorrn outorar.rn 
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LIVRO 472 

Doadora; - 
RESIDENCIAL LIMA DIAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

Donat.'io: - 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

	

SAIBAM 	quantos 	o 	resent.e 

	

ntL1nertr  de escrtii 	t1'lca 	e dcacao g retuit 
bens imoveí 	virem que, aoE c-jezi-iove í. 19) dias do mês de 
maio de dois mil e onze (2011), nesta cidade e comarca .e 

'-i1 eo Laftte 	fi3ne 	Gerais 	em mi  
Rua Afonso Pena, Perante mim Tabeiií do Segundo Ofício. 
comtareceram partes entre si Justas e contxatadas, a 
saber: de um lado, como doadora. :t  firma RESIDENCIAL LIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - sedieda nast 
rua 	AtLnecl Pena .1 7 5_ 	a 1 a . 	Cent-ro.JPacit 

	

("r'1 f 	333 S6/u(-9 
 

neste ato rep1eErii00 i. 

	

Sr.1ertji 	s de Paiva l're 
- - a"rl 	 eç_ripresari e--le 	1ortJL 	cia 	1--5 O3i 2€E' SP h. 

Trl 51 	4b-E7 	'oiuer't.e Ci odade rua )1  ....n 
ToJ.entino Duarte, 80, Bairro Rochedo conforme 
instrumento destas notas, Livro 36, f is. 91, arquivado, 

c3.e - tro lajc como Lretaro o MtiNi(IF1 
CCJSELHEIRQ LAFAIETE, Avenida Prefeito Mario Rodriuee 
PClCiic - 	('€ --- tio 	1n5citoli-i 1C1tiE i 	718 	) 	r 
neste ato representado pelo sr. Prefeit;c( Municipal, 

M! ror 	de '.arva1ito 	 r,rdeileiio 	cc'ç 
tU.ogadc 	Po= i-1or da O\EIM 47 i 	tPF 018 980 ea-r 
resIdente nesta cIdade,, rua Santa Ceojila, 160, Bairro 
Camo Alegre, todos reconhecidos por mim Tabelia, a vist.a. 
dot jocument:E aresertd 	o que ou fé. Pela doadoraa 	d 	d 	 .  
nor seu iroourad.or. mF/foi dit.o que é senhora 

idc'ra de .J.otee sados nesta cidade - BAIPRO NOJ 
HOFIZONTE - EXTENsAo 	saer: 1 : - Na QUADRA TREZE 1 : 

:La•- Lote de rium'ro ONZF, (11.. com a ares. 
- 	ivisas 	confrc.ntec:oe constantes da  

	

Pzrto 	-i- 
- 	cJ1r íJ 	em F$ 011 flse 1 S rn 1 	i 

L.t-e- de. numero DOZE (12 	com .. 
m :LLdas 	di risaa e confrontacces constantes da matricula 

iir: 	- 	 -- 
.mveis, a'?al!acIo em RS6.. 600.00 	seis mii e seis 	tT 

	

- - 	,- n- 	- 	rurerr 	'U-''i 	''i a 
ne.:Ias, divisas e confrontacoes. 'mstant.es da ffiatricule - 

e C:c'1roflt,ac,e constantes da raatrioula M-22 ..C
.  -. 

	

ri' -r3 2-C(4, 	fIe. 	22826. 	•.:io Primeiro Oficio de Imorets.. 
1'J'1±i.aco em 	.4oQ0 •.eis mil a cento equarenta 

1.d) - Lc;c 	de numero c1AT0FZE 14 ) com a are 
iae c  

livro 2-CO. do Prime ir 	Oficio dc Imove.: E - 
- 1 	 ttÇl 1v1 	- 

'-'a i r 1 j- ç 	T - "t .  



	

4.7% 	
TP7: 

constantes da matricula  M-23070 , Livr 

	

{o 	iTIe1 	0fioi e Iinceic a,jela.c 
R$e),0O (seis mii e  seiscentos  reais) 2.h)- Lote de 

1  t•3t 	- 	 1 	sca 	are 	r1    
•:'çnf:r:c.rtacoes consta nt es de. matricl..le. M-23 .071 	Livro 
2-CG, 	do 	Primeiro 	Oficio de I move is. avaliado eç 

6OO,0O (seis nii e seIscentos reata); 2.c)- Lote de 
numero TP:E' 03) , com a area. medídas divisas limites e 
corfrontecoee constantes da matricula H-2:3,072,  Ljvrc. 
2-CG. do Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado em 

&:ú sis -ri 	e seiscent.os reais z 2. d)- Lote. de 
- O 'TW 	om 	ar€a r'e 

e 

	

	corifrontacoes constantes de. matricula t1-23. 073 Livro 
Primeiro Oficio de Lnoeis. avaliado em 

	

n ô("(( 	s mil e se.sentcs :1s) 	- cte- se 	d 
oumeroCINCO O5 , com a arca. medidas ciivisas limites 
e 	c,  o,,-, r ofontacoes constant d 

	

es 	a matricula It-23O74 L-- 
2 G1 

i

2-Cf3 do Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado em 
E 	(s 	se..s mliii & seísetentoc, reais) 2 f- Lcrt- d- 

ux:o. ( 06 . com  a arca,  medidasr divisas limites € 
cortrontaOoes constantes de matricula. M-23.075. Livro 
í-CG do Primeiro 0fcio de Imoveis, avaliado em 

	

E&O,O0 	eis mii e sessenta reais); 2.g)--• Lote de 
mtr 	TE 	crn 	axe 	te id 	li T15S L1!n1te  e 

confrontacoes constantes da matricula M-23.076, Livro 
do Primeiro Oficio de.Imveis, avaliado em 

i 	mil  e 	1EC 't 	r 	.e 	2 h / * Lae 
nutriero OITO 08 - com a area. medidas, divisas. limites e 
conrontacoes constantes da matricula M-23. 077 , Livr 

	

do 	Primeiro 	Ofiio 	e uno eis 	asliaci.' 
46 (ii) isete mil quarrcrits 

reais 	2.1 )- Lote de numero 	OJE 	Oi), com a arca. 
medidas.  divisas, limites e confrontecoes constantes de 
rdt i i u1-t t'- 	Livro  Primeiro ic 
imovei... avaliado em M5.456 00 (o irico mil quetrocentos e 
:-1niuen& e oito reais;; . ..i - Lote de numero j.i 

a aree. 	medidas.. divisas, limItes e confrontecoes 
ccnst 	- 	c'j. 	qst. .iCU± 	 T  'r 	-J 	U Pit -... 

1mC"1C 3 I1t.m.- P- 

:'uinhentos e quatorze rea-le 	Lote de numero 
rcrç, medidas di';'isas, limites -: 

	

constantes cL matricula 1F-23. 050 	Li "rc 

- 	 rimn 	i.Yi:ic.  de Ijï±vee  
no. í  1 	:- EiS'itOZ 	e..s 	2 r - 

nriero 

	

	ZE: 12:;. com a area medidas. divisas, limites e 
confrontacoes constentes de matricula M-23.05l. Lírrc 

:Erime.-irc Ofico de Imovele, avaliado em 
.. 	 tJ 	tYj 	-1tL'J 	_C 	n 	L 

l.;::er•  TP.E%E 	. com s area.  medidas.  divisas, limite 

e -rit 	:Di_&r 	d 1113_ut il* 	11 1 
:l-;G dc Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado 
Em3e.00.O0 ;sejs mil 	Sc:C •O 5 reais); 2.o Sej 	 - Lote dc 
numero OAT0RZE (14) com a ares.. medidas. divisas.. 

u es C 	'DC 	es co s3nt& CC er1CU.L  

L.vro 2-CG 	do Pr,meiro 	±icto de Imoveis, eveli.edo '5LV 

S&2.S 	 P/ 	- - 
j3j 

,:TroicC" 	o:nstentE-5 daiüctriO-i N-T?.. 	. t' 
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-CS, Livro 2-CO, cio Primeiro Oficio de Imoveis, ava 
em R$b60OU0 (seis mil, e seiscentos reais); 2q)- Lot-e 

de numero DEZESSEIS (16), com a arca, medidas, divi5 
limites confrontaçoes e características constantes da 
matricula M-23CB5, Livro 2-CG, do Primeiro Oficio de 
Imoveis, avaliado em R$6600,00 (seis mil e seiscentos 

a1.s) 	2 	- Lote ds nurie'o DEZESSETE (i7 	com a aea 
medidas, divisas, limites e confrontacoes constantes da 
matricula M-23066, Livro 2-CO, do Primeiro Oficio de 
1 move i s, 3td11aco em R$6.600,00 	eis mil e seiscentos 
reais); 3)- NA QUADRA numero VINTE E OITO (28), os lotes: 

- Lote de numero UM (01) 7  com area, medidas divisas,  
limites e con±rontaoes constantes da matricula M-23.067, 
Livro 2-CO, do Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado em 
R$6.824,00 (seis mil e oitocentos e vinte e quatro 
reais); 3.b)- Lote de numero DOIS (02), com a arca, 
medidas, divisas, limites e confrontaç;oee constantes da 
atcu1e 14-23.088, Lro 2-CO, do Pijre, o OflcLo de 

ImLre1e 	avaliado em R$7.384,00, (sebe mil trezentos e 
oitenta e quatro reais); 	c)- Lote de numero TRES (03), 
co arca. medidas,divisas, limites e confrontaçoes 
constantes da matricula 1'i-2$OB9, Livro 2-CO, do Primeiro 
Oficio de Imoveis,, avaliado em R$6292,0(11  (seis mil 
duzentos e noventa e dois reais); 3.d)- Lote de numero 
QUATRO (04)2 com arca, medidas, divisas, limites e 
confrontaçoes constantes da matricula M-23.090, Livro 
2-CO, do Primeiro Oficio de lmoveis, avaliado em 
R$6292OO (seis mil duzentos e noventa e dois reais); 
5.6)-   Lote de numero CINCO (05) 	com arca, medidas, 
divisas, limites e conirontaç:oe.s constantes  da matrícula 
M-23.091, Livro 2.-CO, do Primeiro Oficio de imoveis, 
avaliado em R$6292,00 (seis mil duzntos e noventa e 
dois reais); 3..f)- Lote numero SEIS (06), com arca, 
medidas, divisas, limites e confrontaçoes constantes da 
matricula 1-23092, Livro 2-CO, do Primeiro Oficio de 
Imove.is, avaliado em R$6292,00 (seis mil e duzentos e 
noventa e. dois reais); 3g)- Lote numero SETE (07) • com 
arca, medidas, divisas, limites, cor-frontaç-oes constantes 
da matricula M-2.309:3, Livro 2-CO, do Primeiro Oficio de 
imoveis, avaliado em R$6955,0() seis mil novescentos c-- 

e, e cinco reaIs); 3h,- Lote numero OITO (08), 
com  arca. medidas, divisas, limites e corifrontaçoes 
constantes da-  matricula 11-23.094, Livro 2-CO, do Primeiro 
Oficio de Imoveje, avaliado em R$7423,00 (sete mil 
quatrocentos e vinte, e tres reais); 3.1)- Lote de numero 
NOVE 009, com arca, medidas, divisas, limites e 
con±ront.acoes constantes da matricula M-23.095. Livro 

G. 	do 	Pr±e1_o 	0 r,cio de Irnocs, avaliado  &ri 

R 	47 7 OU 	(sete iil 	atiocento 	e setenta e sete 
reais); 	j)- Lote de numero DEZ (10), com arca, medidas, 
divisas, limites e con±rontaçoes constantes da matricula 
"Í J Í)03 	Li.ic, 2-C 	do Primeiro 	iiic.io  de Imjve 

aixado em R$7429,0O (sete mii quatrocentos e vinte e 
nove reais); 3.1)- Lote de numero ONZE (11), com arca, 
medidas, divisas, limites e con±'roritaçoes constantes da 
--ti icui,a M-23. 09-17 , Livro 2-a' 	do Prim1ro Oh r .,o (e 

imoveis, avaliado em R$7380,0O (sete mil t.rzeritos e 
oitenta reaIs); 3n)-- Lote de numero DOZE (12) ccm arca, 
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medida, divisas, limites .econfrontaCoes constantes da 
matricula I-i-23098, Livro 2-CG, do Primeiro Oficio de 
imoveis, avaliado em R$7.332,00 (sete mii trezentos 
trinta e dois reais); 3.ri)- Lote de numero TREZE (13) 
corri arca, medidas, divisas, limites e confro:ritaçoes 
constantes da matricula M-23099, Livro 2-CG, do Primeiro 
Oficio de Irnoveis, avaliado em R$7284OO (sete mil 
duzentos e 'oitenta e quatro reais); 3o)- Lote de numero 
QUATORZE (14), com area, medidas, divisas, limites e 
confrontaqoes constantes da matricula M-23.100, Livro 
2-CG, do Primeiro Oficio de Imove.is, avaliado em 
R$7235,00 (sete mil duzentos e trinta e cinco reais); 
3.p)- Lote de numero QUINZE (15), com arca, medidas, 
divisas, limites e confrontacoes constantes da matricula 
M23.101, Livro 2-OH, do Primeiro Oficio de Imoveis,, 
avaliado em R$7.187,00 (sete mil cento e oitenta e sete 
reais); 3.ç,,)-  Lote de rwrcro DEZESSEIS (16), com arej 
medidas, divisas, limites e confrontaçoes constantes da 
matricula D,11-23.102, Livro 2-OH. do Primeiro Oficio de 
Imoveis. avaliado em R$9167,OO (nove mil cento e 
sessenta e sete reais); 3r)- Lote numero DEZESSETE (17), 
com arca, medidas, divisas, limites e confrontaqoes 
constantes dc matrícula L-i-3 103 Li10 2-OH cio Pr p j y 

Oficio de lmoveis, avaliado em R$7990,00 (sete mil 
novecentos e noventa reais); 3.$)- Lote numero DEZOITO 
(18), com arca, medidas, divisas, limites e confrontaçoes 
constantes da matricula M-23.104, Livro 2-OH, Primeiro 
Oficio de Imoveis, avaliado em R$6137,100 (seis mil cento 
e trinta e sete reais); 3t)- Lote numero DEZENOVE (19), 
com arca, medidas, divisas, limites e confrontaoes 
constantes da matricula M-23. 105, Livrq 2-OH, Primeiro 
Oficio de Imoveis, avaliado em R$6.27 00 (seis mi -'L 
duzentos e setenta e um reais); 3.u)- Lote numero VINTE 
(20), com arca, medidas, divisas, limites e confrontações 
constantes da matricula M-23.106, Livro 2--OH, do Primeiro 
Oficio de Imoveis avaliado em R$7.172,00 (sete mil cento 
e setenta e dois reais); 3.v)-  Lote numero VINTE E (J4 
(21). com arca, medidas, dIvisas, -  limt -es, confron ta, coes 
constantes da matricula M-23.107, Livro 2-OH, Primeiro 
UlidiO de Lmcves 	avaliado C!P R$5.957 00 c,lric m 1 
novecentos e cinquenta e sete reais); 3x)- Lote- numero 
VINTE L DOIS 	com are 	edcae divisas, limites,  
confrorjt-aç;oes- constantes da matricula M-23.108, Livro 
2--OH. do Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado em 
R$3554,OU (seis mil e quinhentos e cinquenta e quatro 
reais) 	3.z)-   Lote numero VINTE E TIRES (23), com arca, 
medidas, divisas,- limites e confrontaç:oes constantes de. 
matricula M-23.109. Livro 2-("-",H, do Primeiro Oficio de 
Imoveis, avaliado em R$6885,0() (seis mii oitocentos e 
oitenta e cinco reais); Saa)- Lote numero VINTE E QUATRO 
(24), com arca, medidas, divisas, limites e confrontaçoes 
constantes da matricula H-23. 110, Livro 2-OH, Primeiro 
Oficio de lmove.is, avaliado em R7725,00 (seis mil 
setescentos e vinte e cinco reais) 3. ab)-- Lote numero 
VINTE E OINCO (25). com arca, medidas, divisas, limites e 
confrontaqoes constantes da matricula M-23.11-11, Livro 
2-01-

:i., Primeiro Oficio de Imoveis, avaliado em P$8364OO 

L djto mil quinhentos e sessenta e quatro reais); 3, ao)-- 

B4. 
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L-T.VF:O 	2i- 	 F0L1-L 

- ' -r '. 	•-' 	... - .. 	... .- t numo 	 • 	ar,  
is as 	ii mi t- 	e confrontacoes constantes da rnatrícui... 

-_3 i: 	Ir, 'rc 	 Iimirc Cfi'i.. 	1e 
avaliado em F7.738,OO 	set.e mii e setescentos trinta e 
oi 	reais); 3ad 	 m ro )- Lote nue VINTE E SETE to 	(27), com 
arca 	medidas, divisas limites, confrorjt.aooes consrahte: 
1 	riaf r i:ui 	r1_,_ 	u. 	Llro 2-G-- 	Przr (fi .o de 
Imoveis, avaliado em R$7.359.00 çsete Lqíl e trezentos-
cinquenta e nove reais): 4 '- A arca remanescent.e tJ1 (0],;. 
medindo setecetos e vinte e tres metros e seenta 

1 et 	quadrados 	- 6flrrr 	zrm di 	Limi t 
confront.acoes constantes da matricula R-2--22614. Livro 

±lc. 2.i 14 ao Primeiro Oficio de imoveis, avaliada 
u R$15. J19 ( 	ize mil novecentrás e ueze j 

Ar 

	

ea remanescente IYjIS 	 mednac dois n' 
oi.toentos e nove metros e noventa dec.imet.ros quadrados 

cm 	Ell 	medidas, 	rJ1riEa 	1*',mj4e 

confrontacoes constantes da matricula R-2-22614 L-ívr:. 
2-OF. fl.. 22.614 do Primeiro Ofício de Imoveis, avaii.sdc 

.R?1..3i7,OO (sessenta e um míl oitocentos e dezessete. 
reatE: ., tudo conforme matrirlula e planta do loteamento, 
cadatrados 110 rnunic.inio sob n 	1O4260 imóveis esses 
l.tvrea: e deeernbara.cados de quaieçiuer 3nue ou encar6.os- 
1C;3CVf. pela presente escritura, ria melhor forma de 
direito e em cumprime.nt.oao Decreto nQ 180 de 13 de 
novembro de 2010. doar gratuita pura e simplesmente 

P5 e, 	donatário,tiUNIlPIO DE 	ONOELHETi- -, 
LAFAIETE. transmitindo-lhe toda posse, domínio, diret.o, 

e eervides ativas oue exercia sobre os imóveis 
a\rto- o desde às. por empossado. especialmente pelo 
oris, titutc' 	possessório.. 	obriando-sej por 	ei, seus 
herdeiros e sucessores á. doaoo boa, firme e valiosa e 
re'ponde -rpela cv icc.c dc direito, sendo apenas par& 

D 	tlor 	Jl-adIo 	'e 1 Ç1  í  

ouatrocertos e oito rol! c-ento e- trinta e um reais) - Pelo 
inc foi dito que aceita esta como se redige, e 

me e:oreae-ntas. os documentos adiant.e. Avaliac:.o 
de 	Estado de Fazenda- - de Minas Gerais - 

r:er , tdao de zagari.ert•oi desoneracao de ITCD-- Numero de 
Z 	L'L3 lOi j 	°67 29- 	 ' 1 tranti1Ç 	C(- 

p 31 	 Transmitent.ee: 10.334. 848/0001-93 Fesiderioial 
LimaDias 	Empreendimentos 	Imobiliarios 	Ltda.: 
Eeno-ficiarios: 19.716.360/0001-51/ Imovel lotes situados 
no 	Feirro - Novo Horizonte -Valor total R$408.1  31,00 co.: 
)' 4 	'11 	-E-"a.=-,e de 	1CiIlO - 	° 	iJuti 3I1 at. e 1- 
ieenoao- 'Tao incidenc:ia de acordo com o art. - 42. inciso 

Decreto 	46961/2005 	Obe- 	Certidao 	emitide 
cx:-lueivamente com base nas ínformaooes constantes na 
declaraCao de bens e Direitos .7  A Secretaria de Estado de 
Fezend-s' de ..inas erais certifica o pagament.o,desoneraç.ac 
; 	ITCT» em 	aos bens e direitos relacionados na 

cert idao. F ç entret-anto. resuardacIo o direito 
- 	d 	.tbL: 	-te itHi 	LC 	 c'OE LI-Jl' 

tL-lUt. eric'-s de resl;:onsabi 1 idade do3 int.eres;sadoe, - riao 
.rured':b' ou la:noados ate. a presente data. Esta cert-idao 
r;duc os efei.oe ue lhe sac rfopric-s. ficando o 

ziment: 	ito e hoiroloacac pe.1s autoridade fiscal 
termos dc 	. :.1. pararafo setimo 

 
de 	.,!e 
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nE 11 	de 03 de março de 200E - PITCP- Belo 
14 de abril de 2011. Certificacao do doctmit.o 

1 u:O0042044322 	Prefeitura Hiniíc ipal de Cone. Lafaiete 
-Isento. Certidões 	eat.ivas cio 1uniciic e cie 

Eatado. EMITIDA A DOIS Apre eent.adaE: as certidões eyí.das 
,;e3 	L?1 4P b E de como 	O dieram, utcrcií' 
recebeu 	quitaram me pediram este que lhes fiz. Ii, 
aceitam e' assinam, dispensadas as testemunhas 
instrumentár ias conforme Lei Federal 6952. Dou fé - Eu, 

rPeran 	Cruz labelia 	ecr' 1 'ac)(era1dD Je 
de Paiva -,,' pp. Geraldo Jose. de Paiva * Jose Milton de 
Oar'a1hc Fí na - 	ERA TUDO o que havia no referido 
instrume11Ltj para aqui transcrito fielmente. Em 

verdad,  TRASLADADA EM SEGUIDA. 
. 

 
Tabeliã do Segudc 

.c rei; i 
1.1 C1, E  49/TFJ 4. 472 * 12/Tot. R$18 . O30 , 61/ Rec, Fse.58. 17 
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ntrose. chquenta. e sete cenUmetros quadradas (1 	.em retcia com a 
tfrtida. Rta Seis 

 
M pelos f(indos, numa extensQ d dois metros e oitenta e 

ttro cefmewos 2,S4m)Ç coni. Q lota núnlerQ vinte e wn (2.1): pJQ lado lireit. 
numa extnso de trinta e quatro tto e v3nte e cinico centfrnclrQs (342)tn) em 
reticurva i•a. P.tia No'.e'(O9.) e. pelo lado. esqurâa,. puma exteuso de uinta e 
um rntse iTlnta enoe•e m1  . itrC3.1 ,39m); com. o lote .nAmiro dezenove (19); 
havido c,n.tornetrnwiçflo. oiUórht dvIa nie.regis1radan Cartório do. Zu 
Ofiçio dc lm6eís local, no Livro n 2BW. fis. .2Q.ti6l ob u mtricula n M-
2Q66l, e aa1Jado.m RS9J8947(nqve mU cent-e.'oitentaenTave .reaise quarenta 

sete cenfavoS); 2') rn6veJ iimdo nesta cidade de ConsejheiroLaf'nieWMG, na 
Rua Woye.(OP} 	irro So Lucas consthuido d um lote de. t rreno, identil.icado 

lote de rftin1eto vine.e 	da quadça númerõ oito (Q medindo a rci 
de trezejitos :quakntt tïuro..e sessel,ta e dois decimctros oadrados (340.62m2), 
diiidido e enfrontandn eEafrnr. numa ex.teno de doze metros (i2.O0m) com 
a refcdda Rua Nove (09); pelos fundas, numa extensao de-treze metros e setçnlu e 
quatro .çeitfmejrol374m co o..iofe nAmero dezessete (t7 pelo lado direito. 
numa:extiso 	 60; 	25jJøn caoi;LoteMtnero vfntc e dois 

e, pelo lado squcdQ. mna teiso 11riÍae um metros-setenta e sete 
etútímelros. 35,77m) com os kts númorog dcziito. (• 	 ve (19) e vinte 

e,ansciio hnQb1l4rhl. 	 r» Catório 
•' Oieo d juóveis lbctl,n LMv n2']3W; ],-2& 	.sbb*rnfrícnlg 

%Uado m'R$$.6279Ø(Qftmfl; se sceiit 	tcdeai : noventzt 
4) JmweI ii.uado nesta cidade de ConseIheio LattcMG ria Ruu 
.BfrroSAo Iuca, contitu1do dimi1otedev 	identEiícdo como 

lote:, .númerjne e dois p2). da qua& nüiuerb o 	O8mdindn a área de 
zntrnetriüadrados :(3OQOOm2)4 dividiido ecan. 	ift9. frente, numa 

extersii&d cli nictros (1ZOOn), çoiu- a referida R 	O%O9):peIos lïmndos, 
num 	..i d3ie doze metros iZ,O0na» 	do.tattnC1znero ,dcsseis ]6); pelo 
lado 	, mmm extenaØ de vinte e ciioo 	si(2.5 O0m) com o- lote numero 
vinte trse pelo lado esquerdo r1rn etcns dé vinte e cinco metro$ 

lote número vtntc 	(2 fl t1a1do confome tra11scnço 

S  500 OS 
obi1*; d 	ente reistraa no LrLoimo dZ CUgjii 	lmiSvls 1oa1 no 

zrnl, ' 	e o'nt*te nove rea. _4 lïuu. 	iU nesta cidade ck 
de um 

quadra 

'.com 
Jf)m) 

é1&e:e cinco 
iIo-equrdõ, 

01  foviJ]t-c e dois 
tifl(kViC1jftL redo .CnÓo 

Fmóviocal, o LIrii1' 2. 	 a natrici.fla n° M- 
20 6&t e avaliado ecfr47 599ML) (se0tri1 quui.heítt' 	venWe nbe reais) -S) 
flióvel ituadD nesta ida dç Co ]Jiei 1 mfat 	, na Rua4 	(09),. Bauro 
Sø Liias cottiMdo dc um lae dc trrno, idnt'fleado tomo IDIe de mmero 

efi 

nos42 

de do 
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.RUala:de..1 tt,, 260: Lji):t 	 7.63 

Cotseflrntro Uite - 

•vinLte II ; da:quadra •hc•.ojto(OS) 	dô.aa. dttreztw. 
quadrados: €300O0mL dMcIri& e •ofrfritaMo: P~M .fnte nttrna.::eitnSi 
Jo7c.. rnctro (12 QQm. com  a refirida R.uri Dcve (09) peLos ntd mima e 
de doze metros (12OOm em o tote nuro quator (L4 pei o lado direito. nuii 
exienso.de vint e•.cirmo nir a50Qrn 
pejo lado equtcJ num -ext~tode vuue e emeo mctc c2 00r crn o Loie 
nuuicw vinte L tre (23) ha.vido onfotme traneriço cmobihâ devtdamentc 
r eguada ro carIórIQ do 2 Ocio tie li6ve h,e1 o LJvro nu.2W, & 20 
sob a matrteu1c n M.-20 665 e avaíido em R.$7599O0 Çtc mi1 qwnntc e 
novent É:~~: -6) 1i61situado ~CU.. 	d C'Lhro Enfaietef 
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numo eMeisfiz. d. doe metros .fl2.ÕO.ni). com a .ref da:Ja:ov 09); pelos 
fundos, nunia ext so:d.e doze .i tro(J2;0)i4 
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confornie transQri 
Imóveis oqaL,, no.' U*o n 	8W lis1 2O+65, sob .a- l , çu1 
.va1ido...em R$6.4883 seiS: mil e atrocentos e oitënta. e oito rea 

centavo, 4 imóvel-sjttmdo nesi çidade dc conseilicito TaJkicve/MG., na 1ua 
Trs (03), Bain, So Luças. -cpnztituIdo  dc um lote de t 	o,Idçtllica4o camo 
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esquerdouxtnIo4p dezenove iros e- yite 	ôii,Uo (l92nr). 
com, a Rua Sete t07), baido .confortne Lranscriço moz!tóxxa dçi,idamnte 

• registrada tio C - 	 k4 Oeiode-Iftióveis lo 	noLivrn243W-+ Lis. 20$54. 
sob a matricula- i° M-20.654 e -avaliado en R$1. 1 264;25.: (onze .1)i1 :e duzentos e 
sessenta. e qua oteai o vinte e ii cenavos);.-2}.hnóvehStuado. estn ciddç. de 

Conlezo'Ladete.iMOua Rt OrzeÇtI) Bairro otis coistituid,:de um 
lote de 	 .oamo:-1ote. mixnero -utu{O.I.% 	qudra. nâinerç oito 
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ex1eosodeøne :.. ;.flOYÇflj.aQ Sete cntfmtrQ» 	eia- ahurva com a 
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•extensao de vinte e sete metros (27.0On). cm o htenúmero-qwrtro..(04); e. pelo 
• Lado. equerdo, nu1ia e eno d vinte e sete rhen'os (7il0m).. com :õ Ioternrnero 
dais 02): havidó cot:rmc transcriçao imobftiA1a d 1drnefte regisfrada no 
Caiiõrio dó r Of!cio de .[mbveis locaL no Mvt' i 2BW fis. 2O,657 sob a 
matríctIa n6  M-2657, e avnUado em R$8.2.06;92(oiïo nu] v duzenvos e seis reais e 
nveitti e dui 	en1vos): .5} •Jfli6v1 situado nes c.idde d CÕne1belro 

..LafaictczMCj. j Rua C)nz 3 1), Bairro 5o Locas cortbiido cJe um lote de 
terreno. idiitililo coma lote d riúnicro quatro (O4.'da q*adra nmero oito (08). 
medindo a4rea de tTezentos e quarenta e três me'trose cinquenta e oito dectmctros 
quadrados 1t343 	-dWTdiuck o. confrontando: pera frent numa. exrenïor de 
onzornetros nÓVeiL e um 	.] j9). .ój .retIcvrva com a Ena. Onze 
(li); ok ibstdo 	mtet 	dóe mtos.(J24OOm).coino:lo n.úniro 

((J5) p,• lado.direito numa exteno de yinte cinco metros e noventa e sele 
centnietros (25»lm)1 em riUikur, om a Rua Olm (08); .e, pe'o Ia 	qu dõ eserdo. 
numa extenso de. vinte.e sete mwos (2:w,OOm). conr c lõte.mmcro tt(O3); havido 
conforme iatisriço imobillãri devidamenie restra 	o Certório do20 O fio. io dc 
móveis- .1ocnl no bivre. n 21fl.W.,  lis. 20.65& sob arnafrfeu1a. 	M20.658, e 

avaflado cmR$8..7028& oto mii setecentos dois- reaise .ojten1ii.eoitocentavos): 
46) ImóveI..ituado..nesta cidade de Cons]heir TafaiQte/M( na Rua Seis (O(,). 
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centímetros '4489n..conT o Rte -número -viiitee nr,t)petidodireixo. -numa 
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REGISTRO DE IMOVEIL  • — 
' 

LIVRO N. 2 	2.° Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete — M G 

Matricula N. -928- 

REGISTRO GERAL 

Confere com o ognaI 

O referido é verdade e dou fé. 

Cons. Lafaiete&de 

A oficial 

- G 

,te  partes  de una casa, coberta de telhas, coe. sete cnrodos, de r,ior 	a, com instalaç6es e) t'ica 
e de agua, forrada e asroaihada e rartes  em seu resbectivo terreno  a 

' 
i_tetrede ao todo, 293m.s2.,  em comum 

com es adquirentes, sitos na Cidade de Ciueluz, no bairro de Lafaiete, a Rua "Mrchel Floriano Peixoto, 
dividindo o terreno da comunheo pela  frente, que mede 6,45ms., com a dita  rua; meio  lado direito, que' 
mede 44ns. com  a casa e terreno de Paulo Ganime: relo ledo esquerdo, que cede tambem 44ms.S. com  casa' 
a terreno deNescif Elia.s, arrematada em hasta pmb1ica; e, pelos fundos, que mede 6,80e., com o rio 
Bananeiras. As partes na casa, instalaçoes e no terreno, compradas, passam a pertencer as adquirentes, 
em partes iguais, havidos por compra feita a ilorival Cardoso da Rocha e outros, conforme escritura la-
vrada em 13 de fevereiro de 1932, do valor de CR$4,20. PROFRIETRIAS: GJTJW CARDOSO DA SILVA e CELINA. 
CARDOSO DA ROCHA, proprietárias, domiciliadas e residentes na cidade de Queluz. REGISTRO TERI(R: L9-
3-E-, fls. 02, sob n2 1310, feito em 19 de fevereiro de 1932, V Ofício, cuja certideo fica arquivada' 
neste cpr"~rio, sob n2 3-84/77.  Ei.i ,j£aazr Oficial Substituta, 

t.l- 928 	Em 10 de agosto de 1977, Autos de arrolamento dos bens deixados pelo finado OLINTHO 
GOULART, falecido no dia 24 de dezembro de 1976, dos quais foi inventariante a sua viuva e meeira CELI 
NA CARDOSO GOULART. Certidão de pagamento, extraída em 04 de agosto de 1977,pelo escrivão do 12 Ofício 
desta comarca, J.C.Menezes. Herdeiros: i)- CELINA CARDOSO GOULART, brasileira, viuva, domestica, rei-
dente nesta cidade. 2).. MERC1)ES ALVS GOULART, brasileira, viuva, do lar, residente nesta cidade, a 
rua "Lopes Franco", n2 146. Descriço de bens: A metade de uma casa, situada nesta cidade, a Rua "Mare 
chal Floriano Peixoto", n2 182, com as confrontaçes e dimensoes constantes da Transcrição Imobiliária 
n) 1310, La -3-B-, fls. 02, 12 Ofício, conforme matrícula acima, de n2 928. Valor: Pelo Fisco Estadual 
foi proposto para a metade do imovei o valor dê CR$90.000,00. Conforme termo de Renuncia, lavrado as 
fia. 24 dos referidos autos de arrolamato, a mãe do finado Mercedes Alves Goulart, vinha renunciar, co 
mo de fato renunciado tem para sempre, de todos os seus direitos de herança no citado arrolamento, emT 
favor da viúva-meeira CELINA CARDOSO GOULART. Foram recolhidos os devidos impostos. Sentença que jul-' 
gou a liquidação de 28 de junho de 1977, transitada em julgado. Eu, 	 ' 	 •-  O 

- 	, Oficial Substituta, datilografei e subscrevi. 

'R.2-928 — Em 22 de novembro de 1.985. Autos de Inventário dos bens deixados por falecimento 
de CELINA CARDOSO GOULART, de quem foi inventariante Jenny Cardoso da Silva. ADJUDICAÇEO, por Certa 
extraída em 08 de novembro de 1.985, nas notas da Escrivã do Cartório do 22 Ofício da Comarca, M.P. —, 
Vianua Cruz, e devidamente assinada pelo M.M. Juiz de Direito da 25 Vara da Comarca, Dr. José Amncio' 
.de Souza Filho. PAGAMENTO feito a hermeira única JENNY CARDOSO DA SILVA, brasileira, viúva, do lar, re 
sidente e domiciliada nesta cidade, na Praça São Sebastião. IMÔVEL OBJETO DA ADJUDICAÇ.O:- A metade de 
um imóvel residencial, com seu lote de terreno, situado nesta cidade, na Rua Marechal Floriano Peixoto 
182, com área, limites e confrontaçOes constantes da matrícula supra. VALOR DO IMÓVEL:- CR$350.000,00' 
(trezentos e cinquenta mil cruzeiros). SENTENÇA que homologou a adjudicação, de 05 de novembro de 1985 
transitada em julgado. Dou fé. Eu, 	• 	 - 	 , Oficial, datiiogr-1 
ei e subscrevi."--- 	

-, 

ÍE6' s4'  
"R.3-928  —  Em 22 de novembro de 1.985. Dá JENNY CARDOSO DA SILVA, brasileira, viúva, do lar 

portadora do CPF n2 316.332.186-00, vende a LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, brasileira, solteira, orientado 
rã, portadora do CPF n2 205.181.966-15, todos residentes nesta cidade. COMPRA E VENDA, por escritura 
pública, lavrada em 09 de novembro de 1.985, nas notas da Tabelig do Cartório do 22 Ofício da Comarca, 
M.P.ianna Cruz, no L9-212-, fls. 13, do valor de CR$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil cruzei-
ros), havidos conforme consta da matrícula e R.2-928 supra, de um imóvel situado nesta cidade, b Rua '. 

Marechal Floriano Peixoto, n2 182, consistente em casa de morada com suas dependências e insta1açes 
e o respectivo lote de terreno-quintal com a área de duzentos e noventa e três metros quadrados (293m 
tendo seis metros e quarenta e cinco centinietros (6,45ms.)- de frente --e fundos, por quarenta e quatro' 
metros de comprimento (44ms.), dividindo e confrontando:- pela frente, com a mencionada Rua; e, pelos' 
demais lados, com quem de direito. Dou fé.Eu 	 .. 	.• 	 '. 	 Oficial 
datilografei e subscrevi."--- 	 - 

CÕOKiO 	  
QUANTIDADE 	 ci 

EMOLUMENTOS:.R$ 	7e 

RECOMPE 	 
TFJ 	 R$ 6,45 
ISSQN 	R$ ( 
TOTAL:................ 	R$ 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Av Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 7- Si. 201  -  Centro -  CEP 36400-000- TeL (31)  37 

PODER JUDiCiARlcj  .  TJiviG 
CORREGEDORIA.GERAL DE JUSTIÇA 

20 Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaie' 
Selo Digital: CVZ84032 

Cod. Seg: 3337.0537.74658672 
Otd. de Atos Praticados: 1 

Consulte a validade deste selo no site: 
• https://selos.tjmg.jus.br/ 

Emitido em: 29/07/2019 09:46 

Emol.: R$ 18,84; TFJ.: R$ 6,65; Total: R$ 25,49 

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
—  2 0 OFÍCIO  — 

COMARCA DE CONS. LAFAIETE - MG 
,-Mria Emifia Marcenes Casteliões Menezes - Oficial 

O Octávia Maria Casteões Menezes Santos Silva Oficial Substituta 

O Wanderéa Aparecida Fernndes - Escrevente A.utoiLad3 



() o GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.O52,'2 019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1.052/2019, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

AVALIACÃO 124 

A qual nos foi requerida pelo Sr. Luiz Carlos Carvalho Dutra, através do Oficio N° 46/19 - 

Patrimônio. Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parâmetros: 

> Objeto da avaliação 

o Área existente Rua Marechal Floriano Peixoto entre os números 176 e 188 

>. Finalidade do laudo 

o Solicitação do Departamento Municipal de Patrimônio; 

> Objetivo da avaliação 

o Desapropriação para prolongamento da rua Comendador Nemésio; 

> Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT — NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa — "TS - SISREG — 

SISTEMA DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 

> Especificação da avaliação 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

  

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de ji6sso de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 
a rejeição da hipótese nula de cada 
regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 
admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 

teste F de Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 12 

Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

III 

(5 30%) 

II 

(540%) (550%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 

torno do valor central de estimativa 

X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

o Y = 5872,456338 * x10752958 * 2718(-3,861364*1/x)2  

Xl = Área total 
X2  = Frente 
Y = Valor Total 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052,,2019 

N° Área Total Frente Valor Unitário Valor Total 

01 227,95 m2  7,00 m2  R$ 881,74 R$ 200.993,04 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 200.993,00 (duzentos mil,novecentos e noventa e 

três reais). 

     

Conselheiro Lafaiete, 03 de Abril de 2019. 

   

Deise Lúcia Apolinária da Silva 

Jési Emannuelle Canuto Jeronimo 

 

Mauríciokse da Silva t. 	\ 

• ac Ci 
• afaelJosiane a Silv 

A. presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias. 

3 





RL....  : Cc. lTpiato 

viarechal Floriano Peixoto n1188 
	

Data: 12/03/2018 

CA..SCTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

VARIÁVEIS 
cal ciaArnostra 15 Total :3 
;tzados 12 Utilizadas :  3 

udier O Grau Liberdade : 	9 

MO.... O LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dependente: In(y) 

C. :FiCIENTES VARIAÇÃO 
.oírelaçãc 0,88488 Total 0,52475 
..Lrrninaçâo 0,78302 Residual 0,11386 

juitado 0,73480 Desvio Padrão 0,11248 

D-WATSON 
.-CEdculado 	: 16,23906 D-Calculado : 2,56350 
.:ciíicâricia 	: <0,01000 Resultado Teste : Não auto-regressão 95% 

• S.!ÃLIDADE 

—valo Classe % Padrão % Modelo 
-lal 	68 	75 

a +1,64 	90 	91 
95 	100 

Mo: _.0 UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 

Y.-72,456338 * 	* 2,718  3,861364 * 1IX) 

MOt... .... O DE ESTIMATIVA -PRINCIPAIS INDICADORES 

iRA MODELO 
320833,33 Coefic. Aderência : 0,76340 

..iiEÇO Total 47291666666,67 Variação Residual : 11189085876,12 
iância 3940972222,22 Variância : 1243231764,01 
vo Padrão 62777,16 Desvio Padrão : 35259,49 



300.000 
Valores Observados 

250.000 400.00 350.000 

: Completo 

'IREj
_%-  5V S 

GEr4;RIA 

,.;O  O DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 

na de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distrlbuiço de Freqüênda 

1 

-1,88 a .1,16 	-0,83 a -0,10 	0,43 a 0,95 

0s.. 	çfo de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resídUo padronizado 

o- 

+ 

12,3 	12,35 

o 

o 

12,4 	12,45 	12,5 	12,55 	12,6 	12,65 	12,7 	12,75 	12,8 	12,85 	12,9 	12,95 
In( Valor Total) 
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REGISTRO 	DE 	IMOVE 
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REGISTRO 	GERAL 
CatoN6es 

\ 	OF)C7'C 	' LIVRO N. 	2L 	2.° Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete 	-- M G 

Matricula N.' 	'p- 	 afa 	Data 	Q77 

uma casa de morada, comi-um   cmodo oars. negócio  e cinco cGmodo.s outros. 	envidraçada, 	assa]ha' 
a, com uma pequena coberta da tlhas anexa, com tres portas na frente, contendo instalaçoes de agua, 

luz e esgotos e seus respectivos terrenos, com a área de 361,20rrr.s2,, 	altos nesta cidade, Ao Bairro "te- 
lai 	-i - Rue "Marechal Floriano Peixoto", n2  138, com as seguintes confrontaçoes: -rela frente, com 
aludida rue; meio lado direito, cot!i propriedade de Pedro folgo Chaves, por um muro construído p0 trans 
rnitente Joaquim da Costa; pelo lado esuerdo, com herdeiros de Francisco Cerdoso de Rocha, atraves de 
t&punes de esteira de taquara, construido pelo transrnitente e pelos fundos, com o rio Bananeiras.. P80-' 
PRIETRI0: -. .SPLIM GAMIt.E, comerciante, dorniciliedo e estabelecido nesta • cidada. REGISTRO aNTERIOR: 

13. a peins 157, sob na 413, feito em 04 de fevereiro de 1927, 12  Ofício, 	cuja certidão fica arqui- 
vada neste cartorlo sob o nQ 162/77. eu 	J1&mt4 	b.--'....... 	Oficial Substi 

- 
La- 

a 

- 
LQ - 

datilografea e subscrevi. 	 Li 

R.1-888 	Em 30 de junho de 1977. Autos de jnventrj.o dos bens 
SALLIM GANIF'. de quem foi inventariante ET4ERALDA GANIi'. Partilha, 
da pela escriva substituta do cartorio do 22  0fcio date. comatca, M.PVianna 
da 1974. PaEamento feito a 'iuva-meeira. D. ESMERALDA GANfl. Recebeu: 

que ficaram por faleci -end de 
por certido era Pagamento, extrai-

Cruz, em 13 de fevereiro 
-No valor dc terreno sit.uar]o nesta 

Lafaiete, medindo trezentos e - 
com herdeiros de Fracisco Car.- 

trs contos a quinhentos mil -' 
No valor de uma casa de morada edi-

com tres portas de frente, di 
e quinhentos mil reis,HAVER'  

o seu pagamento. sentença aue jul-' 

oidade, a Rua "Marechal Floriano Peixoto", nesta cidade de Conselheiro 
trinta e seis (336) metros auadrados e dividindo com Pedro Diogo Chaves, 
doso de Rocha, com a referida rua e coe' o rio Bananeiras, avaliada por 
-"eis. HAVERI 	somente a quantia de um conto e quinhentos mil reis. - 
ficada nesse terreno, coberta de telhas, assoalhada, forrada de esteiras, 
vídida err comodos rara negócio e para fam1ia, avaliada por dois contos 
somente a o,.'anta mie quinhentos  mil reis. Fica desta forma completo 
sou a partilha de 25 de setembro de 1928, transitada em julgado. 
Oficial Substituta, datilografei e subscrevi, 	 Li 

R.2-888 	Era 30 de junho de 1977. Autos Ce inventrio dos bens 
LT.IM Gt'It'E, de quem foi inventariante a viuva-meeira ESEPA1,DA GATTIfl.. 

gamento, extraída pela escriv 	substituta do cartorio do 22  Ofício desta 
13 MP fevereiro de 1974. Pagamento feito a herdeira HELENA IOT.ANDP 51ALIM 
ris terreno. 	Citua'10 nesta cidade. 	RuR "Marechal Floriano Peixoto". 
trinta e seis (336) oretros quadrados, com as divisas coustentss do R.1-808, 
corrtos e quinhentos mil reis, RAVER4 sonente a ciantia de quinhentos 
ada miaste terreno, descrita no 8.1-888, acima, avaliada em dois contos 

a puen'iit.. de ouirihant.os mil reis. Fica desta forma completo 
:ou a partilha. de 25 de setembro de 1928, transitada em julgado. Fuji 
oficial ,Subetituta, dotilografei e subcrevi. 

que ficaram por feleciraento 
Partilha 	por Certidmo em 

comarca, 	1.P.Viarcna Cruz, 
GATfl:F. Receheu:-io valor 

de 
Pa-

em 
de 

e 
-, 

nesta cidade, medindo trezentos 
acima, avaliado por tres 

mil reis. - No valor da casa edifi-
e quinhentos iil reis (2500,0C 

o seu pafarnento. Sentença que .jul-' 

O 

3-328 	Em 30 de junho de 1977. Autos de inventário dos bens 
SJL 	GATITC, de onera foi inventariante a viuva-necira Li!TR..LD& GANI!'E. 
i,acai-lto, 	e;ztrafde 	ela esc.riv 	substituta do cartorio do 2 	Ofício desta 
13 de fevereiro de 1974. Pagamato feito ao herdeiro filho ALFR'D0 SLIN 
terreno situado nesta cidade, a Rua "Marechal Flori-ano Peixoto", medindo 
troa quadredos (336ma2,), com as divisas constantes do 8.1-888, acima, 
nhentos mil reis, somente a ouanti,a de quinhentos mil reis. - No valor 
descrita no 	.1-688, acima, avaliada por dois contos e quinhentos mil 
quantia de cruinitentos mil re.s, Fica desta ftrma cotripleto o seu pagameto. 
de 25 de setembro de 1928, transitada em julgado. Euj/ 

que ficaram por falecimento 
Partilha, ror Certideo em 

comarca. 	Tl.P.Vianna Cruz, 
TINE. Recebeu:- No valor 

de 
Pc-

era 
do 
me-' 

e 

trezentos e trinta e seis 
avaliado por tres contos e gui-' 
da casa edificada nesse terreno 

reis (2:500,00), HAVER. 	somente 
Sentença que julgou a partilha 

b 	- 	, Oficia .t,-  
'xostituta, datilografe 	e subscrevi. 

Em 30 de junho de 1977. Autos de inventário dos 
54LLIN C.TIN' 	de quere foi inventariante a sua viuve.-nmeira ETRALDÁ 
Pagameto, extraída era 13 de fevereiro da 1974, nela escrivã substituta 
comarca, i..P.Vianns Cruz. Pa.eamento feito a herdeira CELINA SALIM GATIIME. 
reno situado nesta cidade, a Rua "Marechal Floriano Peixoto", medindo 
ouadrados (336ms2.). com as divisas constantes do R.1-688 acima, avaliado 
mil rala, HAVERÁ somente a.quantia de quinhentos mi]. reis. - No valor 
descrita acima no 8.1-888, avaliada por dois contos e quinhentos mil 
Quinhentos mi]. reis. Fica dessa forma completo o seu pagamento. Sentença 
setembro do 1928, transitada em julgado. 

bens c'ue ficaram'  por 
GAITIN8. Partilha, 
do cartorio do 

Recebeu:- No 

falecimento 
por Tlertidao 

2 	Ofício desta 
valor de um 

e seis metros 
e quinhentos 

nesse terreno, 
a aiantia 

partilha de 25 , 	Oficia. 

de 
ev 

ter- 

de 
de 

trezentos e trinta 
por tres contos 

da casa edificada 
reis, HAVERÀsoinente 

a'.'e 	julgou a 

uhs. uta, datilografei e subscrevi. • 	 O 

8.5-888 	Em 30 de junho de 1977.  Autos de inventário dos bens que ficaram por falecimento de 



-t 

3ALLI1,1 0ATIIE, de quem foi inventariante a sua vitva-meeira ES' ERA! .DA GANINE. Partilha, por Certidlo - 
em Paganento, extraída em 13 de fevereiro de 1974, pela escrivã suhstit.nts do cartorio do ?

.
Offccjo des 

te. comarca, N.P.Vianna Cruz. Pagamento feito a herdeira filha OLGA SALIM G!NINE, Recebeu: -ANo valor dc 
um terreno, situado nesta cidade, a Rua "Marechal Floriano Peixoto", medindo a arca.d trezentos e trir 
te e seis metros quadrados (336ms2.), com as divisas constantes do 9.1-928, retro, avaliado por trs --
contos e quinhentos mil reis, HAVERÁ somente a .puantia de quinhentos mil reis. - No valor da casa edifi 
cada no terreno, digo, nesse terreno, descrita no 9.1-888, retro, avaliada ror dois mil e uinhentos - 
digo, dois contos e cuinhentos mil reis, HAVERA somente a uantia de quinhentos mil reis. Fics desta - 

forma comoleto o seu oagari:ecto. Sentença que julgou a partilha de 25 de setembro de 1928, transitada - 

em julgado. 	 , Oficial Substituta, datilografei e subscrs-- 

R.6-835 	Em 30 de junho de 1977, ALFREDO P•AflIt'E, r,,dialista, e sua mulher i RIft!-.P&RECIIA DE 
SOUZA GANP'E, professora, portadores do CFF nQ 023.725.156 e ainda JOSE NPRTLTS RIPEIRO, r,roarietsrio' 
e sua mulher NAZIRP GANISI RI1391R0 

91 
do lar, portadores do CPF n2 023.911.176-87, vendem e cedem  ao si'. 

'JOP!.M MONTEIRO P9 RUEIROZ, proprietario, e sua mulher CLI11k GANINE DE GUEIROZ, do lar, portadores do 
CPF nQ 010.780.117-53, todos brasileiros, domiciliados e residentes neste cidade de Conselheiro Laisi- 
ete. Compra e Venda e Cessao de Direitos Hereditários, por escritura publica, lavrada em 11 de abril d.=
977, nas notas da tabelia substituta do cartório do 22-Ofício desta comarca, fl.Piana Cruz, no Livrc 
60, fls. 88v., no valor de CR84.000, 00 (oitenta, a quatro mil cruzeiros), de rarte no ismovel situado 

nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, a Rua "Marechal Floriano Peixoto", de n2 182 e 18O., consistente 
em casa (i.~C morada com suas derendencias e instalações e o respectivo lote de terreno-quintal, com a -, 
aresp total de aproximadamente duzentos e rmiiarenta metros quadrados (240us2.), dividindo e confrontcudo: 
-nela, fronte, nuns 	s 	 m exteneo de anrcxiniadarcente oito et:'os (2ms.), com a riencionedo rue meios fnndos, 
ocr igual metragem, com o rio Dananeiras; pelo lado direito, nucans 	n sxteao de aroxirsadament trinta — 

metros, (3Ons.) com Eh (7ssio Traja-no: me' o lado esquerdo, por i,el actragem, com Pc-hine Cerdoso Gou- 
lart e outros, r' irin 1 cz 	era2r'a de c. lia C' cie e alcoa 101 'i 'Is G̀,nnimp. 1'ut JLI, ,(í,ujLJ1cl4Á2J,Crg-iJL 

- 	 - 	 Ofics1 Substituta, da'cll rnfea e s'.moscrsvi, 

R.7-888 	Em 06 de junho de 1978, JOSE' GANIME, professor, e sua mulher MARIA DE MORAIS GANIM1 
dolar, dedem a VOBAN MONTEIRO DE QUEIROZ, proprietário, e sua mulher JOANA CEIINA GANIME DE QUEIROZ,, 
do lar, lo os brasileiros, residentes nesta cidade. Cesso de direitos hereditárias, por escritura pu-
blica, lavrada em 06 de dezembro de 1977, nas iotas da Tabeliã Subst±tuta do cartório do 2Q. Oficio de 
ta Comarca, ?I.P.Vianna Cruz, no Livro 165, fls. 91, do valor de CR$25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei-
ros), de parte do imóvel, digo, dos direitos havidos por falecimento de Esmeralda Ganime e Helena I'olai 
da Ganime, herança ilíquida, de-parte do imóvel situado nesta cidadd, á Rua "Marechal Floriano' Peixo-
to", de numero 188 e 188-A, consistente em casa de morada com suas dependências e instalações e o res-
pectivo lote de terreno-quintal, com a área de aproximadamente duzentos e quarenta metros quadrados —' 
(240ms2.), área total- dividindo e confrontando o todo: - pela frente, numa extensão de oito metros — t 

(8ms.), com a mencionada rua; pelos fundos, por igual metragem, com o Rio Bananeiras; pelo lado direi-
to, numa extens'ao de 30 metros, com Eli Cassio Traano; pelo lado esquerdo, por igual metragem, com 
Celina Cardoso Goulart e outros, 	presente cessão e do valor de CR$20.000,00 e somente para efeitos 
fiscais foi dado ao imóvel o valor de CR$25.000,00. Eu, ,,' , ' , 	 ,tJ. 0, , Ofi- 
'cal bBtftUta datiJ,ograei e subscrevi 	 - 
u TMPu: LkF &e dose anime: 008,36.35-00; CPF de Voban M. de Queiroz: 010.780.117-53,  

R.8- 888 	Em 05 de agosto de 1992. — Autos de Arrolamento dos bens deixados pelo finado VO-
BAM MONTEIRO DE QUEIROZ, de quem foi arrolante a viuva-meeira Joana Celina Ganime de queiroz. — PARTI-
LHA, por'Forma1, extraído em 10 de fevereiro de 1992, pelo Escrivão da lt Secretaria C{vel desta Comar 

7 P.S.M;C.Menezes, devidamente assinada pelo M.L Juiz de Direito da 14 Vara, dr. Albertino de Souza 
Pereira Filho. — Pagamento feito a JOANA CELINA GANIME DE QUEIROZ, brasileira, viuva, do lar, residen-
te e domiciliada nesta cidade, viúva-meeira e inventariante. — RECEBEU; — No valor de um imóvel, situa 
do nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, a rua "Marechal Eloriano Peixoto", ngs 188,0 188-A-1 compos-
to de um casa residencial, com suas instalações e dependmncias e dependencia de comercio, e seu respe 
tivo lote de terreno, com a arca de duzentos e quarenta metros quadrados (240,00m2.), aproximadamente, 
confrontando: — pela frente, numa extensão de oito metros, mais ou menos, com a referida rua 1LLarechal 
Floriano eixoto"; pelos fundos, por igual metragem, com o rio Bananeiras; pelo lado direito, numa ex-
tensão de trinta metros, mais ou menos, com Eli Cassio Trajano; e, pelo ledo esquerdo, por igual metrae 
gem, com Celina Cardoêo Goulart, havido por meação,digo, por herança, doação e compra de Selim Ganime — 
e outros, conforme transcrições retro, avaliado por CR$1.200.000,00, somente a  metade  dele, correspon - 

dente a CR$600.000,00 — ficando,' desta forma, completo o seu pagamento. SENTENÇA que homologou a partT 
lha, tralisitada em julgado,' de 03 de fevereiro de 1992. — 	
Oficial, datilografei e subscrevi.  

Vícu3no 	ll1Il.djm:  

R.9- 888 	Em 05 de agosto de 1992. — Autos de Arrolamento dos bens deixados pelo finado — 
VOBAM.MONTEIRO DE QUEIROZ, de quem foi arrolante a viuva-meeira Joana Celina Ganime de Queiroz, - — 
PARTILHA, por Formal, extraído em 10 de fevereiro de 1992, pelo Escrivão da 14 Secretaria Covel desta 

marca, P.S.N.C.Menezes, devidamente assinado pelo M.M. Juiz de Dreitoda 12 Vara, dr. Albertino de' 
Souza Pereira Filho. — Pagamento feito ao herdeiro JOSE' MONTEIRO DE QUEIROZ NETO, mdico, casado com 
SILVIA APARECIDA NARDINI MONTEIRO DE QUEIROZ, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Ca-
sa Branca, Estado de São Paulo, filho do inventariado. — RECEBEU: — No valor de um imóvel, stdado — t 

nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, a rua "Marechal Floriano Peixoto, nQs. 188 e 188-A.-, composto de 
uma casa residencial, com suas instalações e benfeitorias, dependncia de commcio, e seu respectivo' 
lote de terreno, com a arca de duzentos e quarenta metros quadrados (240,00m2.1, aproximadamente, com 
as confrontações constantes do registro supra, havido nos termos das transcriçoes retro e supra,.im- 
vel avaliado por CR$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros), somente a metade dele, corres- 
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88LA LIVRO N.' 2 "B" 	2.° Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete 	.-. 	M G 

Malrícala N? 	888 	 'p 1.afaiete 	Data 	05. '. 	92 

CONT. do 11.9-  880 	—, 	correspondente a quantia de CR$609.000,00, 
o seu pagamento. — SENTENÇA que homologou a partilhar. transitada em 
1992. 	— Eu, 	- 	 •.•. 	., 	'-' 	 , 	Oficial, 

ficaido, desta forma, 	completo 
julgado, de 03 de fevereiro de — 

datilografei e subscrevi. —' 
b 	i--- O 

R.l0- 888 	Em05 de agosto de 1992. - JOANA CELINA GANIME 
lar, CPF 485.742.956-04, residente e domiciliada a rua "Marechal Floriano 
de de Conselheiro Lafaiete doaR a seu filhõ e nora JOSE' MONTEIRO DE 

DE QUEIROZ, brasileira, viva, 
Peixoto", nQ 188, nesta cida 

QUEIROZ NETO, medico, R.G. n9  
QUEIROZ, professora, R.G. n2 5.462 

respectivamente, residen-' 
Branca, Estado de São Paulo e 
lavrada no Primeiro Cartório 

1992. - DOAÇÃO, nor escritura publi 

do' 

-, 

re 
de' 

de 

lo- 
-, 

r 
a 

8.267.505-SSP/SP, e sua mul 	SILVIA APARECIDA NARDINI MONTEIRO DE 
588-SSP/SP, cadastrados no CPF sob os n2s. 083.974.496-04 e 718.314.878-53, 
tes e domiciliados grua "Ricqrdo Batista", n 	144, da cidade de Casa 
presentados pela propria outorgante doadora, nos termos da procuração 
Notas de Casa 9ranca,SP, no Livro 41, fls. 135,  em 27 de março de 
ca, lavrada em 02 de julho de 1992, nas notas do Tabelião do 12 Oficio 
no Livro 309, fls. 9/10, cio valor de CR$2.000,oOO,O0 (dois milhões 
seu finado marido - Vobam Monteiro de Queiroz, conforme arrolamento 
desta comarca e constante da'transcriçao retro, n2 11.8-888, de metade 

- 

desta Comarca, P.S.M.C.Menezes, 
de cruzeiros), havida porneatao 
arquivado na 14  Secretaria Civel 

de um imóvel situado 	cida- ,nesta 
de de Conselheiro Lafaiete, a rua "Marechal Floriano Peixoto",n2s. 
casa residencial, com dependvincia comercial, com suas instalaçoes; 
te de terreno que mede, no seu todo, oito metros (8,Om.) de largura, 
comprimento, ou sejam duzentos e quarenta metros quadrados (240,00m2.), 
com a referida rua "Marechal Florizno Peixoto"; pelo lado direito, 
esquerdo, cois Celina Cardoso Goulart; e, ?elas  fundos, com-o rio Bananeiras. 
serva para si o direito de usufru 	vitalicio sobre o descrito imovel t o 
seguir. .— Eu,. 	• 	(, •_i 	

1 	 - 	 , 	Oficial, 

188 e 188-A-, constituido1e urna 
e, bem assim, do seurespectivo 

por trinta metros (30,0Cm.) de 
confrontando: - pela frente, 

com EliCassio Trajano; pelo lado 
- A outorgante doadora 

ora doado, conforme registro 
datilografei e subscrevi. 

T XQf3 (19 ,)7  

R.11- 888 	Em 05 de agosto de 1992. - JOANA CELINA GANIME DE QUEIROZ reserva para si o direi- 
to desufruto vitalício do qual são devedores o 	seu- 	filho 	e nora JOSE' MONTEIRO DE QUEIROZ NETO 
sua mulher SILVIA APARECIDA NARDINI MONTEIRO DE QUEIROZ, todos devidamente qualificados no registtro 
supra. - USUFRUTO VITALÍCIO institufdo na escritura publica de doaço, lavrada em 02 de julho do 1992, 
nas notas da Tabeliã do Cartorio do 12 Oficio desta Comarca, P.S.M.C.f'lenezes, no Llvro/3O9,  fia. 9/10, 
sobre o imovhl descrito e caraóterizado no registro supra, situado nesta cidade, 	Ru 	"Marechal FloriE 
no Peixoto", 	n2s. 188 é 188-A-. Eu, 	-. 	 • 	'. 	-- 	- 	.— 	, 	Oficial, 
tilografei e subscrevi. --- . 	 4 

e 

dE 

O 	 Ti53I.) 	J(,1ri:, 

AV.l2.- 888 	-, Em 04 de julho 	e 2008. 	Procede-se a esta 
BITC, extraída em 13 deoutubro de 2006, pela Oficial Substituta do 

erbaço, nos termos da CERTXDOtO DE 
Cartório de Registro Civil de Conse-

sob o n2  329/08,  onde consta 
oonfomi L9 0-64, fia. 61V, Termo 

R.11-888 surra. Dou fé. Eu 

lheiro Lafaiete, I.G.N.e Moraes, ficando uma viasquivda neste Imobiliário 
que em 12 de outubro de 2006, faleceu JOANA OELINÀ GANIME DE QUEIROZ, 
20.227, fiendo CANCELADO O USUFRUTO VITALÍCIO em nome da finada, conforme 

Oficial, datilografei e subscrevi. 
O-.-- 

11.13- BOB 	- 	Em 20 de novembro de 2008, 	JOSÉ MONTEIRO DE 
CI: 8.247.505-5SP/SP, CP2:003974:496-04, casado pelo regime da comunhão 
CIDA NARDINI MONTEIRO DE QUEIROZ, brasileira, professora, CI:5.462.588-9 
dentes e domiciliadôs sei Casa 	ranca/SP, sendo a segunda outorgante representada 
conforma procuração lavrada no Tabelião do Notas e de Protesto de Letras 
a, rio 1216, fls. 102, feito em 08/11/20061  vendem a PEDRO HENRIQUE 

QUEIROZ NETO, brasileiro, médico, 
parcial de bens com SILVIA APARE 
ssp/sp, CPF:718.314.878-53, real 

pelo primeiro outorgante 
$ Títulos da cidade de Casa Bran 

DO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro 
nesta cidade. COMPRA E VENDA solteiro, aposentado, CI:M-1.459.943-SSP/MG, CPF:269.137.206-53,  residente 

por escritura pbliea lavrada em 04 de agosto de 2008, pela Tabeliã 
ta Comarca, Â.H.S.M.Ç.Msnezes, no 12 381, fie. 93, no valor de 2$90.000,00, 
pra, de uni imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, na Rua 
e 188-A, constituído de urna casa residencial com suas c8opend8nciae einetalaçes, 
tivo lote de terreno que mede no seu todo 8m de largura por 30m de comprimento, 
dindo e confrontancioconforme 11.10- 888, Imóvel essa, livre e desembaraçado 
BOI pelo cartório de Notas 	Dou fé.Eu, (p., 	-(/'Ç'\,'. --.-' 

Substituta do 12 Ofício de Notas 
-havido conforme R.lO- 888 

Marechal Floriano Peixoto, n2 
e bem assim seu respec-

ou sejam 240,00ni2, divi 
de quaisquer anus. Emitida 

, Oficial, datilografei 

des- 
au 

.188 

— 
a 
e 

subscrevi. 

R_14- S52 	. 	Em 21 de dezembro de 2011. PPflRO I-TPNRIQUE DC) NA5CjIÁRNTO IDA SILVA, brssi1eirQ. saItiro, pcentado, 
CI: M- 1.459.943 SSP/i\IG, CPF: 269.137.20653, residente à Rua Santa Terezirifia, 459. Bairro CarijõE_~ a FABRICIO DA SILVA 

MwveneS 
Ci5tiÕee Msn.z.eS 

•..!...AL $) 



aix 

de bens com Adriana Cristina dos Santos Aostinlici, residaita nesta cidade, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 188; ANA ELIZA 
SILVA AGOSTINHO, brasileira, solteira, estudante, CI: MO- 15.927208 SSP/MG, CPF: 085.607.556-67, residente nesta cidade, á Rira 
Santa Terezinha. 248, Bairro Carijós. DOACÂO, por escritura lavrada em 27 de dezembro de 2010. pela Tabeliã do 21  Ofício de Notas 
desta Comarca, M. P. V. Cruz, no L°' 467, fiz. 43, no valor de RV8.172,92, -havido conforme R.13- 888 retro e sopra, de um imóvel 
situado nesta cidade de Conselheiro Lafaicte, à Rua Marechal Floriano, n° 188 e 188A, constituído de casa residencial, cern suas 
dependências e instalações e bem assún e seu respectivo lote de terreno que mede no seu todo 8mn de 1arura por 3Onr decomprimento, 
ou sejam 240m2 (duzentos e quarenta metros quadradoz', dividindo e confrontando: pela frente, com a Rira Marechal Florhmo Peixoto; 
pelo lado-direito, com Eli Cássio Trajano; pelo lado esquerdo, com Celina Cardoso Goulart; e pelos fundos com o rio Bananeiras. O 
doador reserva ' 	si c' usufruto vitalício sobre o bem ora doado. Emitida a DOI pelo Cartório de Notaa. Dou f& Eu, 

OftciaLdiitei e subscrevi. ---w, 28/12, 
11 

CÕDIGO..Q... 
QUANTIDADE  (! 

EMOLUMENTOS: 	R$ 
RECOMPE 	R$,"! ,0'44 
Tr 1. 	 R$' r' I  Ça 
ISSQN 	R$C) 
TOTAL 	R$ 

Mário F'refto M'o Rd,aues Pp.r,jr, 7-SI 70 -Centro  - ( P 

Confere com o original 

O refehdo é verdade e dou fé. 

Cons. Lafaietede 	c1c d  

IA oficial 

0 

, e9SLr 

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CONSELHEIR aFt5 

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÕVEIS 
2°C':.() - 

gj 	1. 

Li C'tti' m,:'i3 C:j; 	rt: j' - Üf 	Str'iva 
O 'iéa iire- dó Fc .dis - Cscreerr Aede 

PODER JUDICIARIO - TJvG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

20 Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaiet 
Selo Digital: CVZ84401 

Cod. Seg: 9373.8250.0666.0223 
Qtd. de Atos Praticados: 1 
Consulte a validade deste selo no site: 
https:/fselos.tjmg.jusbrf 
Emitido em: 05/08/2019 09:06 

Emol.: R$ 18,84; TFJ.: R$ 6,65; Total: R$ 25,49 
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20  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

.T.ABELIONATO DE NOTAS 
TABEIJÂ. MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 176, LOJA 01 - FONE: (31) 3763-1826 - CEP: 36.400-000 CONS. LAFAIE 

LIVRO : 467 	 FOL 
M 

ESCRITURA PUBLICA DE DOANi  
GRATUITA DE BENS IMOVEIS CO 
RESERVA DE USUFRUTO VITALIC 

CARIUICIO VIAF'IINA 

Doador: - 
PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO 
SI LVA 

Donatários: - 
FABRICIO DA SILVA AGOSTINHO 
ANA ELIZA SILVA AGOSTINHO 

Valor fiscal: - R$78172.92 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de doacào gratuita de 
bens imóveis com reserva de usufruto vita1icio virem que 
aos vinte e sete (27) dias do mês de dezembro de dois mil 
e dez (2010), nesta cidade e comarca de Conselheiro 
Lafaiete, Minas Gerais, em meu cartório, à Rua Afonso 
Pena, perante -mim Tabeljã do segundo Ofício, compareceram 
partes entre si ,justas e contratadas, a saber: de um 
lado, como doador, o er. PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da 
CI:M-1.459943 	SSP/MG, 	expedida 	em 	05.12.1978, 
010:269.137.206-53, residente a rua Santa Terezinha, 459, 
Bairro Carios. 'e, de outro lado. como donatários: 1)- o 
sr. FABRICIO DA SILVA AGOSTINHO, brasileiro, teonico 
mecanico. 	portador 	da 	CI:M-8.298.250 	SSP/MG, 
010:012.085.026-54, casado pelo regime da comunhao 
parcial de bens com Adriana Cristina dos Santos 
Agostinho, residente nesta cidade. rua Marechal Floriano 
Peixoto, nQ 188; 2)- a srta. ANA ELIZA SILVA AGOSTINHO, 
brasileira 	solteira, 	estudante, 	portadora 	da 
CI:MG-15927.808 SSP/MG. CIC:085.607.556-67. residente 
nesta cidade, rua Santa Terezinha, 248, Bairro Cariios, 
todos reconhecidos por mim Tabelia, a vista dos 
documentos apresentados, do que dou fé. Pelo doador me 
foi dito que é senhor e possuidor cçnforme matricula 
imobiliária R-13-888, Livro 2-B, fls. 888, do Segundo 
Oficio de Imóveis desta comarca. de um imóvel situado 
nesta cidade, rua Marechal Florjano Peixoto, nQ 188 e 
188A. constituido de casa residenG.ial, com 
depe , ncias e instaiacoes e bem assim & seu respectivo 
lot-. de terreno que mede no seu todo oito metros (3m) de 
,L gura or trinta metros (30m) de comprimento, ou sejam 
/240,00m2  (duzentos e quarenta metros quadrados). com as 

adidas 	divisas, 	limites, 	confrontacoes 	e 
caract;risticas constantes da matricula imobiliaria, 
cadas'rado no municipio sob nQ 00.00.025.5114.000, imóvel 

livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou encargos, 
resolve pela presente escritura e na melhor forma de 
direito, doar gratuitamente dito imóvel aos donatários, 
reservando para si doador o USUFRUTO V.ITALI.C1Q, sendo 
apenas para efeitfjscais o valor dado de R$78.1722 ,9 
(setenta e oito mil cento e setenta e dois reais e 
noventa e dois centavos), transmitindo-lhes toda POSSe, 

66 
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clominio, direito, -ação , e servidões ativas que exercia 
dobre o imóvel, havendo-os desde já por empossados 
especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se 
por si, seus herdeiros e sucessores à doação boa, firme e 
valiosa e a responder pela evicção de direito. Pelos 
donatários me foi dito que aceitam esta como se redige e 
me apresentaram os documentos adiante. Certidao de 
págamento/desoneracao 	de 	ITCD- 	Protocolo- 
201.002.776.905-9 doaoao com reex 	de usufruto /d.oacao 
da nua propriedade/ transmitente: 269.137.206-53 Pedro 
Henrique do Nascimento da. Silva - Beneficiarios: 
012.085.026-54 Fabricio da Silva Agostinho / 
085.607.556-67 Ana Eliza Silva Agostinho! Bem- Imovel 
urbano no Brasil - Rua Marechal Floriano Peixoto 188, 
Centro- casa residencial e seu respectivo terreno com 
240mz/ 	Avaliação 	em 	18.08.2010- 	R$78.172.92/ 
Beneficiarios- 50% a cada gual// Base de calculo-
R$78.17292- ali uota- 5%- ITCD- R$3.90865- desconjto - 
R$1.954,33 Valor total- R$1.954.32 Recolhimento efetuado 
-DAE n20039616864-15 em 04.11.2010 R$1.954.32// Obs-
Desconto de 50% do imposto nos termos do artigo 23-A 
Decreto 43981 modificado pelo 44764/2008. Certidao 
emitida exclusivamente com base nas informac.oes 
constantes na declaracao de bens e direitos. A Secretaria 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais certifica o 
paamento/desoneracao do ITCD em relacao aos bens e 
direitos relacionados na presente certidao. Fica 
entretanto, 4 resguardado o direito da Fazenda Publica 
Estadual constituir novos creditos tributarios de 
responsabilidade dos interessados, nao apurados ou 
lançados ate a presente data. Esta certjdao produz os 
efeitos que lhe sao proprios, ficando o pagamento .suieito 
a homologaçao pela autoridade fiscal, nos termos do art. 
31 pararafo 72 do decreto nQ 43.981 de 3 de março de 
2005- RITCD-Belo Horizonte, 9 de novembro de 2010. Numero 
de certificacao do documéntõ -2010000051680705." 
Certidoes negativas do Estado (Lei I499/03) e do 
Município. 	EMITIDA A DOI,/ Apresentadas—', as certidões 
exigidas pela Lei 7433/86. E de como assim o disseram, 
outorgaram, doou e reservou o usufruto, aceitaram e me 
pediram este que lhes fjz. 1i aceitam e assinam, 
dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme Lei 
Federal 6952.Dou fé. Eu, (as) wPVianna Cruz, Tabeliã, o 
escrevi. (as)Pedro Henrique do Nascimento da Silva - 
Fabricio da Silva Agostinho Ana Eliza Silva Agostinho 
"ERA TUDO o que havia no re.ri4o instrki ento para aqui 
transcrito 	fielmente". 	,i 	,t- ---- 	 verdade. 
TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu. 	- 

Tabeliã do Segundo Oficio, -'escrevi. 
Emol.R$1039,70/TFJ R$400,82'/Total R$1.44O.5. Selos R$58,84 
-- ----' 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1 .052/2019apos as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

Az, ALIAÇÃO13O  

A qual nos foi requerida pelo Sr. Luiz Carlos Carvalho Dutra, através do Oficio N°46/2019 - 

Patrimônio. Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parâmetros: 

> Objeto da avaliação 

o Área de terreno 123,28m2  - Rua Marechal Floriano Peixoto n0188 

> Finalidade do laudo 

o Solicitação do Departamento de Patrimônio 

Objetivo da avaliação 

o Solicitação do Departamento de Patrimônio 

Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

) Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - 

SISTEMA DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 

> Especificação da avaliação 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 

mercado, efetivamente utilizados 
X 

3 Identificação dos dados de mercado X 
4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 
admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 

teste F de Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 11 

Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

III 

(530%) 

II 

(!5 40%) (550%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 

torno do valor central de estimativa 

X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y= 1 / (0,000620 + 0,000002 * X1  + 0,000024 * X2) 

X1  = Área de terreno 
Xz  = Frente 
Y = Unitário 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DEA VALIA ÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

N° Área Construída Frente Valor unitário ValoTôi1 

01 123,28 m2  12,00 m2  896,07 R$ 110.467,51 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não varie 

mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 110.467,00 (cento e dez mil,quatrocentos e sessenta 

e sete reais). 

Conselheiro Lafaiete, 15 de Abril de 2019. 

Antônio 

 

Deise Lúcia Ãb1inária da Silva 

Jsica Emannuelle Canuto Jeronimo 

Rafaela Nogueira Campos 

A presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias 

3 
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Relatório Completo 

MODELO: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 188 - LOTE 
	

Data: 15/04/2019 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra : 	13 Total : 	3 
Utilizados 13 Utilizadas : 	3 
Outlier : O Grau Liberdade 10 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dpendente: l/y 

COEFICIENTES VARIAÇÃO 
Correlação 	: 0,80124 Total 2,02001 e-07 
Determinação 0,64199 Residual 7,23184e-08 
Ajustado 	: 0,57039 Desvio Padrão 8,50402e-05 

F-SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado 	: 8,96608 D-Calculado :1,66898 
Significância 	: <0,02000 Resultado Teste Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão % Modelo 

-lal 	68 	69 

	

-1,64a+1,64 	90 100 

	

-1,96a+1,96 	95 100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y = 1 /(0,000620 + 0,000002 * Xi + 0,000024 * X2) 

MODELO DE ESTIMATIVA - PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA 
Média 	: 967,95 
Variação Total :141367,56 
Variância 	: 10874,43 
Desvio Padrão : 104,28 

MODELO 
Coefic. Aderência 
Variação Residual 
Variância 
Desvio Padrão 

0,52107 
67704,77 
6770,48 
82,28 
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Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 

750 	 800 	 850 	 900 	 950 	 1.000 	 1.050 
	

• 1.100 
Valores Observados 

Histograrna de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distribuição de Freqüência 
0,4 

0,35 

0,3 

0,25 

0,2 

0,15 

0,1 

005 

o 
-141 a -0,92 -0,42 a 0,07 	0,56 a 1,05 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 
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Área total do terreno onde o imóvel está edificado, em M2;  

Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 100,00 a 240,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: -2,17% na estimativa 

Unitário = f( Ar" terreno) 

1.000.  

950-

900-

50

900 

850-B50 

Unfterio = f( Frente) 

950 

900 

9 	10 	1•1 
Frente 

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

Xi Área terreno 

100 100  150 	200 
Área terreno 

X2 Frente 
Frente do imóvel para via pública mais importante, em m; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 7,00 a 12,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: -1,15% na estimativa 

Y Unitário 
Valor unitário do imóvel, em R$/m2; 

Tipo: Dependente 
Amplitude: 750,00 a 1100,00 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL 	Escala 	T-Student 	Significância 	Determ. Ajustado 
Linear 	Calculado 	(Soma das Caudas) 	(Padrão = 0,57039) 

xi Área terreno 	x 	 2,13334 	 5,87 	 0,43170 

X2 Frente 	 x 	 1,09675 	 29,85 	 0,56247 
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Relatório Completo 

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VARIÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZ SUPERIOR - PARCIAIS 
• MATRIZ INFERIOR - ISOLADAS 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1.052/2019, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

AVALIAÇAO131  

A qual nos foi requerida pelo Sr. Luiz Carlos Carvalho Dutra, através do Ofício N°46/2019 - 

Patrimônio. Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em 

consideração os seguintes parâmetros: 

> Objeto da avaliação 

o Área construída 76,38m' - Rua Marechal Floriano Peixoto n0188 

> Finalidade do laudo 

o Solicitação do Departamento de Patrimônio 

> Objetivo da avaliação 

o Solicitação do Departamento de Patrimônio 

> Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREQ - 

SISTEMA DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 

> Especificação da avaliação 
1 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.05212019 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de pr 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

li 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significãncia (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 
admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 

teste F de Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 15 

Grau de Fundamentação do Laudo: 	11 

Descrição Grau de Precisão 

(~5 

III 

30%) (5 

li 

40%) (:5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 

torno do valor central de estimativa 

X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y = 1 / (-0,000001 + 0,001000 * 

X1 = Área construída 
Y = Valor total 

2 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

N° Área Construída Valor Total 

01 76,38 m2  R$ 82.056,43 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não varie 

mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 82.056,00 (oitenta e dois mil,cinquenta e seis reais 

). 

Conselheiro Lafaiete, 15 de Abril de 2019. 

Antônio 

Deise Lucia poli ária da Silva 

T sica ]maimue1le Canuto Jeronimo 

Maurícié da Silva 

Á/ c (Q r po, 
faela Nogueira Campos 

A presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias. 

3 
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Data: 15/04/20 

Relatório Completo 

MODELO: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 188 - ÁREA 
CONSTUÍDA 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra 14 Total .2 
Utilizados 13 Utilizadas :2 
Outlier :0 Grau Liberdade 11 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dependente: iiy 

COEFICIENTES 
	

VARIAÇÃO 
Correlação 	: 0,96029 

	
Total 
	

2,31327e-10 
Determinação : 0,92215 

	
Residual 
	

1,8009e-11 
Ajustado 	: 0,91507 

	
Desvio Padrão 
	

1,27952e-06 

F-SNEDECOR 
	

D-WATSON 
F-Calculado 	:130,29596 

	
D-Calculado 	: 1,97835 

Significância : <0,01000 
	

Resultado Teste : Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão 

-lal 	68 

	

-1,64a+1,64 	90 

	

-1,96a+1,96 	95 

% Modelo 
69 
92 

100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

= 1/ (-0,000001 + 0,001000 * 1/X1) 

MODELO DE ESTIMATIVA - PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA MODELO 
Média 171923,08 Coefic. Aderência : 0,68262 

Variação Total 98476923076,92 Variação Residual : 31254652133,66 
Variância 7575147928,99 Variância : 2841332012,15 
Desvio Padrão 87035,33 Desvio Padrão : 53304,15 



Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 
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Valores Observados 

Histograma de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distribuição de Freqüência 
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0.35-
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0,15-,  
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-1,90,..1,35 .1,90a-1,35 	-081 a -027 0,28 a 0,82 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 

e 
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Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

X1  Área construída 
Área construída total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 65,23 a 240,00 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: 14,20 % na estimativa 

- 	Valor Total = f( Área construída) 

100 	150 	200 
Área construída 

o 
16 300.000 

200.000 
> 

100.000 

YVaIor Total 
Valor total do imóvel, em R$ 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 65000,00 a 350000,00 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL 
	

Escala 	T-Student 	Significância 	Determ. Ajustado 
Linear 	Calculado 	(Soma das Caudas) 	(Padrão = 0,91507) 

X1  Área construída 	lIx 	11,41473 	 0,01 	 O 



Relatório Completo 

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VARIÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZ SUPERIOR -  PARCIAIS 
MATRIZ INFERIOR - ISOLADAS 
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Vil 	1 1 	LL'ILI'f I,3'f [TI 	1 	 (.1 14.103,3301 

2 Escala de  Plotagem 1 

1:0.5 	0,1 

8 5 	[ 6 
0,6 0,8 1,0 

V18 V19 252°42'11" 5,70 m 625.511,2843 7.714.782,7209 
V19 V20 265°00'17" 0,30 m 625.505,8425 7.714.781,0263 
V20 V8 343°56'01" 3,51 m 625.505,5400 7.714.780,9999 
V8 V7 73°06'49" 13,59 m 625.504,5685 7.714.784,3730 
W V6 71°29'30" 2,28 m 625.517,5745 7.714.788,3212 
V6 V5 71°29'30" 4,83 m 625.519,7374 7.714.789,0452 
V5 V4 72°31'32" 14,19 m 625.524,3179 7.714.Q 

Área: 123,28 m2  
Perímetro: 76,84 m 	I1 	FL.L 

Área 2 edificada à desapropri 
De Para Azimute Distância Coord. E(X) Coor 	" (Y 
V4 '/15 162°00'27" 3,42 m 625.537,8527 7.714.794,83 
V15 V16 251'27'28" 6,80 m 625.538,9087 7.714.791,5881 
V16 V17 25213'39" 12,68 m 625.532,4666 7.714.789,4272 
V17 V18 252°42'14" 9,54 m 625.520,3956 7.714.785,5581 
V18 V21 343°56'01" 0,26 m 625.511,2843 7.714.782,7209 
V21 V22 71°53'47" 6,70 m 625.511,2125 7.714.782,9703 
V22 V23 341'53'47" 1,80 m 625.517,5808 7.714.785,0522 
V23 V24 71°53'47" 3,30 m 625.517,0215 7.714.786,7631 
V24 V6 341'29'30" 1,33 m 625.520,1581 7.714.787,7885 
V6 V5 71°29'30" 4,83 m 625.519,7374 7.714.789,0452 
V5 V4 72°31'32" 14,19 m 625.524,3179 7.714.790,5786 

Área: 76,38 m2  
Perímetro: 64,85 m  

Convenções topográficas 

Marct..is Antônio Lop8s Ti nôco 
- C i ',,íi - C I" 	Z3" - zz  1 (3/ 1) 

)ste 
3.72 

943.8 

1.25 

Formato 

A2 

4 

0,3 0,4 1,2 0,2 

1\ 

943.94 

943.83 

943.63 
943.62 

FOLHA: 
ÚNICA 

ESCALA: 

500 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
PARA PROJETO DE PONTE E PROLONGAMENTO DE RUA 
RUA COMENDADOR NEMÉSIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE - M.G. 

Alinhamento / Muro 

Crista 

Linha de meio fio 

Poste 

-o- 

Passeio existente 

Nivel d'água 

• NA 
940.01 

Projeção da rua à abrir 

Linha de eixo 

AMA A 
ASSOCIAÇÃO DOS M UM iCíFiOS DA 

M ICRO-FEG IÃO DO ALTO-PAFAOPEBA 

DATA: 
12/03/2019 



MEMORIAL 	DESCRITIVO 

Associação dos Municípios da Micro-Reqião do Alto Paraopeba 
	FUNDADA EM 14-06-76 	  

UTILID. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13.21 
Av. Pref. Telésforo C. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - M 

TeI/Fax: (031) 3763-2299 - Cel (031) 9987-2299 Email: associacaoamalpa@hot  

Área 1 à desapropriar 

1. Título: 
Levantamento planialtimétrico 

2. Finalidade: 
Desapropriação de área 

3. Proprietário: 
Leignar Martins de Azevedo 

4. Denominação: 
Área 1 à desapropriar 

S. Localização: 
Rua Marechal Floriano Peixoto, Município de Conselheiro Lafaiete - MG 

6. Área: 
227,95 m2  

7. Perímetro: 
83,85 m 

8. Método do Levantamento: 
Levantamento Planimétrico efetuado pelo método "caminhamento" com irradiação dos pontos 
intra e extra-poligonal. 

9. Referência: 
Meridiano magnético; azimute inicial obtido por bússola declinatória 

10. Cálculos: 
Cálculo analítico processado eletrônicamente; área calculada pelo método de GAUSS. 

11. Descrição: 
Área 1 à desapropriar 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice VI, 
assinalado em planta anexa como segue: 

1 



MEMORIAL 	DESCRITIVO 

Associação dos Municípios da Micro-Reqião do Alto P 

AMALPA 

	FUNDADA EM 14-06-76 	 
UTILID. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13.2 

Av. Pref. Telésforo C. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - M 
Tel/Fax: (031) 3763-2299 - Cel (031) 9987-2299 Email: associacaoamalpa©hotm 

Do vértice VI segue até o vértice V2 no azimute de 162°27'43", na extensão de 0,46 m; 
Do vértice V2 segue até o vértice V3 no azimute de 163°49'08", na extensão de 2,56 m; 
Do vértice V3 segue até o vértice V4 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,57 m; 
Do vértice V4 segue até o vértice V5 no azimute de 252031'32", na extensão de 14,19 m; 
Do vértice V5 segue até o vértice V6 no azimute de 251029'30", na extensão de 4,83 m; 
Do vértice V6 segue até o vértice V7 no azimute de 251'29'30", na extensão de 2,28 m; 
Do vértice V7 segue até o vértice V8 no azimute de 253006'49", na extensão de 13,59 m; 
Do vértice V8 segue até o vértice V9 no azimute de 285°5T41", na extensão de 0,42 m; 
Do vértice V9 segue até o vértice VIO no azimute de 343056'0I", na extensão de 5,79 m; 
Do vértice V1  segue até o vértice VII no azimute de 337016'34", na extensão de 0,89 m; 
Do vértice VII segue até o vértice V12 no azimute de 87°I7'44", na extensão de 1,87 m,-
Do 

;

Do vértice V12 segue até o vértice V13 no azimute de 72°4214", na extensão de 13,92 m; 
Do vértice V13 segue até o vértice VI4 no azimute de 72013'39", na extensão de 12,57 m; 

Finalmente do vértice V14 segue até o vértice VI, (início da descrição), no azimute de 
7102712811, na extensão de 6,91 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área 
de 227,95 m2  e um perímetro de 83,85 m. 

12. Confrontações: 

Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal 
Floriano Peixoto; Do vértice V2 ao vértice V3 limita-se por divisa com Portão, confrontando com Rua 
Marechal Floriano Peixoto; 

Do vértice V3 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal 
Floriano Peixoto; 

Do vértice V4 ao vértice V8 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Fabrício da Silva 
Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Do vértice V8 ao vértice Vil limita-se por divisa com Talude, confrontando com Rio 
Bananeiras; 

Do vértice Vil ao vértice V12 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com Hotel Nsa 
Sra Aparecida; 

Finalmente do vértice V12 ao vértice Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Hotel Nsa Sra Aparecida; 

2 



MEMORIAL 	DESCRITIVO 

Associação dos Municípios da Micro-Região do Alto Paraopba  
	FUNDADA EM 14-06-76 	,---' 

UTILID. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13.219/ 
Av. Pref. Telésforo C. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Tel/Fax: (031) 3763-2299 - Cel (031) 9987-2299 Email: associacaoamalpahotmail.Ar 

- 
13. Observações: 

As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa foram 
informadas pelo proprietário de imóvel e/ou por funcionário de sua responsabilidade. 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Conselheiro Lafaiete, 12/03/2019 

L 
\i 	Marcus Antônio Tinoco 
'Eng. Civil - CREA 34210/D 

3 



AMALPA 

MEMORIAL 	DESCRITIVO 

Associação dos Municípios da Micro-Reqião do Alto Papeba 
FUNDADA EM 14-06-76 

UTILID. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13. 
Av. Pref. Telésforo O. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 

Tel/Fax: (031) 3763-2299 - Cel (031) 9987-2299 Email: associacaoamalpa©hot 

Area 2 à desapropriar 

1. Título: 
Levantamento planialtimétrico 

2. Finalidade: 
Desapropriação de área 

3. Proprietário: 
Fabrício Da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho 

4. Denominação: 
Área 2 a desapropriar 

5. Localização: 
R Rua Marechal Floriano Peixoto n11 88, Município de Conselheiro Lafaiete - MG 

6. Área: 
123,28 m2  

7. Perímetro: 
76,84 m 

8. Método do Levantamento: 
Levantamento Planimétrico efetuado pelo método "caminhamento" com irradiação dos pontos 
intra e extra-poligonal. 

9. Referência: 
Meridiano magnético; azimute inicial obtido por bússola declinatória. 

10. Cálculos: 
Cálculo analítico processado eletrônicamente; área calculada pelo método de GAUSS. 

11. Descrição: 
Área 2 a desapropriar 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, 
assinalado em planta anexa como segue: 

1 



AMÂLPA 

MEMORIAL 	DESCRITIVO 

Associação dos Municípios da Micro-Reqião do Alto Paraopeba  
	FUNDADA EM 14-06-76 	 

UTILID. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13.21 
Av. Pref. Telésforo C. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - M 

Tel/Fax: (031) 3763-2299 - Cel (031) 9987-2299 Email: associacaoamalpa©hotm 

Do vértice V4 segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27', na extensão de 3,42 m; 
Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; 
Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 25201313911,  na extensão de 12,68 m; 
Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão de 9,54 m; 
Do vértice V18 segue até o vértice V21 no azimute de 343056'01", na extensão de 0,26 m; 
Do vértice V21 segue até o vértice V22 no azimute de 71°53'47, na extensão de 6,70 m; 
Do vértice V22 segue até o vértice V23 no azimute de 341'53'47", na extensão de 1,80 m; 
Do vértice V23 segue até o vértice V24 no azimute de 71°53'47", na extensão de 3,30 m; 
Do vértice V24 segue até o vértice V6 no azimute de 341'29'30", na extensão de 1,33 m; 
Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71°29'30", na extensão de 4,83 m; 

Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 
72031'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma 
área de 76,38 m2  e um perímetro de 64,85 m. 

12. Confrontações: 

Do vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal 
Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V18 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Do vértice V18 ao vértice V6 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Fabrício da 
Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Finalmente do vértice V6 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Leignar Martins de Azevedo; 

13. Observações: 

As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa foram 
informadas pelo proprietário de imóvel e/ou por funcionário de sua responsabilidade. 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Conselheiro Lafaiete, 12/03/2019 

s  
Marcus Antônio Tinoco 

Eng. Civil - CREA 342101D 
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AMALPA 

Área 2 edificada à desapropriar 

1. Título: 
Levantamento planialtimétrico 

2. Finalidade: 
Desapropriação de área 

3. Proprietário: 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho 

4. Denominação: 
Área 2 edificada à desapropriar 

5. Localização: 
Rua Marechal Floriano Peixoto n01 88, Município de Conselheiro Lafaiete - MG 

6. Área: 
76,38 m2  

7. Perímetro: 
64,85 m 

8. Método do Levantamento: 
Levantamento Planimétrico efetuado pelo método "caminhamento" com irradiação dos pontos 
intra e extra-poligonal. 

9. Referência: 
Meridiano magnético; azimute inicial obtido por bússola declinatória. 

10. Cálculos: 
Cálculo analítico processado eletrônicamente; área calculada pelo método de GAUSS. 

11. Descrição: 
Área 2 edificada à desapropriar 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, 
assinalado em planta anexa como segue: 
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Do vértice V4 segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,42 m; 
Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; 
Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252013'39", na extensão de 12,68 m; 
Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão de 9,54 m; 
Do vértice V18 segue até o vértice V19 no azimute de 252042'I1', na extensão de 5,70 m; 
Do vértice V19 segue até o vértice V20 no azimute de 265000'17", na extensão de 0,30 m; 
Do vértice V20 segue até o vértice V8 no azimute de 343056'01", na extensão de 3,51 m; 
Do vértice V8 segue até o vértice V7 no azimute de 73006'49", na extensão de 13,59 m; 
Do vértice V7 segue até o vértice V6 no azimute de 71°29'30", na extensão de 2,28 m; 
Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71029'30", na extensão de 4,83 m; 

Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 
72°31'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma 
área de 123,280 m2  e um perímetro de 76,84 m. 

12. Confrontações: 

Do vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal 
Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V20 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Do vértice V20 ao vértice V8 limita-se por divisa com Talude, confrontando com Rio 
Bananeiras; 

Finalmente do vértice V8 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Leignar Martins de Azevedo; 

13. Observações: 

As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa foram 
informadas pelo proprietário de imóvel e/ou por funcionário de sua responsabilidade. 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Conselheiro Lafalete, 12/03/2019 

Marcus Antônio Tinoco 
Eng. Civil - CREA 342101D 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

TERMO DE PROTOCOLO DE INTENÇÃO DE PE 

BENS IMÓVEIS, AD REFERENDO DO LEGISLATIVO QUE 

ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E 

LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA 

AGOSTINHO, ANA ELIZA SILVA AGOSTINHO E PEDRO 

HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

De um lado o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n°. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mário Marcus Leão Dutra, residente e domiciliado 

neste Município, portador do CPF n°.5  1-  i,  doravante denominado PRIMEIRO 

PERMUTANTE e de outro lado LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, brasileira, solteira, 

(profissão)  C 	 , portadora do CPF n°  14o5. I&J. 	J5,  doravante denominada 

SEGUNDO PERMUTANTE, e FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO, brasileiro, 

	 ,. 	 portador do CPF no  7/2. ç. e.22 	ANA ELIZA SILVA 

AGOSTINHO, brasileira,  14OÁÃ. 	 'y ,o_,  portadora do CPF no 

Q60í55.. 61  , e PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, 

 	portador do CPF n°  Ç 9J 3 124.% 	doravante 

denominados TERCEIROS PERMUTANTES, resolvem, para implementação de 

desapropriações, objeto do Decreto Municipal n° 491, de 19 de setembro de 2 19, de modo 

amigável celebrar o presente termo de intenção de permuta com fundamentos, cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Município de Conselheiro Lafaiete, visando à criação de via de acesso com prolongamento da 

Rua Comendador Nemézio até interligação com a Rua Marechal Floriano, no intuito de 

viabilizar fluidez no trânsito de veículos e segurança de pedestres, declarou de utilidade pública, 

para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóve localizados na Rua Marechal Floriano, 

Bairro São Sebastião, de no  182 de propri-4.ade de LgW Martins de Azevedo, e o,Eiï°188 de 
iê 
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propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo como 

usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

a) O imóvel desapropriado, de n° 182, de titularidade do segundo permutante, com área de 

227,95 m2  (duzentos e vinte e sete vírgula noventa e cinco metros quadrados) como parte da 

matrícula n° 928 (R.3-928) do livro n° 2 "C" do registro de imóveis do 2° oficio da comarca, nos 

termos da planta planimétrica de responsabilidade do engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinôco, 

CREA 34.210/1), datada de 12/03/2019, e é assim delimitada no memorial descritivo: a gleba é 

delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice Vi, assinalado em planta 

anexa como segue: 

Do vértice Vi 

Do vértice V2 

Do vértice V3 

Do vértice V4 

Do vértice V5 

Do vértice V6 

Do vértice V7 

Do vértice V8 

Do vértice V9 

segue até o vértice V2 no azimute de 162127'43", na extensão de 0,46 m; 

segue até o vértice V3 no azimute de 163°49'08", na extensão de 2,56 m; 

segue até o vértice V4 no azimute de 162000'27", na extensão de 3,57 m; 

segue até o vértice V5 no azimute de 252131'32", na extensão de 14,19 m; 

segue até o vértice V6 no azimute de 251129'30", na extensão de 4,83 m; 

segue até o vértice V7 no azimute de 251029'30", na extensão de 2,28 m; 

segue até o vértice V8 no azimute de 253106'49", na extensão de 13,59 m; 

segue até o vértice V9 no azimute de 285152'41", na extensão de 0,42 m; 

segue até o vértice ViO no azimute de 343056'01", na extensão de 5,79 m; 

Do vértice ViO segue até o vértice Vil no azimute de 337016'34", na extensão de 0,89 m; 

Do vértice Vil segue até o vértice V12 no azimute de 870171 44", na extensão de 1,87 m; 

Do vértice V12 segue até o vértice V13 no azimute de 72042'14", na extensão de 13,92 m; 

Do vértice V13 segue até o vértice V14 no azimute de 72013'39", na extensão de 12,57 m; 

Finalmente do vértice V14 segue até o vértice Vi, (início da descrição), no azimute de 

71027'28", na extensão de 6,91 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma 

área de 227,95 m2  e um perímetro de 83,85 m. 

Com as seguintes confrontações: Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, 

confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V2 ao vértice V3 limita-se por 

'divisa cbüi Pdrtão, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V3 ao vértice 

V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do 

vértice V4 ao vértice V8 limita-se por divisa coi,Mo, confrontando com Fabrício da Silva 
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Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V8 ao vértice Vil limita-se por divisa com 

Talude, confrontando com Rio Bananeiras; Do vértice Vil ao vértice V12 limita-se por divisa 

com Divisa, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; Finalmente do vértice V12 ao vértice 

Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; 

b) O imóvel desapropriado, de n° 188, de titularidade do terceiro permutante, refere-se a 123,28 

m2  (cento e vinte três vírgula vinte e oito metros quadrados) de área de terreno a ser decotada da 

matrícula n° 888 (R.14-888) do livro n° 2 "B" do registro de imóveis do 2° oficio da comarca, e 

respectivas benfeitorias com área construída de 76,38 m2  (setenta e seis vírgula trinta e oito 

metros quadrados), nos termos da planta planimétrica de responsabilidade do engenheiro Marcus 

Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/1), datada de 12/03/2019, e são, respectivamente, assim 

delimitadas no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja 

descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa como segue: 

Do vértice V4 segue até o vértice ViS no azimute de 162000127", na extensão de 3,42 m; 

Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251027'28", na extensão de 6,80 m; 

Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252013'39", na extensão de 12,68 m; 

Do vértice V17 segue até o vértice ViS no azimute de 252042'14", na extensão de 9,54 m; 

Do vértice V18 segue até o vértice V19 no azimute de 252042'11", na extensão de 5,70 m; 

Do vértice V19 segue até o vértice V20 no azimute de 265100'17", na extensão de 0,30 m; 

Do vértice V20 segue até o vértice V8 no azimute de 343056'01", na extensão de 3,51 m; 

Do vértice V8 segue até o vértice V7 no azimute de 73106'49", na extensão de 13,59 m; 

Do vértice V7 segue até o vértice V6 no azimute de 71129'30", na extensão de 2,28 m; 

Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71029'30", na extensão de 4,83 m; 

Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 72031'32", 

naxten 	de 14,19 rn, fechando assim o polígoip acima 4escrit, abrangendo uma área de 

•j3,2.8O iW., e umperímetro de 76,84 m. 

Com as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, 

confrontando com Rua Marechal Fkriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V20 limita-se por 

divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Do vértice V20 ao- vértice V8 limita-se por divisa com Talude, confrontando com Rio 

Bananeiras; Finalmente do vértice V8 ao vértice 4 limita-se por divisa com Muro, 

confrontando com Leigar Martins de Azevedo; 
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Bem como, das respectivas benfeitQrias, delimitadas no merfiorial descritivo: a gleba é 

delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta 

anexa como segue: 

Do vértice V4 segue até o vértice ViS no azimute de 162100'27", na extensão de 3,42 m; 

Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251027'2811, na extensão de 6,80 m; 

Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252013'3911 , na extensão de 12,68 m; 

Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252042'14", na extensão de 9,54 m; 

Do vértice V18 segue até o vértice V21 no azimute de 343156t01?,  na extensão de 0,26 m; 

Do vértice V21 segue até o vértice V22 no azimute de 71053'47", na extensão de 6,70 m; 

Do vértice V22 segue até o vértice V23 no azimute de 341153'47", na extensão de 1,80 m; 

Do vértice V23 segue até o vértice V24 no azimute de 71053!47t?,  na extensão de 3,30 m; 

Do vértice V24 segue até o vértice V6 no azimute de 341029'30", na extensão de 1,33 m; 

Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71129'30", na extensão de 4,83 m; 

Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 72031'32", 

na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 

76,38 m2  e um perímetro de 64,85 m. 

Com as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice Vi 5 limita-se por divisa com Muro, 

confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V18 limita-se por 

divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Do vértice Vi 8 ao vértice V6 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Fabrício da 

Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 

Finalmente do vértice V6 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 

Leignar Martins de Azevedo; 

CLÁUSULA TERCEIRA - 

Os imóveis a serem desapropriados foram avaliados pela comissão de avaliação de bens imóveis, 

nomeada pela portaria n° 315/2017, que após as devidas diligências encontrou os seguintes 

valores de mercado: para o imóvel a que se refere a alínea "a" da cláusula segunda: 

R$200.993,00 (duzentos mil novecentos e noventa e três mil reais), e para o imóvel a que se 

refere a alínea "b" da cláusula segunda: R$110.467,00 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta e 

sete reais) referente a área do terreno e R$82.056,0 itenta e dois n)ii-e.çinquenta e seis reais) 
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referente a construções, totalizando R$ 192.523,00 (cento e noventa e dois quinhentos e vinte e 

três reais), conforme avaliações que ficam fazendo parte integrante do presente. 

CLÁUSULA QUARTA -. 

Face a possibilidade da solução de desapropriações e outras avenças via permuta de imóveis, a 

mesma comissão avaliou diversos imóveis (lotes de propriedade do Município) para 

apresentação aos interessados, e entre eles os permutantes aceitaram os seguintes bens imóveis: 

§1° - A primeira permutante acabou por aceitar os lotes: de n° 01 (um), registro R.1-17574, com 

área de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) e o 

de n° 02 (dois), registro R.1-17.575, com área de 250,00 m2  (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), ambos da quadra 27 (vinte e sete), situados no Bairro Santo Agostinho, avaliados, 

respectivamente em R$92.965,65 (noventa e dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos) e R$93.452,50 (noventa e três quatrocentos e cinquenta e dois mil e 

cinquenta centavos), totalizando R$186.418,15 (cento e oitenta e seis mil quatrocentos e dezoito 

reais e quinze centavos). E a diferença de R$14.574,85 (quatorze mil, quinhentos e setenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos) será pago, pelo Município, em espécie. 

§ 20  - O terceiro permutante acabou por aceitar os lotes: de n° 18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e 

oito), registro R.23.104, com área de 278,98 m2  (duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito 

metros quadrados), e o de n° 19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.105, com 

área de 285,66 m2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), situados 

no Bairro Novo Horizonte Extensão, avaliados, respectivamente em e R$79.453,50 (setenta e 

nove mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) e R$81.185,08 (oitenta e um 

mil, cento e oitenta e cinco reais e oito centavos), bem como o de n° 04 (quatro), da quadra 08 

(oito), registro M-20.658, com área de 343,58 m2  (trezentos e quarenta e três vírgula cinquenta e 

oito metros quadrados), situado no Bairro SãoLucas, avaliado em R$67.815,82 (sessenta e sete 

mil oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), totalizando R$228.454,40 (duzentos e 

vinte e oito quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). E a fazer a torna de 

R$35.930,40 (trinta e cinco novecentos e trinta mil reais e,1  quarenta cntavos), em espécie, 
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CLÁUSULA QUINTA - 

O Município, face indenizações via permuta, arcará com as despesas das escrituras e registros. 

E por ser este o entendimento das partes, estando ajustadas para solução da desapropriação, ad 

referendo do Legislativo, que manifestará em decorrência do projeto de lei autorizativo, assinam 

o presente. 

Conselheiro Lafaiete, 	de   Ct&iflA2 	de 2019. 
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DECRETO N° 491, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, IMÓ-
VÉIS DE PROPRIEDADE DE LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, FABRICIO DA 
SILVA AGOSTINHO E OUTROS, SITOS À RUA MARECHAL FLORIANO, BAIRRO 
SÃO SEBASTIÃO, DESTINADOS AO PROLONGAMENTO E LIGAÇÃO DA RUA 
COMENDADOR NEMÉZIO ATÉ ESSA VIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, conforme artigos 12,-
90 incisos V e VI e artigo 116, inciso 1, alínea "e ", todos da Lei Orgânica do Município e artigo 
6° e 15 e demais dispositivos do Decreto Lei n° 3.365/41; 

CONSIDERANDO que o Município tem implementado ações para extensão da Rua Marechal 
Floriano, visando ligar o Bairro Santa Matilde com o Centro e demais bairros. 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a criação de vias de acesso, seja ao Cen-
tro ou Bairros da cidade, no intuito de diminuir o impacto no trânsito, proporcionando maior 
comodidade aos munícipes. 
CONSIDERANDO que deve ser perseguida sempre, melhoria na mobilidade urbana, notada-
mente nas áreas de maior fluxo, implementando vias alternativas; 
CONSIDERANDO que entre as Ruas Marechal Floriano e a Comendador Nemézio, apesar da 
nossa cidade secular, as vias não são interligadas e separadas pelo Rio Bananeiras e os imóveis a 
serem desapropriados; 
CONSIDERANDO que pelo projeto vislumbra-se que a pretensa interligação será parcialmente 
alinhada; 
CONSIDERANDO que em face de sua localização estratégica impõem-se para ligação, obras 
de extensão com alinhamentos marginais, construção de ponte sobre o rio, meios fios, observân-
cia de arquitetura urbanística e passeios, onde necessário e possível; 
CONSIDERANDO que o levantamento planimétnco, datado de 12/03/2019, realizado pela 
Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA, a serviço do Muni-
cípio, traz identificadas as áreas necessárias para promover a interligação das ruas, com descri-
ções das extensões, identificações das benfeitorias e imóveis a desapropriar, as quais envolvem 
os imóveis identificados pelos números: 182, de propriedade de Legnar Martins de Azevedo e 
188, de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo como 
usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, ambos da Rua Marechal Floriano, Bairro São 
Sebastião; 
CONSIDERANDO que pelo projeto será necessária remoção de poste de iluminação pública; 
CONSIDERANDO que foram identificados os proprietários/possuidores e as áreas de cada 
imóvel a ser desapropriado e benfeitorias, para que a Rua Comendador Nemézio e Rua Mare-
chal venham ser interligadas e tenha dimensões razoáveis à acessibilidade e tráfegos seguros; 
CONSIDERANDO que as desapropriações importarão em demolição de parte do imóvel de n° 
188, conforme demonstrado no projeto; 
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CONSIDERANDO que em decorrência das diligências realizadas junto aos imobiliários da 
comarca, cadastros junto ao Município e visitas in loco serão afetados pela desapropriação os 
proprietários/titulares/usufrutuários dos seguintes imóveis sitos a Rua Marechal Floriano, Bairro 
São Sebastião: imóvel de n° 182, matrícula n° R.3-928 do Cartório de Registro de Imóveis do 2° 
oficio e imóvel de n° 188, matrícula R. 14/888, página 88 do Cartório de Registro de Imóveis do 
2° oficio; 
CONSIDERANDO que a planta da AMALPA e o relatório de serviços da Secretaria Municipal 
de Obras identificaram vias, locais de intervenções e áreas a serem intervindas, e face à possibi- 
lidade de desapropriação amigável, aquilo a ser expropriado, deverá ser avaliado previamente 
por competente Comissão Municipal de Avaliações de Imóveis; 
CONSIDERANDO que para satisfação/quitação da desapropriação, tendo em vista o valor da 
avaliação, é intenção do Município permutar os imóveis de sua propriedade, o que será efetiva- 
do por meio do protocolo de intenções e mediante autorização do poder legislativo; 
CONSIDERANDO que a interligação da referida via é de interesse público e virá de encontro 
ao plano urbanístico de melhoria do trânsito; 

DECRETA: 

Art. 10  - Ficam declaradas de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, áreas com testada à Rua Marechal Floriano, Bairro São Sebastião, imprescindíveis 
ao prolongamento da Rua Comendador Nemézio até interligação com essa, possibilitando assim 
a criação de mais uma via de acesso à viabilizar fluidez no trânsito de veículos e segurança de 
pedestres, conforme retro referenciadas no levantamento topográfico e memoriais descritivos 
que ficam fazendo parte integrante do presente. 

Art. 2° - As áreas objeto do art. l são de propriedade/usufruto, assim caracterizadas: 
1- 227,95  m2  (duzentos e vinte e sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), do imóvel de 
n° 182 da Rua Marechal Floriano, referente a matrícula n° 928 (R,3-928) do livro n° 2 "C" do 
registro de imóveis do 2° oficio da comarca, de propriedade de Legnar Martins de Azevedo. 

II - 123,28 m2  (cento e vinte três vírgula vinte e oito metros quadrados) de área de terreno e ben-
feitorias com extensão de 76,38 m2  (setenta e seis vírgula trinta e oito metros quadrados), do 
imóvel de n° 188 da Rua Marechal Floriano, a ser decotada da matrícula n° 888 (R.14-888) do 
livro n° 2 "B" do registro de imóveis do 20  oficio da comarca, de propriedade de Fabricio da 
Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nas-
cimento Silva. 

Art. 3° - Fica declarada a urgência da medida, nos termos dos fundamentos deste Decreto, para 
os fins de imediata imissão provisória na posse das áreas desapropriadas, demolições necessárias 
a execução da interligação das vias, nos termos do respectivo projeto, após formalidades de esti-
lo. 
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Art. 40 - Para a hipótese de desapropriação amigável valerá o Município de competentes avalia-
ções executadas, ou a executar, inclusive referente aos imóveis de sua propriedade objeto de 
possível permuta, por parte da comissão de avaliação de bens imóveis objeto da Portaria n° 
315/2017. 
Parágrafo único - Os laudos avaliatórios deverão identificar terreno e benfeitorias que serão 

indenizadas. 

Art. 50 - As despesas decorrentes deste Decreto correrão, total ou parcialmente, correrão à conta 
dos recursos alocados no orçamento vigente. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor nesta data, 
sendo dada por publicado com sua fixação no quadro de divulgações dos atos da Administração 
e na forma da Lei. 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 19 dias do mês de setembro de 

2019. 

Mário Marcus Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 
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PARECER NjQ 073/2019 

Projeto de Lei Complementar No 014-E-2019 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo lrojeto de Lei 

Complementar Desafeta bens públicos municipais da condição originária e 

autoriza a sua permuta, pelo Município de Conselheiro Lafaiete, com Legnar 

Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e Outros, e dá outras 

providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 05 e 05 verso, e vem instruída com documentos referentes ao 

assunto tratado na mesma, fls. 06 a 99. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, 

que é privativa (art. 60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para. legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens 

municipais (art. 18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar de autorização para 

a realização de desafetação de bens públicos municipais da sua condição 

originária de bens especiais para bens dominicais e posterior permuta dos 

mesmos para fins de indenizar desapropriação perpetrada pelo Município 

através do Decreto n9  491, de 19 de setembro de 2019, fís. 97 a 99, e que tem 
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como objetivo proporcionar melhorias nas condições do trânsito da área 

do Município com a interligação das Ruas Comendador Nemézio e Marechal 

Floriano, no Bairro São Sebastião. 

O Município, no regular desempenho de sua autonomia 

constitucionalmente assegurada, com vistas ao atendimento do interesse 

público local, nos moldes do art. 30, inciso 1, da Constituição da República, pode 

adquirir, receber e administrar bens, móveis ou imóveis, obedecidos os 

parâmetros existentes na legislação de regência (princípio da legalidade 

administrativa). 

A administração dos bens públicos é feita consoante as normas 

de Direito Público e as leis locais que o Município editar, aplicando-se 

supletivamente os preceitos de Direito Privado. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve 

atender ao interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime 

jurídico próprio, em que preponderam as regras de direito público, destinadas a 

proteger e garantir o bom uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe 

pertençam, incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a 

autonomia para legislar sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, 

conforme consta do inciso 1 do art. 30 da Constituição da República Federativa 

do Brasil. 

Entenda-se como administração dos bens municipais o poder de 

utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as 

normas administrativas que editar no exercício de sua competência 

constitucional, com a aplicação supletiva e residual das normas de direito 

privado quando for o caso, e o sempre primordial atendimento do interesse 

coletivo em sua destinação. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou 
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gratuita, por meio de doação, permuta, venda, dação em pagamento, entre 

outros. 

Pertencendo à coletividade, os bens públicos não podem ficar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial causada por mau trato da coisa 

pública. Daí a necessidade de observar o princípio da supremacia das regras de 

direito público. 

Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as 

seguintes formalidades: existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade de 

concorrência nos casos em que for possível a competitividade, "ex vi", do artigo 

17, inciso 1, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Adilson Abreu Dallari discorre sobre o tema, a saber: 

"Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do 
Município, cuja vontade se expressa pela lei municipal, que, 
por sua vez, enfeixa a soma das vontades do Executivo e do 
Legislativo. Razões de ordem lógica exigem que o ato de 
alienação seja necessariamente precedido de uma 
autorização legislativa." 

No caso do Projeto de Lei Complementar ora em análise, 

conforme justificativa de fls. 05 e 05 verso ocorreu uma desapropriação por 

força do disposto no Decreto n2 491/2019, para fins de' prosseguimento da Rua 

Comendador Nemézio, objetivando sua interligação com a Rua Marechal 

Floriano, para fins de melhoria no trânsito da área central do Município, de 

modo que se faz necessário que o Município proceda com a justa indenização 

aos proprietários dos imóveis declarados de utilidade pública para fins de 

desapropriação. 

O art. 35 do Decreto no 3.365/1941 estabelece que os bens 

expropriados, uma vez incorporados ao patrimônio público, não podem ser 

objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo 
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desapropriação e qualquer ação julgada procedente resolver-se-á 

danos. 

Câmara Municipal de Conselheiro 

em perdas e 

A desapropriação é a forma mais drástica das formas, de 

intervenção estatal na propriedade privada. Expressa-se pela transferência 

compulsória da propriedade particular (ou pública, de entidade de grau inferior 

para a superior) para o Poder Público, por utilidade ou necessidade pública ou, 

ainda, por interesse social, mediante prévia e justa indenização. 

Presta-se o instituto à execução de obras públicas, à realização 

de planos de urbanização, para preservar o meio ambiente e para promover a 

justiça social. Só pode se dar mediante prévia demonstração de interesse 

público e justificativa da escolha feita, nos termos da lei. 

Constitui forma originária de aquisição da propriedade e, por 

isso, o bem expropriado torna-se insuscetível de reivindicação e libera-se de 

qualquer ônus existente, devendo os eventuais credores se habilitar a receber o 

valor da indenização. 

O primeiro passo do processo é a declaração, por decreto do 

Executivo, da necessidade ou utilidade pública ou do interesse social, este passo 

foi dado quando da edição do Decreto n2  491/2019. É competência da 

Administração proceder à avaliação do bem, através de seus técnicos, o que se 

deu através da Comissão nomeada pela Portaria n2  1052/2019 e se encontra 

encartado às fis. 53 a 58 e 65 a 80. 

A permuta de imóvel, ou seja, a troca de um imóvel público por 

outro particular entre o Município e o proprietário privado, é espécie de 

alienação do patrimônio público, devendo observar o procedimento previsto no 

artigo 17 da Lei de Licitações, Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993: 
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"Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subor 
à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

( 	 ) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 

inciso X do art. 24 desta Lei,- 

0 

ei;

O inciso X do artigo 24 permite a dispensa de licitação quando o 

imóvel a ser adquirido se destina ao atendimento das finalidades precípuas da 

Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia. Assim, para ser possível a permuta, além de observado o 

procedimento do artigo 17, justificativa do interesse público, avaliação prévia e 

autorização legislativa, o imóvel deve ser o único que sirva para a necessidade 

da Administração, o que não é sinônimo de necessidade pública. 

Reforçamos, também, por oportuno, que a permuta pressupõe 

igualdade de valor entre os bens permutáveis e admite reposição ou torna da 

diferença, conforme se vê da previsão contida no Projeto de Lei Complementar 

que ora se analisa. É preciso destacar, entretanto, que a torna do valor não pode 

descaracterizar a permuta e encartar de forma transversa uma compra e venda. 

No âmbito do TCU resta assente que esta torna não pode exceder metade do 

valor do imóvel. Vejamos: 

"É possível permuta de imóveis com torna de valores pelo particular, 

desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do 

imóvel que será ofertado pela União, de forma a evitar que a 

L 
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permuta se configure numa transação imobiliária de compra e 

venda." (TCU. Plenário. Acordão'n 2  1273/2018. Relator: Vital do 

Rego. Data da sessão: 06/06/2018). 

A autorização legislativa expressa pela aprovação do Projeto de 

Lei, além de ser um modo de coibir atos abusivos do Executivo, permite, 

principalmente, que os Vereadores, representantes do povo, assegurem a 

participação popular, mesmo que de forma indireta, nas decisões consideradas 

de fundamental importância para o Município. 

Ainda, de acordo com os documentos que se encontram anexados 

ao Projeto de Lei Complementar analisado, os imóveis objetos da 

desapropriação e permuta foram previamente avaliados, conforme determina a 

legislação de regência. 

Tecidas tais considerações, de forma objetiva, temos que 

havendo avaliação prévia, autorização legislativa e justificado interesse público 

ria permuta, factível a alienação com a torna pela Administração e pelo particular 

conforme ora pretendido pelo Projeto de Lei Complementar que ora se analisa. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade, devendo receber emendas de técnica 

legislativa. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 
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Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, 'T', do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação 

(art. 223, do Regimento Interno). 

.m.j., é o Parecerá  sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 10 DE OUTUBRO DE 2019. 

GILCIj -  SS 
- Procuradora do Legisla vo - 

- OAB/MG 81.681 - 
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SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

014-E-2019 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar flQ  014-E-2019 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar nQ 0.09-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A 

SUA PERMUTA PELO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE COM LEGNAR 

MARTINS DE AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO E OUTROS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

Emenda NQ 002 ao Projeto de Lei Complementar flQ  014-E-2019 

O artigo 12  do Projeto de Lei Complementar nQ 014-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 1 - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens 
especiais para bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município 
localizados nos Bairros Santo Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São 
Lucas, nesta cidade, com as seguintes descrições e confrontações: 

1 - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo 
Agostinho, de n2  01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 
244,64 m 2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro 
metros quadrados) com as medidas, divisas, limites e confrontações 
constantes da matrícula imobiliária M 17.574, livro 2-BM, folhas 17.574, 
do 19  ofício de imóveis desta Comarca; 

II - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo 
Agostinho, de n 2  02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área 
de 250,00 m 2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), com as 
medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula 
imobiliária M-1 7.575, livro 2-BM, folhas 17.575, do 12  ofício de imóveis 
desta Comarca; 

III - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo 
Horizonte Extensão, de n2  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com 
área de 278,98 m 2  (duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito 
metros quadrados), medidas, divisas, limites e confrontações constantes 
da matrícula M-R.23.104, livro 2-CH, do 19  ofício de imóveis desta 
Comarca; 

IV - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo 
Horizonte Extensão, de n2  19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), 
com área de 285,66 m 2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis 
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metros. quadrados), medidas, divisas; limites e confrontações constantes 
da matrícula M-R.23.105, livro 2-CH, do V ofício de imóveis desta 
Comarca; 

V - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São 
Lucas, de n2  04 (quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 
m2  (tçezentos° e quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros 
quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de 
11,91 metros (onze metros e noventa e um centímetros), em reta/curva 
com a Rua Dona Tatana (antiga Rua 11); pelos fundos, numa extensão 
de 12 metros (doze metros), com o lote de número 05 (cinco): pelo lado 
direito, numa extensão de 25,97 metros (vinte e cinco metros e noventa e 
cinco centímetros), em reta/curva, com a Rua Joaquim Luiz do Espírito 
Santo (antiga Rua 08): e, pelo lado esquerdo numa extensão de 27,00 
metros (vinte e sete metros), com o lote de número 03 (três): havido 
conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no cartório do 
22 ofício de imóveis local, no livro número 2-BW, folhas 20.658, sob a 
matrícula número M-20.658." 

Emenda Na003 ao Projeto de Lei Complementar nQ 014.-E-2019 

O artigo 32  do Projeto de Lei Complementar n° 014-E-2019 passa a viger com a 

,seguinte redação: 

"Art. 3Q - Os imóveis municipais objetos da permuta e identificados no 
.art. 12  desta LeiComplementar foram avaliados pela comissão de avaliação de 
bens imóveis do Município, nomeada pela portaria n9  105212019, sendo o lote 
descrito no inciso 1 do art. 12 avaliado em R$92.965,65 (noventa e dois mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), e á lote descrito no 
incisõ II do art, 12  avaliado em R$93.452,50 (noventa e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e.cinquenta centavos), e o lote descrito no inciso III do art. 12 
avaliado em R$79.453,50 (setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais 
e cinquenta centavos), e o lote descrito no inçiso IV do art. 12  avaliado em 

• R$81.185,08 (oitenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e oito centavos),e o lote 
descrito no inciso V do art. 12  avaliado em R$67.815,82 (sessenta e sete mil, 
oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), conforme relatórios de 
avaliações que ficam fazendo parte integrante desta Lei Complementar." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 10 DE OUTUBRO DE 2019. 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de ConselheiroÇ  ; 	te 
ESTADO DE \U\.AS (;ER--XIS 

Comunicado n9  084/2019 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e Justiça, 

Vereadores. Pedro Américo de Almeida, Sandro José dos Santos e Darcy José de 

Souza, que o Projeto abaixo relacionado já se encontra à disposição da 

Comissão para parece!; e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 

(quinze) dias, conforme dispõe o § 3Q do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 
previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo. 

No  Assunto Autor 
Projeto de Lei Desafeta 	bens públicos 	municipais 	da Executivo 

Complementar condição 	originária 	e 	autoriza 	a 	sua 

014-E-2019 permuta, pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, 	com 	Legnar 	Martins 	de 
Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e 
Outros, e dá outras providências. 

Gicnéa d 
Procura 

soaçC Toe 
L! 1tiV' 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°: 014-E-2019, que "Desafeta bens públicos munici-

pais da condição originária e autoriza a sua permuta, pelo Município de Conselheiro Lafaiete, 

com Legnar Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e outros, e dá outras providên-

cias", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 

sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f 100/108, que 

além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição verifica-se que o Projeto de Lei Complementar objetiva auto-

rização para a realização de desafetação de bens públicos municipais da sua condição originária 

de bens especiais para bens dominicais e posterior permuta dos mesmos para fins de indenizar 

desapropriação perpetrada pelo Município através do Decreto n°491, de 19 de setembro de 

2019, e que tem como objetivo melhorias nas condições do trânsito da área central do Municí-

pio com a interligação das Ruas Comendador Nemézio e Marechal Floriano, no Bairro São 

Sebastião. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada em seu 

art. 13, inciso VI "a", bem como a iniciativa que é privativa do Prefeito Municipal em seu artigo 

60, inciso IV, ambos da Lei Orgânica do Município. 

Trata-se de matéria concernente a Lei Complementar a alienação de bens imóveis, se-

gundo art.59, PÚ, XI da Lei Orgânica, subordinada a comprovação da existência de interessa 

público, sempre precedida de avaliação, autorização legislativa (art.20 da Lei Orgânica), dis- 

pensada licitação com fulcro no art. 17 da Lei 8.666/93. 	
1,4 

Quanto aos artigos 9° e 10 da referida Lei consta que as despesas com escritura públic 

e registros imobiliários correrão por conta do Município, bem como os permutantes ficarão 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019 

isentes do ITBI até o valor das respectivas indenizações. Diante disso devemos traçar algumas 

considerações, vejamos: 

Trata-se de imposto de competência municipal, relacionado à transmissão de bens imó-

veis "inter vivos", utiliza-se a sigla ITBI para se referir a este imposto. Destaca-se que o reco-

lhimento deste imposto se dá com o registro da Escritura Pública de Transmissão, feita no Car-

tório de Registro de Imóveis do local do imóvel. 

Apesar do parecer de fis. 103/106 e os documentos de fis. 05 e 05 verso relatarem que 

ocorreu uma desapropriação por força do Decreto n°491/2019 para fins de prosseguimento da 

Rua Comendador Nemézio, objetivando a interligação com a Rua Marechal Floriano, para fins 

de melhoria no trânsito da área central do Município, o que de fato a referida lei regulamenta é 

a desafetação de bens públicos municipais da condição originária e autorização a sua permuta. 

A desapropriação por utilidade pública ocorre quando a transferência do bem é conveni-

ente, embora não seja imprescindível. A necessidade pública decorre de situações de emergên-

cia a ser resolvida satisfatoriamente. A competência executória, isto é, para promover efetiva-

mente a desapropriação, providenciando todas as medidas e exercendo as atividades que culmi-

narão na transferência da propriedade, é mais ampla, alcançando, além das entidades da admi-

nistração direta e indireta, os agentes delegados do Poder Público, como os concessionários e 

permissionários. 

A desapropriação trata-se de aquisição por modo originário de aquisição de propriedade, 

onde o Poder Público recebe o bem livre de vícios e expurgado dos ônus que o gravam, os 

quais se subrogariam no preço da indenização. 

Neste contexto, não há que se falar em exigência de recolhimento do ITBI dos imóveis 

que estão incorporando ao patrimônio do Município, porquanto que este possui como fato ge-

rador a transferência, transmissão ou cessão de propriedade de imóveis, o que não ocorre com a 

desapropriação. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 374.314 - MG (2013/0236779-0) 
RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES AGRAVANTE 

MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA PROCURADOR: ANTÔNIO AMADO 
MAIOLINO JUNIOR E OUTRO (S) AGRAVADO: CONSÓRCIO CAPIM 
BRANCO ENERGIA - CCBE ADVOGADOS: PAULO ROBERTO MIRO 
DA SILVA E OUTRO (5) PAULO ROBERTO MIRO DA SILVA JÚ-
NIOR EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL 
INTERPOSTO VIA CORREIO ELETRÔNICO. FAC-SÍMILE OU PETIÇÃO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019 

ELETRÔNICA. AUSÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PRO-
VIDO. DECISÃO Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso es-
pecial interposto pelo Município de Uberlândia em face de acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado: 'MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ITBI - DESAPROPRIAÇÃO -AQUISIÇÃO - 
ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE - INDENIZAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE 
TRANSMISSÃO - INOCORRÊNCIA DE ONEROSIDADE - NÃO INCI-
DÊNCIA. 1. Não incide ITBI na aquisição de propriedade por meio de de-
sapropriação, em razão da aquisição da propriedade se dar de forma ori-
ginária, inexistente a onerosidade.  2. Sentença confirmada em reexame ne-
cessário, prejudicado o recurso voluntário". 

O Supremo Tribunal Federal já manifestou sobre o assunto: "O usucapião e a desapro-

priação são formas de aquisição originária de propriedade e, por isso, não autorizam a inci-

dência do ITBI (STF, RDA 73:160 e RTJ, 117:652)". 

Diversamente da desapropriação, a permuta é o contrato por meio do qual cada parte 

obriga-se a transferir à outra uma coisa equivalente. Tudo o que é suscetível de venda é per-

mutável, exceto o dinheiro. Na compra e venda há coisa, preço e consentimento. Na permuta há 

coisas equivalentes e consentimento. Não há preço na permuta. Ainda que não haja preço, há 

valor estimado de cada coisa. Na permuta pura não há qualquer pagamento em dinheiro. Pode 

ocorrer pagamento em dinheiro, sem desnaturar a permuta, desde que represente a parte 

minoritária do valor. Assim, é admissível a permuta quando a parte em dinheiro for comple-

mentar, denominada toma. 

Segundo Carvalho Santos, em regra a volta ou reposição (toma) é um elemento acessó-

rio ao contrato, que não pode, por isso mesmo modificar a sua natureza: "a troca, embora feita 

com uma reposição, continua a ser troca. Mas, se a coisa é cedida por um preço e por outra 

coisa, de menor valor que o preço em dinheiro, o contrato deve ser havido como compra e 

venda, porque a quantia em dinheiro é que predomina". 

A permuta não existe na Lei Municipal n°2.718/89 qualquer hipótese que regulamente a 

isenção do ITBI. E pelo princípio da legalidade a isenção só é conferida quando previsto em lei. 

Pelo contrário, o art.9° inciso II da Lei n°2.718/89 prevê que o contribuinte do imposto é 

"na permuta, cada um dos permutantes". 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019 

Assim, o Município não pode renunciar a cobrança do ITBI aos Permutantes, bem como 

arcar com o pagamento das escrituras públicas e registros imobiliários dos imóveis que os Per-

mutantes estão recebendo a título de permuta. 

A contrario sensu do exposto no art.lO da referida lei complementar, se houver torna, 

haverá incidência do ITBI, mas não pela diferença, como se poderia supor, porém, sobre o 

valor avaliado de cada um dos imóveis. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa, o projeto 

obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade nas proposições, 

não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à 

aprovação, sendo entendimento estar dito projeto apto à votação com as referidas emendas su-

geridas por esta comissão. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, entende 

que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimen-

to Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para a tramitação re-

gimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser apreciado, discutido 

e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

'- 
VEREADQRB-AkCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADORDRO AMÉRICO D4 ALMEIDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N°: 014-E-2019  

Emenda NQ 001 ao Projeto de Lei Complementar na 014-E-2019 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar na 009-E-2019 passa a viger com a se-

guinte redação: 

"DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A 

SUA PERMUTA PELO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE COM LEGNAR MARTINS 

DE AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO E OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS." 

Emenda Na002 ao Projeto de Lei Complementar n2 014-E-2019 

O artigo 12  do Projeto de Lei Complementar na 014-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"ArL 1Q - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens es-
peciais para bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município localizados nos 
Bairros Santo Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São Lucas, nesta cidade, com as 
seguintes descrições e confrontações: 

1- lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaíete, no Bairro Santo Agos-
tinho, de n2  01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 244,64 m2  (du-
zentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) com as me-
didas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula imobiliária M 17.574, 
livro 2-BM, folhas 17.574, do 12  ofício de imóveis desta Comarca; 

II - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo A-
gostinho, de n2  02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 250,00 m2  
(duzentos e cinquenta metros quadrados), com as medidas, divisas, limites e confron-
tações constantes da matrícula imobiliária M-1 7.575, livro 2-BM, folhas 17.575, do 12 
oficio de imóveis desta Comarca; 

III - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Ho-
rizonte Extensão, de n2  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 278,98 
M' (duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados), medidas, di- 
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visas, limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.104, livro 2-CH, do 12 

oficio de imóveis desta Comarca; 
IV - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Hori-

zonte Extensão, de n2  19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 285,66 
M' (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), medidas, 
divisas, limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.105, livro 2-CH, do 1 
oficio de imóveis desta Comarca; 

V - Lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São Lucas, 
de n2  04 (quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 m 2  (trezentos e 
quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros quadrados), dividindo e confrontan-
do: pela frente, numa extensão de 11,91 metros (onze metros e noventa e um centíme-
tros), em reta/curva com a Rua Dona Tatana (antiga Rua 11); pelos fundos, numa 
extensão de 12 metros (doze metros), com o lote de número 05 (cinco): pelo lado di-
reito, numa extensão de 25,97 metros (vinte e cinco metros e noventa e cinco centíme-
tros), em reta/curva, com a Rua Joaquim Luiz do Espírito Santo (antiga Rua 08): e, 
pelo lado esquerdo numa extensão de 27,00 metros (vinte e sete metros), com o lote 
de número 03 (três): havido conforme transcrição imobiliária devidamente registra-
da no cartório do 22  oficio de imóveis local, no livro número 2-BW, folhas 20.658, sob 
a matrícula número M-20.658." 

Emenda N9  003 ao Projeto de Lei Complementar na 014-E-2019 

O artigo 32  do Projeto de Lei Complementar n° 014-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 3Q - Os imóveis municipais objetos da permuta e identificados no art 
12 desta Lei Complementar foram avaliados pela comissão de avaliação de bens imó-
veis do Município, nomeada pela portaria n2  1052/2019, sendo o lote descrito no inci-
so 1 do art. 12  avaliado em R$92.965,65 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), e o lote descrito no inciso II do art. 12  avalia-
do em R$93.452,50 (noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cin-
quenta centavos), e o lote descrito no inciso III do art. 12 avaliado em R$79.453,50 
(setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), e o 
lote descrito no inciso IV do art. 12 avaliado em R$81.185,08 (oitenta e um mil, cento e 
oitenta e cinco reais e oito centavos), e o lote descrito no inciso V do art. 12 avaliado 
em R$67.815,82 (sessenta e sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centa-
vos), conforme relatórios de avaliações que ficam fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar." 

Emenda NQ 004 ao Projeto de Lei Complementar flQ  014-E-2019 
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O artigo 92  do Projeto de Lei Complementar n 014-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

Art. 9Q - Cada permutante deverá custear a escritura pública e o registro 

imobiliário do imóvel que lhe será transmitido. 

Emenda Na 005 ao Projeto de Lei Complementar flQ  014-E-2019 

O artigo 10 do Projeto de Lei Complementar n2  014-E-2019 deve ser suprimido. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

VEREADOR DARCV-fOSE DE SOU'ZA 

VEREADOR P 
1(4 

O AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 
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Comunicado n2  092/2019 
Comunicamos aos membros da Comissão de Serviços Públicos, 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores José Lúcio de 

Souza Barbosa, Francisco Paulo da Silva e Carlos Aparecido da Silva, que os 

Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da Comissão para 

parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, 

conforme dispõe o §3Q  do art. 106 do Regimento interno. 

Comunicamos .também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão de 

Legislação e Justiça. 

No  Assunto Autor 

Projeto de Lei 

Complementar 

014-E-2019 

Desafeta 	bens 	públicos 	municipais 	da 
condição 	originária 	e 	autoriza 	a 	sua 
permuta, pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, 	com 	Legnar 	Martins 	de 
Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e 
Outros, e dá outras providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 

042-E-2019 

Autoriza o Município a celebrar convênio. 
para 	cessão 	de 	servidores 	públicos 
municipais 	efetivos 	na 	condição 	de 
cedente, 	de 	cessionário 	e 	dá 	outras 
providências. 

Executivo 

Gc.rée da rii iaçáo  Teles 
Procuradora 

OAB/MG ;1.681 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇAQLUNI 
POLITICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

LÀPEDE 

RELATÓRIO 	 07 NOV. 2019 
O Projeto de Lei Complementar n°. 014-E-2019, que "Desafeta bens públicos municipais 

da condição originária e autoriza a sua permuta, pelo município de Conselheiro Lafaiete, com 
Legnar Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e outros e dá outras providências. ", de 
autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para a emissão de parecer sobre sua viabilidade 
e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às fis. 100/108 e pela 
Comissão de Legislação e Justiça às fis. 110/116, que concluíram pela legalidade e 
constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em análise visa autorização para a realização de 
desafetação de bens públicos municipais (de bens especiais para bens dominicais) e posterior permuta 
dos mesmos para fins de indenizar desapropriação realizada pelo Município através do Decreto n°. 
491, de 19 de setembro de 2019, com o objetivo de melhorias nas condições de trânsito da área central 
do Município com a interligação das Ruas Comendador Nemézio e Marechal Floriano, no Bairro São 
Sebastião. 

Para tanto, inicialmente, cumpre trazer o conceito de desafetação, segundo a opinião do 
administrativista José Cretelia Júnior: 

"é o instituto de direito administrativo mediante o qual o Estado, de maneira 
solene, declara que o bem é parte integrante do domínio público. É a 
destinação da coisa ao uso público. A operação inversa recebe o nome de 
desafetação, fato ou manifestação do poder público mediante o qual o bem 
público é subtraído à dominialidade estatal para incorporar-se ao domínio 
privado do Estado ou do particular." (CRETELLA JR, José. Curso de Direito 
Administrativo. 7.ed. Rio de Janeiro, 1983). 

E, sobre o instituto da permuta na lição do ilustríssimo doutrinador Hely Lopes Meirelies: 

1.6.1.4 Permuta: permuta, troca ou escambo é o contrato pelo qual as partes 
transferem e recebem um bem, uma da outra, bens, esses, que se substituem 
reciprocamente no patrimônio dos permutantes. Há sempre na permuta uma 
alienação e uma aquisição de coisa, da mesma espécie ou não." 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 35'ed. 
Malheiros. São Paulo. 2009, p. 544). 
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A SILVA VERADOR FRANCIS 

VEREADOR JOSÉ LÚCIO A BARBOSA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO &t 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 

Em resumo, desafetar é transformar a destinação do bem público, passando de uma 
categoria para outra, que no caso em espécie o bem que é de uso especial deixaria de ter essa 
destinação, passando a ser um bem de uso dominical, isto é, fazendo parte do patrimônio disponível da 
Administração Pública podendo ser doado, vendido ou permutado sempre através de autorização 
legislativa. 

Insta destacar que os requisitos básicos para toda e qualquer permuta de imóveis da 
Administração Pública foram todos preenchido na presente Proposta: (i) interesse público devidamente 
justificado; (ii) autorização legislativa prévia; (iii) avaliação dos bens a serem permutados. 

Portanto, sob esses critérios, não se vislumbram vícios de ordem formal no projeto 
submetido à análise, eis que se trata de autorização para desafetação e permuta de área pública 
proposta pelo Chefe do Poder Executivo. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 
impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e 
votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e 
Justiça. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR CARLOS APARECIDO DA SILVA 

Rua Assis Andrade, no. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de, Conselheiro L o  o a le 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicado n2  099/2019 

Comunicamos aos membros da Comissão de Economia, Finanças, 

Tributação e Orçamentos, Vereadores Alun Teixeira de Carvalho, Pedro 

Américo de Almeida e João Paulo Fernandes Resende, que os Projetos abaixo 

relacionados já se encontram à disposição da Comissão para parecer, e que  

prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o § 3° 

do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões de 

Legislação e Justiça; e de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural. 

N 2  Assunto Autor 

Projeto de Lei 	Desafeta bens públicos municipais da 
Complementar condição originária e autoriza a sua 

014-E-2019 	permuta, pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, com Legnar Martins de Azevedo, 
Fabrício da Silva Agostinho e Outros, e dá 
outras •rovidências. 

Executivo 

Projeto de Lei 

042-E-2019 

Autoriza o Município a celebrar convênio 
para cessão de servidores públicos 
municipais efetivos na condição de 
cedente, de cessionário e dá outras 

rovidências. 

Executivo 

Gflcinéa 
Procura ra d 

DAB 

olaço Teles 
Les 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E OR 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 014-E-2019. 

E 
12 NOV.Zu, 

RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da prerrogativa que lhe assiste na Lei 

Orgânica deste Município, encaminhou a Câmara Municipal o projeto de lei complementar que 

"Desafeta bens públicos municipais da condição originária e autoriza a sua permuta, pelo município 

de Conselheiro Lafaiete, com Legnar Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e outros e dá 

outras providências". No âmbito da Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei 

Complementar n° 014-E-2019. 

O Poder Executivo justificou a esta Casa a proposta legislativa às fls. 05, e ainda acompanham 

e integram este projeto de lei complementar vários documentos que tratam da avaliação, registro, 

termo de permuta e plantas e outros documentos pertinentes ao projeto. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou o 

referido projeto e exarou parecer seu parecer às fls. 100 a 108. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram encaminhados 

as Comissões de Legislação, Justiça e Redação e a Comissão de Serviços Públicos e Administraçp 

Municipal, Política Urbana e Rural que apresentaram pareceres e a primeira Comissão fez emenda. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, Tributação 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTÀÇÃO 

O presente projeto de lei complementar quer desafetar bens públicos para serem utilizados em 

uma permuta de bens declarados de utilidade pública para a construção de pontes no Município. 

Insta esclarecer que o Município já emitiu no Decreto n.° 491 de 19 de setembro de 2019 a 

declaração de utilidade pública de dois imóveis à Rua Marechal Floriano para realizar uma ligação e 

prolongamento da Rua Coemendador Nemézio. 

O pleito irá melhorar o trânsito no local, mas não pode o Chefe do Executivo por deste fato 

isentar do pagamento de tributos e ainda custear os gastos com a escritura e registroo imóvel que será 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E OR 	'TOS 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 014-E-2019. 

permutado com o dinheiro dos cofres públicos, sendo poderia o Município se quiser entrar na posse 

dos imóveis depositar em juízo o valor que entende valer os imóveis e requerer ao Poder Judiciário 

autorização para entra na posse. 

O Município quer isentar o ITBI da possível negociação de permuta e ainda arcar com as 

despesas de escritura pública, registro. 

O Chefe do Poder Executivo não poderia dar isenção [derrogação legal da lei de incidência 

fiscal] de imposto neste projeto de lei complementar, por não ser uma lei tributaria especifica que 

concede a isenção, com base a LRF e relatórios a situação atual do Município não autoriza a 

"renúncia" da receita e ainda a nossa lei municipal não trata desta isenção, logo não é correto isentar se 

o Município não está cumprindo algumas de suas contribuições. 

Outro ponto é o Município assumir os custos das escrituras e registro de todos os imóveis, 

devemos tratar a res pública de forma a beneficiar a população em um todo, logo cada um deve arcar 

com seus custos e compartilhar os custos inerentes da permuta, inclusive essa é a determinação da lei 

federal [Código Civil], este acordo serviria na iniciativa privada e não quando tratamos res pública. 

Portanto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação agiu bem quando resolveu fazer uma 

emenda para retirar a isenção do ITBI e ainda para determinar que cada (permutante) um custeie as 

escrituras públicas e o registro do imóvel. 

Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos analisar a admissibilidade 

orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da proposição com as leis orçamentárias, a 

existência de dotação orçamentária e a disponibilidade de recursos para execução das medidas 

decorrentes deste projeto. 

Portanto, no que tange ao projeto de lei (juntamente com as emendas apresentadas) em 

comento não tem óbice orçamentário e financeiro que impeça a votação do projeto de lei pelo plenário 	o 

desta Casa. 

CONCLUSÃO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O S . OS 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 014-E-2019. 

Ante o exposto, do ponto de vista orçamentário-financeiro não existe qualquer impedimento 

para que o Projeto de Lei em análise seja levado para Plenário dando aos Nobres Vereadores 

oportunidade de votarem o mérito deste. A Comissão opina pela aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR N TEIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO PAUL) FERNANDES RESENDE 

o  VEREADOR QRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  014- 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

COMPLEMENTAR N 014-E-2019 
A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

Complementar n° 014-E-2019, de autoria do Executivo Municipal, que Desafeta 
bens públicos municipais da condição originária e autoriza a sua permuta, 
pelo Município de Conselheiro Lafaiete, com Legnar Martins de Azevedo, 
Fabrício da Silva Agostinho e Outros, e dá outras providências, deva ser 

aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 014-E-2019 

DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 

CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA 

PERMUTA PELO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE COM LEGNAR MARTINS DE 
AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO E 

OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens especiais 
para bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município localizados nos Bairros 
Santo Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São Lucas, nesta cidade, com as seguintes 
descrições e confrontações: 

- lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo 
Agostinho, de n2  01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 244,64 m2  
(duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) com as 
medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula imobiliária M 17.574, 
livro 2-BM, folhas 17.574, do 12  ofício de imóveis desta Comarca; 

II - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo 
Agostinho, de n2  02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 250,00 m2  
(duzentos e cinquenta metros quadrados), com as medidas, divisas, limites e confrontações 
constantes da matrícula imobiliária M-17.575, livro 2-BM, folhas 17.575, do 12  ofício de 
imóveis desta Comarca; 

III - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo 

Horizonte Extensão, de n2  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 278,98 m2  
(duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados), medidas, divisas, 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 014-E- 

limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.104, livro 2-CH, do 12  õticíõ de 
imóveis desta Comarca; 

IV - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo 
Horizonte Extensão, de n9  19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 285,66 
m2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), medidas, divisas, 
limites e confrontações constantes da matrícula M-R.23.105, livro 2-CH, do 12  ofício de 
imóveis desta Comarca; 

V - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São Lucas, 
de n2  04 (quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 m2  (trezentos e 
quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros quadrados), dividindo e confrontando: 
pela frente, numa extensão de 11,91 metros (onze metros e noventa e um centímetros), 
em reta/curva com a Rua Dona Tatana (antiga Rua 11); pelos fundos, numa extensão de 
12 metros (doze metros), com o lote de número 05 (cinco): pelo lado direito, numa 
extensão de 25,97 metros (vinte e cinco metros e noventa e sete centímetros), em 
reta/curva, com a Rua Joaquim Luiz do Espírito Santo (antiga Rua 08): e , pelo lado 
esquerdo numa extensão de 27,00 metros (vinte e sete metros), com o lote de número 
03 (três): havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no cartório 
do 22  ofício de imóveis local, no livro número 2-BW, folhas 20.658, sob a matrícula 
número M-20.658. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
imóveis de sua propriedade identificados no art. 12  desta Lei Complementar, conforme 
elencado abaixo: 

- Imóveis localizados no Bairro Santo Agostinho, sendo: lote de n2  01 
(um), da quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17574, com área de 244,64 m2  (duzentos 
e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), e lote de n2  02 (dois), 
da quadra 27 (vinte e sete), registro R.i-17.575, com área de 250,00 m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), pelo imóvel de propriedade de Legnar Martins de 
Azevedo, localizado na Rua Marechal Floriano, n2  182, Bairro São Sebastião com registro 
sob a matrícula n2  928 (R.3-928) do livro n2  2 "C" do registro de imóveis do 22  ofício da 
comarca, com área de 293 m2  (duzentos e noventa e três metros quadrados), tendo 6,45 
m (seis metros e quarenta e cinco centímetros) de frente e fundos, por 44 m (quarenta e 
quatro metros) de comprimento, apenas 227,95 m2  (duzentos e vinte e sete vírgula 
noventa e cinco metros quadrados). Caracterizada nos termos da planta planimétrica de 
responsabilidade do engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/1), datada 
de 12/03/2019, e é assim delimitada no memorial descritivo: : a gleba é delimitada por 
um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice Vi, assinalado em planta anexa 
como segue: Do vértice Vi segue até o vértice V2 no azimute de 162°27'43", na extensão 
de 0,46 m; Do vértice V2 segue até o vértice V3 no azimute de 163°49'08", na extensão 
de 2,56 m; Do vértice V3 segue até o vértice V4 no azimute de 162°00'27", na extensão 

de 3,57 m; Do vértice V4 segue até o vértice V5 no azimute de 252031132T1,  na extensão 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 014- 

de 14,19 m; Do vértice V5 segue até o vértice V6 no azimute de 251029T30,  na extensão 
de 4,83 m; Do vértice V6 segue até o vértice V7 no azimute de 251°29'30", na extensão 
de 2,28 m; Do vértice V7 segue até o vértice V8 no azimute de 253°06'49", na extensão 
de 13,59 m; Do vértice V8 segue até o vértice V9 no azimute de 285°52'41", na extensão 
de 0,42 m; Do vértice V9 segue até o vértice V10 no azimute de 343°56'01", na extensão 
de 5,79 m; Do vértice ViO segue até o vértice Vil no azimute de 337°16'34", na 
extensão de 0,89 m; Do vértice Vil segue até o vértice V12 no azimute de 87°17'44", na 
extensão de 1,87 m; Do vértice V12 segue até o vértice V13 no azimute de 72°42'14", na 
extensão de 13,92 m; Do vértice V13 segue até o vértice V14 no azimute de 72°13'39", 
na extensão de 12,57 m; Finalmente do vértice V14 segue até o vértice Vi, (início da 
descrição), no azimute de 71°27'28', na extensão de 6,91 m, fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 227,95 m2  e um perímetro de 83,85 m. Com  as 
seguintes confrontações: Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V2 ao vértice V3 limita-se 
por divisa com Portão, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V3 
ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano 
Peixoto; Do vértice V4 ao vértice V8 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V8 ao vértice Vil 
limita-se por divisa com Talude, confrontando com Rio Bananeiras; Do vértice Vil ao 
vértice V12 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; 
Finalmente do vértice V12 ao vértice Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando 
com Hotel Nsa Sra Aparecida. 

- Imóveis localizados no Bairro Novo Horizonte Extensão, sendo: lote 
de n2  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.104, com área de 278,98 m2  
(duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados) e lote de n2  19 
(dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.105, com área de 285,66 m2  
(duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados) e no Bairro São 
Lucas, lote de n2  04 (quatro), da quadra 08 (oito), registro M-20.658, com área de 
343,58 m2  (trezentos e quarenta e três vírgula cinquenta e oito metros quadrados) por 
parte do imóvel de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva 
Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, localizado na 
Rua Marechal Floriano, n2  188, Bairro São Sebastião, com registro sob a matrícula n2  
888 (R.14-888) do livro n2  2 "B" do registro de imóveis do 22  ofício da comarca, 
"constituído de casa residencial, com suas dependências e instalações e bem assim o seu 
respectivo lote de terreno que mede no seu todo 8m de largura por 30m de 
comprimento, ou seja 240 m2  (duzentos e quarenta metros quadrados), dividindo e 
confrontando: pela frente, com a Rua Marechal Floriano Peixoto; pelo lado direito, com 
Eli Cássio Trajano; pelo lado esquerdo, com Cehina Cardoso Goulart; e pelos fundos com 
o Rio Bananeiras.", sendo apenas 123,28 m2  (cento e vinte três vírgula vinte e oito 
metros quadrados) de área de terreno a ser decotada da matrícula n2  888 (R.14-888) do 

livro n2  2 "B" do registro de imóveis do 22  ofício da comarca, e respectivas benfeitorias 
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com área construída de 76,38 m2  (setenta e seis vírgula trinta e oito metros q 
Caracterizadas, respectivamente, nos termos da planta planimétrica de responsabilidade 
do engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinoco, CREA 34.210/1), datada de 12/03/2019, e 
é assim delimitada no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa como segue: 
Do vértice V4 segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,42 m; 
Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 
m; Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252°1339", na extensão de 
12,68 m; Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão 
de 9,54 m; Do vértice V18 segue até o vértice V19 no azimute de 252°42'11", na 
extensão de 5,70 m; Do vértice V19 segue até o vértice V20 no azimute de 265°00'17", 
na extensão de 0,30 m; Do vértice V20 segue até o vértice V8 no azimute de 343056?01TI, 

na extensão de 3,51 m; Do vértice V8 segue até o vértice V7 no azimute de 73°06'49", na 
extensão de 13,59 m; Do vértice V7 segue até o vértice V6 no azimute de 71°29'30", na 
extensão de 2,28 m; Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71°29'30", na 
extensão de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da 
descrição), no azimute de 72°31'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 123,280 m2  e um perímetro de 76,84 m. Com  as 
seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice ViS ao vértice V20 limita-
se por divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva 
Agostinho; Do vértice V20 ao vértice V8 limita-se por divisa com Talude, confrontando 
com Rio Bananeiras; Finalmente do vértice V8 ao vértice V4 limita-se por divisa com 
Muro, confrontando com Leignar Martins de Azevedo; bem como, das respectivas 
benfeitorias, delimitadas no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa como segue: 

Do vértice V4 segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,42 m; 
Do vértice V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 
m; Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252°13'39", na extensão de 
12,68 m; Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão 
de 9,54 m; Do vértice V18 segue até o vértice V21 no azimute de 343°56'01", na 
extensão de 0,26 m; Do vértice V21 segue até o vértice V22 no azimute de 71053147h1,  na 
extensão de 6,70 m; Do vértice V22 segue até o vértice V23 no azimute de 341°53'47", 
na extensão de 1,80 m; Do vértice V23 segue até o vértice V24 no azimute de 71°53'47", 
na extensão de 3,30 m; Do vértice V24 segue até o vértice V6 no azimute de 341°29'30", 
na extensão de 1,33 m; Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71°29'30', na 
extensão de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da 
descrição), no azimute de 72°31'32', na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 76,38 m2  e um perímetro de 64,85 m. Com  as 
seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice V15 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V18 limita-
se por divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva 
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Agostinho; Do vértice V18 ao vértice V6 limita-se por divisa com Muro, co 	'o 
com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Finalmente do vértice V6 ao 
vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Leignar Martins de 
Azevedo. 

Art. 3Q - Os imóveis municipais objetos da permuta e identificados no art. 12 

desta Lei Complementar foram avaliados pela comissão de avaliação de bens imóveis do 
Município, nomeada pela portaria n2  1052/2019, sendo o lote descrito no inciso 1 do art. 
12 avaliado em R$ 92.965,65 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), e o lote descrito no inciso II do art. 12  avaliado em 
R$93.452,50 (noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos), e o lote descrito no inciso III do art. 12  avaliado em R$ 79.453,50 (setenta e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), e o lote descrito 
no inciso IV do art. 12  avaliado em R$ 81.185,08 (oitenta e um mil, cento e oitenta e 
cinco reais e oito centavos), e o lote descrito no inciso V do art. 12  avaliado em 
R$67.815,82 (sessenta e sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), 
conforme relatórios de avaliações que ficam fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar. 

Art. 42 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n2  182, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, objeto da desapropriação e 
permuta, foi avaliado pela mesma comissão em R$ 200.993,00 (duzentos mil novecentos 
e noventa e três mil reais), conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte 
integrante desta Lei Complementar. 

Art. 52 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n2  188, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, 
tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, objeto da desapropriação 
e permuta, foi avaliado pela mesma comissão em R$ 110.467,00 (cento e dez mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais) referente a área do terreno e R$ 82.056,00 (oitenta 
e dois mil e cinquenta e seis reais) referente a construções, totalizando R$ 192.523,00 
(cento e noventa e dois mil, quinhentos e vinte e três reais), conforme relatório de 
avaliação que fica fazendo parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 62 - A permuta, objeto desta Lei Complementar, destina-se ao 
cumprimento do disposto no Decreto flQ  491, de 19 de setembro de 2019, que declarou 
de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis de propriedade de Legnar 
Martins de Azevedo, Fabrício da Silva Agostinho e outros, sitos à Rua Marechal Floriano, 
Bairro São Sebastião, destinados ao prolongamento e ligação da Rua Comendador 
Nemézio até essa via, quitando assim a desapropriação. 
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Art. 7o - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$ 14.574,85 (quatorze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e 

cinco centavos), no que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n2  182, 

Bairro São Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, será pago, pelo 

Município, no ato da escritura. 

Art. 82 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$ 35.930,40 (trinta e cinco mil, novecentos e trinta reais e quarenta 
centavos), no que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n2  188, Bairro 

São Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, 

tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, cuja torna será restituída 

em favor dos cofres públicos, em parcela única até a data da escritura, e antes da 

assinatura desta. 

Art. 9 - Cada permutante deverá custear a escritura pública e o registro 
imobiliário do imóvel que lhe será transmitido. 

Art. 10 - Integram a presente Lei os memoriais descritivos e levantamentos 

topográficos. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR ARO  AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR Sfr!5RO JOÉ 5 SANTOS 
/GCT/ 
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DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CONDIÇÃO 
ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA PERMUTA PELO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE COM LEGNAR 
MARTINS DE AZEVEDO, FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO 
E OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens especiais para 
bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município localizados nos Bairros Santo 
Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São Lucas, nesta cidade, com as seguintes descrições e 
confrontações: 

- lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo Agostinho, 
de n2  01 (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) com as medidas, divisas, limites e 
confrontações constantes da matrícula imobiliária 'M 17.574, livro 2-BM, folhas 17.574, do 12 
ofício de imóveis desta Comarca; 

II - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo Agostinho, 
de n2  02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 250,00 m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), com as medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula 
imobiliária M-17.575, livro 2-BM, folhas 17.575, do 12  ofício de imóveis desta Comarca; 

III - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Horizonte 
Extensão, de n9  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 278,98 m2  (duzentos e 
setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados), medidas, divisas, limites e 
confrontações constantes da matrícula M-R.23.104, livro 2-CH, do 12  ofício de imóveis desta 
Comarca; 

IV - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Horizonte 
Extensão, de n2  19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 285,66 m2  (duzentos 'e 
oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), medidas, divisas, limites e 
confrontações constantes da matrícula M-R.23.105, livro 2-CH, do 12  ofício de imóveis desta 
Comarca; 

V - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São Lucas; de 
n2  04 (quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 m2  (trezentos e quarenta e três 
vírgula cinquenta e oito metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa 
extensão de 11,91 metros (onze metros e noventa eum centímetros), em reta/curva com a 
Rua Dona Tatana (antiga Rua 11); pelos fundos, numa extensão de 12 metros (doze metros), 
com o lote de número 05 (cinco): pelo lado direito, numa extensão de 25,97 metros (vinte e 
cinco metros e noventa e sete centímetros), em reta/curva, com a Rua Joaquim Luiz do 
Espírito Santo (antiga Rua 08): e, pelo lado esquerdo numa extensão de 27,00 metros (vinte e 
sete metros), com o lote de número 03 (três): havido conforme transcrição imobiliária 
devidamente registrada no cartório do 29  ofício de imóveis local, no livro número 2-BW, 
folhas 20.658, sob a matrícula número M-20.658. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
imóveis de sua propriedade identificados no art. 19  desta Lei Complementar, conforme 
elencado abaixo: 

§12  - Imóveis localizados no Bairro Santo Agostinho, sendo: lote den2  01 
(um), da quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17574, com área de 244,64 m2  (duzentos e 
quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), e lote de n2  02 (dois), da 
quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17.575., com área de 250,00 m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), pelo imóvel de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, localizado na 
Rua Marechal Floriano, n9  182, Bairro São Sebastião com registro sob a matrícula 0 928 

É' 
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(R.3-928) do livro n2  2 "C" do registro de imóveis do 22  ofício da comarca, com área de 293 
m2 (duzentos e noventa e três metros quadrados), tendo 6,45 m (seis metros e quarenta .e 
cinco centímetros) de frente e fundos, por 44 m (quarenta e quatro metros) de comprimento, 
apenas 227,95 m2  (duzentos e vinte e sete vírgula noventa e cinco metros quadrados). 
Caracterizada nos termos da planta planimétrica de responsabilidade do engenheiro Marcus 
Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/1), datada de 12/03/2019, e é assim delimitada no 
memorial descritivo: : a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia 
no vértice Vi, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice Vi segue até o vértice V2 
no azimute de 162°2743", naextensão de 0,46 m; Do vértice V2 segue até o vértice. V3 no 
azimute de 163°49'08", na extensão de 2,56 m; Do vértice V3 segue até o vértice V4 no 
azimute de 162°00'27', na exteisão de 3,57 m; Do vértice V4 segue até o vértice V5 no 
azimute de 252°31'32", na extensão de 14,19 m; Do vértice V5 segue até o vértice V6 no 
azimute de 251°29'30", na extensão de 4,83 m; Do vértice V6 segue até o vérticeV7 no 
azimute de 251°29'30', na extensão de 2,28 m; Do vértice V7 segue até ó vértice V8 no 
azimute de 253°06'49, na extensão de 13,59 m; Do vértice V8 segue até o vértice V9 no 
azimute de 285°52'41", na extensão de0,42 m;Do vértice V9 segue até o vértice V10 no 
azimute de 343056'01", na extensão de 5,79 m; Do vértice ViO segue até o vértice Vil no 
azimute de 337°16'34", na extensão de 0,89 m; Do vértice, V11 segue até o vértice V12 no 
azimute de 87°17'44", nà extensão de 1,87 m; Do vértice V12 segue até o vértice V13 no 
azimute de 72°42'14", na extensão de 13,92 m; Do vértice V13 segue até o vértice V14 no 
azimute de 72°13'39", na extensão de 12,57 m; Finalmente do vértice V14 segue até o vértice 
Vi, (início da descrição), no azimute de 71°27'28", na extensão de 6,91 m fechndo assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 227,95 m2  e um perímetro de 83,85 m. 
Com  as seguintes confrontações: Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V2 ao vértice V3 limita-se por 
divisa com Portão, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V3 ao vértice 
V4 limita-se por divisa orn Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do 
vértice V4 ao vértice V8 limita-se por divisa com MUro, confrontando com Fabrício da Silva 

	7' 

Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V8 ao vértice Vil limita-se por divisa com 
Talude, confrontando com Rio Bananèiras; Do vértice Vil ao vértice V12 limita-se por divisa 
com Divisa, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; Finalmente do vértice V12 ao vértice 
Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida. 

- Imóveis localizados no Bairro Novo Horizonte Extensão, sendo: lote de 
n2  18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e Õito), registro R.23.104, com área de 278,98 m2  
(duzentos e setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados) e lote de n 19 
(dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), registro R.23.105, com área de 285,66 m2  (duzentos e 
oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados) e no Bairro São Lucas, lote dp n2  04 
(quatro), da quadra 08 (oito), registro M-20658, com área de 343,58 m2  (trezentos e 
quarenta - e t?ês vírgula cinquentá e oito metros quadrados) por parte do imóvel de 
própriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo como 
usufru'tuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, localizado na Rua Marechal Floriano, n 
188, Bairro São Sebastião, com registro sob a matríc'ula n9  888 (R.14-888) dó livro n11  2 "B" do 
registro de imóveis do 29  ofício 'da comarca, "constituído de casa residencial, com suas 
dependências e instalações e bem assim o seu respectivo lote de terreno que mede no seu 
todo 8m de largura por 30m de comprimento, ou seja 240 m2  (duzentos e quarenta metros 
quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, com a Rua Marechal Floriano Peixoto; pelo 
lado direito, com Eli Cássio Trajano; 'pelo lado esquerdo, com Celina Cardoso Goulart; e pelos 
fundos com o Rio Bananeiras.", sendo apenas 123,28 m2  (cento e vinte três vírgula vinte e 
oito metros quadrados) de-área de terreno a ser decotada da matrícula n2  888 (R.14-888) do 
livro n 2 "B" do registro de imóveis do 29  ofício da comarca, e respectivas benfeitorias com 
área construída de 76,38 m2  (setenta e seis vírgula trinta e oito metros quadrados). 
Caracterizadas, respectivamente, nos termos da planta planimétricade responsabilidade do 
engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinoco, CREA 34.210/D, datada de 12J03/2019, e é assim 
delimitada no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja 
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descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa corno segue: Do vértice V4 
segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27", na extensão dê 3,42 m; Do vértice V15 
segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; Do vértice V16 
segue até o vértice V17 no azimute de 252°13'39", na extensão de 12,68 m; Do vértice V17 
segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão de 9,54 m; Do vértice V18 
segue até o vértice V19 no azimute de 252°42'11", na extensão de 5,70 m; Do vértice V19 
segue até o vértice V.20 no azimute de 265°00'17", na extensão de 0,30 m; Do vértice V20 
segue até o vértice V8 no azimute de 343°56'01", na,extensão de 3,51 m; Do vértice V8 segue 
até o vértice V7'no azimute de 73°06'49", na extensão de 13,59 m; Do vértice V7 segue até o 
vértice V6 no azimute de 71°29'30", na extensão de 2,28 m; Do vértice V6 segue até o vértice 
V5 no azimute de 71°2930", na extensão de 4,83,m; Finalmente do vértice V5 segue até o 
vértice V4, (início da descrição), no azimute de 72'31'32", na extensão de 14,19 m, fechando 
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 123,280 m2  e um perímetro d 
76,4 m. Com  as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice ViS limita-se por divisa 
com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice ViS ao vértice V20 
limita-se por divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza 
Silva Agostinho; Do vértice V20 ao vértice V8 limita-se por divisa com Talude, confrontando 
com Rio Bananeiras;. Finalmente do vérticeV8 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Leignar Mrtins de Azevedo; bem como, das respectivas benfeitorias, 
delimitadas no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono irregular cuja 
descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa cõrno. segue: Do vértice V4 
segue até o vértice V15 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,42 m; Do vértice V15 
segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; Do vértice V16 
segue até o vértice V17 no azimute de 252°13'39", na extensão de 12,68 m; Do vértice V17 
segue'até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão de 9,54 m; Do vértice V18 
segue até o vértice V21 no azimute de 343°56'01", na extensão de 0,26 m; Do vértice V21 
segue até o vértice V22 no azimute de 71°53'47", na extensão de 6,70'm; Do vértice V22 
segue até o vértice V23 no azimute-de 341°53'47", na extensão de 1,80 m; Do vértice V23 
segue até o vértice V24 no azimute de 71°53'47", na extensão de 3,30 m; Do vértice V24 
segue até o vértice V6 no azimute de 341°29'30", na extensão de 1,33 m; Do vértice V6 segue 
até o vértice V5 no azimute de 71°29'30", na extensão de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 
segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 72'31'32",- na extensão de 14,19 
m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 76,38 m2  e um 
perímetro de 64,85 m. Com  as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao vértice ViS limita-se 
por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Pekxoto;  Do vértice '.715 ao 
vértice V18 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e 
Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V18 ao vértice V6 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silvá Agostinho; Finalmente do 
vértice V6, ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Leignar Martins de 
Azevedo. 	 - 

Art. 3 - Os imóveis municipais objetos da permuta é identificados no art. 12  desta 
Lei Complementar foram avaliados pela comissão de avaliação de bens imóveis do Município, 
nomeada pela portaria n2  1052/2019, sendo o lote descrito no inciso 1 do art. 12  avaliado em 
R$ 92.965,65 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), e o lote descrito no inciso II do art. 12  avaliado em R$93.452,50 (noventae três mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos),.e o lote descrito no inciso III do 
art. 12  avaliado'em R$ 79.453,50 (setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos), e o lote descrito no inciso IV do art. 12, avaliado em R$ 81.185,08 
(oitenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e oito centavos), e o lote descrjto no inciso V do 
art. 12  avaliado em R$67.815,82 (sessenta e sete mil, oitocentose quinze reais e oitenta e dois 
centavos), conforme relatórios de avaliações que ficam fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar. 
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Art. 4 - O imóvel, localizado na Rua Marechal Floriano, n2  182, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, objeto da desapropriação ,e 
permuta, foi ayaliado pela mesma comissão em R$ 200.993,00 (duzentos mil novecentos e 

,noventa e três mil reais), conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte integrante 
desta Lei Complementar.. 

= 	Art. 5 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n2  188, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo 
como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, objeto da desapropriação e permuta, 
foi avaliado pela mesma comissão em R$ 110.467,00 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta 
e sete reais) referente a área do terreno e R$ 82.056,00 (oitenta e dois mil e cinquenta e seis 
reais) referente a construções, totalizando R$ 192.523,00 (cento e noventa e dois mil, 
quinhentos e vinte e três reais), conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte 
integrante desta Lei Complementar. 

Art. 6 - A permuta, objeto desta Lei Complementar, destina-se ao cumprimento 
do disposto no Decreto n2  491, de 19 de setembro de 2019, que declarou de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, imóveis de propriedade de Legnar Martins de Azeedo, Fabrício 
da Silva Agostinho e outros, sitos à Rua Marechal Floriano, Bairro São Sebastião, destinados 
ao prolongamento e. ligação da Rua Comendador Nemézio até essa via, quitando assim a 
desapropriação. 	 - 

- 	Art. 7 - A diferença de valores entre os imóeis ora permutados perfaz um 
montante de R$ 14.574,85 (quatorze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos), no que tange ao imóvel localizadó na Rua Marechal Floriano, n2  182, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, será pago, pelo Município, no'ato da 
escritura. 

Art. 8 - A diferença de valores entre os imóveis rnora permutados perfaz' um 
montante de R$ 35.930,40 (trinta e cinco mil, novecentos e trinta reais e quarenta centavos), 
no que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n9  188, Bairro São Sebastião de 
propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza, Silva Agostinho, tendo como 
usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, cuja torna será restituída em favor dos 
cofres públicos, em parcela única até a data da escritura, e antes da assinatura desta. 

Art. 9 - Cada permutante 'deverá custear a escritura 'pública' e o registro 
imobiliário do imóvel que lhe será transmitido.. 

Art. 10 - Integram a presente Lei os memoriais descritivos e levantamentos 
topográficos. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 'CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR WASHINGTON FE  '  'ANDO BANDEIRA 
-Presidente d, .â .ra 

VEREADOR 'JOÃO PAULO' RNANDES RESDENDE 
- 1° Secretári da Câmara 
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OFÍCIO N 9  740/2019 
Em 20 de novembro de 2019 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  014-E-2019) 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a V. Exa. o Projeto de Lei Complementar abaixo relacionado para 
a competente sanção: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  014-E-2019 - DESAFETA BENS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA PERMUTA PELO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE COM LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, 
FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO E OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Com protestos de elevado apreço: subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR WASHINGTON F,NANDO BANDEIRA 
- Presidente da Ciniara - 

Exmo. Sr. 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

L / -Y cdI  ffiq 
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LEI COMPLEMENTAR N° 115, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DESAFETA BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
CONDIÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA A SUA 
PERMUTA PELO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE COM LEGNAR MARTINS DE AZEVEDO, 
FABRÍCIO DA SILVA AGOSTINHO E OUTROS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Ficam desafetados, passando da condição originária de bens especiais para 
bens dominicais, os imóveis de propriedade do Município localizados nos Bairros Santo 
Agostinho, Novo Horizonte Extensão e São Lucas, nesta cidade, com as seguintes descrições e 
confrontações: 

1 - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo Agostinho, de 
no  oi (um), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) com as medidas, divisas, limites e 
confrontações constantes da matrícula imobiliária M 17.574, livro 2-BM, folhas 17.574, do l 
oficio de imóveis desta Comarca; 

II - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo Agostinho, de 
n° 02 (dois), da quadra 27 (vinte e sete), medindo a área de 250,00 m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), com as medidas, divisas, limites e confrontações constantes da matrícula 
imobiliária M-17.575, livro 2-BM, folhas 17.575, do 10  oficio de imóveis desta Comarca; 

III - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Horizonte 
Extensão, de n° 18 (dezoito), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 278,98 m2  (duzentos e 
setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados), medidas, divisas, limites e confrontações 
constantes da matrícula M-R.23.104, livro 2-CH, do 1° oficio de imóveis desta Comarca; 

IV - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Novo Horizonte 
Extensão, de n° 19 (dezenove), da quadra 28 (vinte e oito), com área de 285,66 m2  (duzentos e 
oitenta e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), medidas, divisas, limites e 
confrontações constantes da matrícula M-R.23.1 05, livro 2-CH, do l oficio de imóveis desta 
Comarca; 

V - lote situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro São Lucas, de n° 04 
(quatro), da quadra 08 (oito), medindo a área de 343,58 m2  (trezentos e quarenta e três vírgula 
cinquenta e oito metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de 
11,91 metros (onze metros e noventa e um centímetros), em reta/curva com a Rua Dona Tatana 
(antiga Rua 11); pelos fundos, numa extensão de 12 metros (doze metros), com o lote de número 
05 (cinco): pelo lado direito, numa extensão de 25,97 metros (vinte e cinco metros e noventa e 
sete centímetros), em reta/curva, com a Rua Joaquim Luiz do Espírito Santo (antiga Rua 08): e 
pelo lado esquerdo numa extensão de 27,00 metros (vinte e sete metros), com o lote de número 
03 (três): havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no cartório do 2° 
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oficio de imóveis local, no livro número 2-BW, folhas 20.658, sob a matrícula número M-
20.658. 

Art. 22  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os imóveis 
de sua propriedade identificados no art. l desta Lei Complementar, conforme elencado abaixo: 

§1° - Imóveis localizados no Bairro Santo Agostinho, sendo: lote de n° 01 (um), da 
quadra 27 (vinte e sete), registro R.1-17574, com área de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), e lote de n° 02 (dois), da quadra 27 (vinte e 
sete), registro R.1-17.575, com área de 250,00 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), pelo 
imóvel de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, localizado na Rua Marechal Floriano, n° 
182, Bairro São Sebastião com registro sob a matrícula n° 928 (R.3-928) do livro n° 2 "C" do 
registro de imóveis do 20  oficio da comarca, com área de 293 m2  (duzentos e noventa e três 
metros quadrados), tendo 6,45 m (seis metros e quarenta e cinco centímetros) de frente e fundos, 
por 44 m (quarenta e quatro metros) de comprimento, apenas 227,95 m2  (duzentos e vinte e sete 
vírgula noventa e cinco metros quadrados). Caracterizada nos termos da planta planimétrica de 
responsabilidade do engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinôco, CREA 34.210/D, datada de 
12/03/2019, e é assim delimitada no memorial descritivo: : a gleba é delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice Vi, assinalado em planta anexa como segue: Do 
vértice Vi segue até o vértice V2 no azimute de 162°27'43", na extensão de 0,46 m; Do vértice 
V2 segue até o vértice V3 no azimute de 163°49'08", na extensão de 2,56 m; Do vértice V3 
segue até o vértice V4 no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,57 m; Do vértice V4 segue 
até o vértice V5 no azimute de 252°31'32", na extensão de 14,19 m; Do vértice V5 segue até o 
vértice V6 no azimute de 251'29'30", na extensão de 4,83 m; Do vértice V6 segue até o vértice 
V7 no azimute de 251°29'30", na extensão de 2,28 m; Do vértice V7 segue até o vértice V8 no 
azimute de 253°06'49", na extensão de 13,59 m; Do vértice V8 segue até o vértice V9 no 
azimute de 285°52'41", na extensão de 0,42 m; Do vértice V9 segue até o vértice ViO no 
azimute de 343°56'01", na extensão de 5,79 m; Do vértice ViO segue até o vértice Vil no 
azimute de 337°16'34", na extensão de 0,89 m; Do vértice Vil segue até o vértice V12 no 
azimute de 87°17'44", na extensão de 1,87 m; Do vértice V12 segue até o vértice V13 no 
azimute de 72°42'14", na extensão de 13,92 m; Do vértice V13 segue até o vértice V14 no 
azimute de 72°13'39", na extensão de 12,57 m; Finalmente do vértice V14 segue até o vértice 
VI, (início da descrição), no azimute de 7102728t,  na extensão de 6,91 m, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 227,95 m2  e um perímetro de 83,85 m. Com  as 
seguintes confrontações: Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, 
confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V2 ao vértice V3 limita-se por 
divisa com Portão, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V3 ao vértice 
V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; Do 
vértice V4 ao vértice V8 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Fabrício da Silva 
Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V8 ao vértice Vi 1 limita-se por divisa com 
Talude, confrontando com Rio Bananeiras; Do vértice Vil ao vértice V12 limita-se por divisa 
com Divisa, confrontando com Hotel Nsa Sra Aparecida; Finalmente do vértice V12 ao vértice 
Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando com Hotel N3-Sraparecida7... 

(7 
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setenta e oito vírgula noventa e oito metros quadrados) e lote de n° 19 (dezenove), da quadra 28 
(vinte e oito), registro R.23.105, com área de 285,66 m2  (duzentos e oitenta e cinco vírgula 
sessenta e seis metros quadrados) e no Bairro São Lucas, lote de n° 04 (quatro), da quadra 08 
(oito), registro M-20.658, com área de 343,58 m2  (trezentos e quarenta e três vírgula cinquenta e 
oito metros quadrados) por parte do imóvel de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana 
Eliza Silva Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, 
localizado na Rua Marechal Floriano, n° 188, Bairro São Sebastião, com registro sob a matrícula 
n° 888 (R.14-888) do livro n° 2 "B" do registro de imóveis do 2° oficio da comarca, "constituído 
de casa residencial, com suas dependências e instalações e bem assim o seu respectivo lote de 
terreno que mede no seu todo 8m de largura por 30m de comprimento, ou seja 240 m2  (duzentos 
e quarenta metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, com a Rua Marechal 
Floriano Peixoto; pelo lado direito, com Eli Cássio Trajano; pelo lado esquerdo, com Celina 
Cardoso Goulart; e pelos fundos com o Rio Bananeiras.", sendo apenas 123,28 m2  (cento e vinte 
três vírgula vinte e oito metros quadrados) de área de terreno a ser decotada da matrícula n° 888 
(R.14-888) do livro n° 2 "B" do registro de imóveis do 2° oficio da comarca, e respectivas 
benfeitorias com área construída de 76,38 m2  (setenta e seis vírgula trinta e oito metros 
quadrados). Caracterizadas, respectivamente, nos termos da planta planimétrica de 
responsabilidade do engenheiro Marcus Antônio Lopes Tinoco, CREA 34.210/1), datada de 
12/03/2019, e é assim delimitada no memorial descritivo: a gleba é delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta anexa como segue: Do 
vértice V4 segue até o vértice VI  no azimute de 162°00'27", na extensão de 3,42 m; Do vértice 
V15 segue até o vértice V16 no azimute de 251°27'28", na extensão de 6,80 m; Do vértice V16 
segue até o vértice V17 no azimute de 2529339", na extensão de 12,68 m; Do vértice V17 
segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na extensão de 9,54 m; Do vértice V18 segue 
até o vértice V19 no azimute de 252042h11u,  na extensão de 5,70 m; Do vértice V19 segue até o 
vértice V20 no azimute de 265°00'17", na extensão de 0,30 m; Do vértice V20 segue até o 
vértice V8 no azimute de 343°56'01 ", na extensão de 3,51 m; Do vértice V8 segue até o vértice 
V7 no azimute de 7300614911  na extensão de 13,59 m; Do vértice V7 segue até o vértice V6 no 
azimute de 71°29'30", na extensão de 2,28 m; Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute 
de 71°29'30", na extensão de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da 
descrição), no azimute de 72°31'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 123,280 m2  e um perímetro de 76,84 m. Com  as seguintes 
confrontações: Do vértice V4 ao vértice ViS limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Rua Marechal Floriano Peixoto; Do vértice V15 ao vértice V20 limita-se por divisa com Divisa, 
confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice V20 ao 
vértice V8 limita-se por divisa com Talude, confrontando com Rio Bananeiras; Finalmente do 
vértice V8 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Leignar Martins de 
Azevedo; bem como, das respectivas benfeitorias, delimitadas no memorial descritivo: a gleba é 
delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V4, assinalado em planta 
anexa como segue: Do vértice V4 segue até o vért 	V15 no azimute de 16200012711,  na 
extensão de 3,42 m; Do vértice VI  segue até o v\16 no azirni4.4 22728", na 
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extensão de 6,80 m; Do vértice V16 segue até o vértice V17 no azimute de 252°13'39, na 
extensão de 12,68 m; Do vértice V17 segue até o vértice V18 no azimute de 252°42'14", na 
extensão de 9,54 m; Do vértice V18 segue até o vértice V21 no azimute de 343°56'01", na 
extensão de 0,26 m; Do vértice V21 segue até o vértice V22 no azimute de 71°53'47", na 
extensão de 6,70 m; Do vértice V22 segue até o vértice V23 no azimute de 341°53'47", na 
extensão de 1,80 m; Do vértice V23 segue até o vértice V24 no azimute de 71°53'47", na 
extensão de 3,30 m; Do vértice V24 segue até o vértice V6 no azimute de 341°29'30", na 
extensão de 1,33 m; Do vértice V6 segue até o vértice V5 no azimute de 71°29'30", na extensão 
de 4,83 m; Finalmente do vértice V5 segue até o vértice V4, (início da descrição), no azimute de 
72°31'32", na extensão de 14,19 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma 
área de 76,38 m2  e um perímetro de 64,85 m. Com  as seguintes confrontações: Do vértice V4 ao 
vértice ViS limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua Marechal Floriano Peixoto; 
Do vértice V15 ao vértice V18 limita-se por divisa com Divisa, confrontando com Fabrício da 
Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; Do vértice Vi 8 ao vértice V6 limita-se por divisa 
com Muro, confrontando com Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho; 
Finalmente do vértice V6 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com 
Leignar Martins de Azevedo. 

Art. 3 - Os imóveis municipais objetos da permuta e identificados no art. 10  desta 
Lei Complementar foram avaliados pela comissão de avaliação de bens imóveis do Município, 
nomeada pela portaria n° 1052/2019, sendo o lote descrito no inciso 1 do art. 10  avaliado em R$ 
92.965,65 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), e 
o lote descrito no inciso II do art. 1° avaliado em R$93.452,50 (noventa e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), e o lote descrito no inciso III do art. 10  avaliado em 
R$ 79.453,50 (setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), e o 
lote descrito no inciso IV do art. 1 avaliado em R$ 81.185,08 (oitenta e um mil, cento e oitenta e 
cinco reais e oito centavos), e o lote descrito no inciso V do art. 1 avaliado em R$67.815,82 
(sessenta e sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), conforme relatórios de 
avaliações que ficam fazendo parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 42 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n° 182, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, objeto da desapropriação e permuta, 
foi avaliado pela mesma comissão em R$ 200.993,00 (duzentos mil novecentos e noventa e três 
mil reais), conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar. 

Art. 5 - O imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n° 188, Bairro São 
Sebastião de propriedade de Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo 
como usufrutuário Pedro Henrique do Nascimento Silva, objeto da desapropriação e permuta, foi 
avaliado pela mesma comissão em R$ 110.467,00 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais) referente a área do terreno e R$ 82.056,00 (oitenta e dois mil e cinquenta e seis reais) 
referente a construções, totalizando R$ 192.523,00 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e 
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vinte e três reais), conforme relatório de avaliação que fica fazendo parte integrante desta Lei 
Complementar. 

Art. 6 - A permuta, objeto desta Lei Complementar, destina-se ao cumprimento do 
disposto no Decreto n° 491, de 19 de setembro de 2019, que declarou de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, imóveis de propriedade de Legnar Martins de Azevedo, Fabrício da Silva 
Agostinho e outros, sitos à Rua Marechal Floriano, Bairro São Sebastião, destinados ao 
prolongamento e ligação da Rua Comendador Nemézio até essa via, quitando assim a 
desapropriação. 

Art. 72 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um montante 
de R$ 14.574,85 (quatorze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), no 
que tange ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, no 182, Bairro São Sebastião de 
propriedade de Legnar Martins de Azevedo, será pago, pelo Município, no ato da escritura. 

Art. 8 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um montante 
de R$ 35.930,40 (trinta e cinco mil, novecentos e trinta reais e quarenta centavos), no que tange 
ao imóvel localizado na Rua Marechal Floriano, n° 188, Bairro São Sebastião de propriedade de 
Fabrício da Silva Agostinho e Ana Eliza Silva Agostinho, tendo como usufrutuário Pedro 
Henrique do Nascimento Silva, cuja torna será restituída em favor dos cofres públicos, em 
parcela única até a data da escritura, e antes da assinatura desta. 

Art. 92 - Cada permutante deverá custear a escritura pública e o registro imobiliário 
do imóvel que lhe será transmitido. 

Art. 10 - Integram a presente Lei os memoriais descritivos e levantamentos 
topográficos. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E DOIS 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. 

MÁRIO MÁ(/ S LEÃO D UTRA 
elte municipal 

JOS á ANTÔNIO 
Procurado MuniipaV 
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